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ADMINISTRAÇÃO 

D.G.Oll,lS 

Ilmo. Snr. Dr. Oswaldo So 

D~Diretor da Secretaria do 

Rio de Janeiro 

Inclusas e11Vio a esse Conselho c6pias devidamente utenticadas do in

querito administrativ ' a que foram submetidos os guarda-chaves da estação de 

Merity)Bernardino Silva e Claudionor Saldanh • 

' vista do que consta desses documentos concluiu esta Administração 

, os citados empregados incorreram em falta gr ve, capitulada no arto 54 

t ra ª do Decreto 20.465 de 10 de outubro de 1931, e assim dispensou 
.. . lte Claudionor Saldanha, por nao ter este ainda 10 anos de serviço, e resol-

veu que, Bernardino Silva, por contar mais de 10 anos de serviço , ficará suw

pens o,sem vencimentos, até que esse Conselho reconhecendo a falta em que ele 

incorreu, se manifeste favoravel á sua demissão . 

Com toda a consideração e apreço, me subscrevo 

de V. s . 

Diretor Gerente,tnterino 
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1 novecentos e trinta e 
· e cinco , na Estação 
ne ro, onde se achavam 

sco de Av la Tavares e 
David Lirio Correo. issao de nqueritos ~inistrativos 
da The Leo oldi a Railwa eompany i:tp ted, c pareceu Du.rv o erneck ~ 
Andrade, brazile ro, sol iro1 agriculto e el ctr;cis a, com quarenta e qua
tro anno de id e, residen eya rua Leopol ina Th me duzentos e sessenta e se
te na Estação de Merity, Estaao do io de Janeiro. I erro ado sobre a ccu
snção feita a Bernard n St~va e Claudionor Salda a, guarda-chaves da s a
ção de Merity, e terem rouõado um torno de ferro as officino.s dot:~ Telegra
phos, roubo em que ~ambem to u par Durvalino Werneck, sendo o torno vendi
ao por trinta mil reis a uma erraria d ss qu em principies do anno passado 
LID conversa com o senhor anoel P ling iro que ais ta e· foi nomeado Dele
gado de Policia do Merity, disse o senhor Perlingeiro ao de larante que neces 
sitava adquirir uns cannos de m ia olegada indagan o por isso do declarante 
se os tinha; que o declarante e QQnversa com Bernardino mais tarde disse o 
que ouvio do senhor P~rlingeiro· que em Maio do anno passado chando-se no 12a 
teo da estação de Merity, com cujo pessoal sempre ma teve as _elhores relaqoe 
o declarante, enco trou-se com o guarda-chayes da mes a estaçao Bernardino 
Silva o qual refer ~do-se ao que anteriormente ouvira do declarante e achando 
se tambem presente o guarda-chaves Cl udionor Saldanha.._ informou e mostrou ao 
declarante uns cannos que se achavam no pateo da estaçao, dizendo que, embora 
ignorasse o diametro, parecia-lhe acharem-se alli os cannos de que necessitav 
o senhor Perlingeiro; que o declar~nte ~isse a Bernardino e a Saldanha tambem 
presente~ que nao queria complicaqoe~ com a Leopoldina, alem de que os cannos 
e1n questao eram de trai~ quartos e nao de meia po!egada; que Ber~ardino e Sal 
danha responderam que nao havia nenhuma complicaqao, ficando entao combinaao 
e .(re o declarante, Bernardino e Saldanha que o declarante retiraria os canno 

e que necessitasse repartindo depois come Bernardino e Saldanha que se dizia 
ecessitados, a importancla que fosse apurada na venda dos cannos; que de ac-
1rdo com o combinado as cinco horas da-nrnnhã do dia seguinte o declarante re 

ou por sobre a cerca que fica ~os fundos da estaç~o seis dos ci~ados can
nos; que dos seis cannos netirados do pateo da estaqao apesar de nao terem o 
diametro desejado o declarante conseguio ven4er tres ao senhor Perlingeiro de 
quem recebeu a importancia de sessenta mil reis passando o declarante o res
pectivo recibo, por exigencta do comprador, sendo o recibo assignado, digo, 
firmado por rapaz de nome Regino de tal a rog9 do declarante por não saber 
ler nem escrever; que ao contrario do que foram combinado o declarante guar
dou para si toda a importancia regebida nesse negoci9; que anteriormente aos 
factos que acaba de narrar, isto e, antes da revoluçao de Outubro de mil no
vecentos e trinta, o declarante encontrando-se ~a rua com o euarda-chaves Ber 
nardino Silva este disse-lhe que havia na estaçao sobrando um torno de ferro 
que podia dar dinheiro, torno esse que, sem qu1lquer documento, havia sido 
descarregado pelo bagageiro Juvenal Santiago de um trem de suburbio; que em 
se~ida o declarante e Bernardino encaminharam-se para os lados da estação já 
entao em companhia de Claudionor Saldanha e chegan~o os tres a certo ponto 
Bernardino mostrou ao declarante ainda da rua o torno a que se tinha referido 

, ~ que se encontrava em um ponto extremo do pateo da esta~ão proximo a fossa; 
q. ~ Bernar ino e Saldanha aconselharam ao declarante a levar o torno para ven 
de~ e como o declarante relutasse mostrando dificuldades em retirar o torno 
se1n er visto, Bernardino e Saldanha indicaram ao declarante a hora e o meio 
mais facil de isso fazer; que foi assim que o declarante certa manhã ás nove 
horas mais ou menos carregou torno para r"t+a; que o decl rante teve muita di 
ficuldade em vender o torno o que só conse io muitos dias depois tendo nesse 
intervalo o torno ficado depositado em um capinzal; que a venda foi effectua
da a um coll9eci o o ec arantc de nome Dionysio, ela quantia do tri a e 
cinco mi reis, da qual o eclarante ficou de posse; que durante o tempo e 
que o torno esteve eposlt do no capinz 1, o eclar nte, foi is 4e uma vez 
avi do por Bernardl o Silva e Clau ionor Sald nh de que dey a dar wnisso 
ao torno de qualquer maneira pois que o es torno estav sendo pr urado p( 
passo 1 da Companhia Leopoldina· que mais ou menos na époch e~ qu se deu o 
caso do torno, ac ando-se o declar e senta o em mn carro de segunda ela q 

a noite, viu os uardas Ar!indo Paulo Eucario Silva sahirem pelo portão do 
lado de Sar puhy, da estaçao de 1 er. ty, carregando cada um sacco mais ou 
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menos cheio pelo meio; que o declarante no~ou que ~quelles 1 ens usavam de 
certa cautela para sahir , lembran o-se entao que ja Rern d!no i:;.va. havia 
dito ao declarante que Eucario e Arlindo rotir vam da sta~ao cafe ara ven-, ~ , 
der a mil e cem roi e por isso o declarante ficou s ondo ser cafe o con-
t udo dos saccos que Arlindo e Eugarto carreg~va; que o declarante n~ra 
completamente a autoria da violaçao de um vagao que pernoitou na est de 
erity e consequente ~oubo de mna barrica de poJvora; que o declarante 

sar de manter , como ja disse , as melhores relaçoes_de camaradagem com to 
o pessoal da Estrada de Ferro Leopoldina , da Estaçao de er!ty, d~ cujo pe -
soal, fazem parte os empregados menciona os nestas declaraçoes , nao podia si
lenciar sobre os nomes desses empregados porque el es foram conniventos nos 
actos que o declarante praticou e aba de narrar como tambem porque suppÕe 

~ o declarante ~e tenha sido denunciado por um delle~ , motivando a sua prisão 
no xadrez da Delegacia local por varies d s_o que forçou o ecl r t f -
zer no Inquerito Policial as mesmas declarasoes que neste momento ac b de 
restar. Nada ma s dizendo nem lhe sendo perguntado mandou a referftda Commis-
1o encerrar este termo que assigna em companhia do senhor João Peres Menti

lho, a rogo do declarante que não sabe ler nem escrever e duas testemunhas 
presentes. Eu Arnaldo Soares da Silva Riffald , escrivão ad-hoc que o escr vi 
e as signo . 

E LEOPOLOI WAY OOMPA V, Ln 
' (a) João Peres Montilho 

([)írector G 
11 Oscar Pinheiro verneck 

11 Francisco de Avila Tavares 

11 David Lirio Corrêa Netto 

" Manoel Cardoso 

11 Albino Rosa 

" Arn ldo Soares da Silva Riffald . 
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TER~ DE DECLARAÇÕES 

Aos treze dias do mez de Maio do armo de os e trinta e dois , 
na sala da Commissão de Inqueritos Administrativos da e Leopoldina Railway 
Company Limited, no Escriptorio Central , na Estação e B rão de Mau ', nesta 
cidade do Rio de Janeiro , onde se acham presentes os senhores Oscar Pinheiro 
Werneck, Francisgo de Avila Tavares e David Lirio Corrêa Netto , membros da 
referida Commissao, compareceu Rubens Nascimento , braz~leiro , solteiro , ferro 
viario, com trinta e quatro annos de_i aàe , residente a rua Honorio Bicalho n° 
sessenta e tres~ casa tres, na 1 staçao de Penha , nesta Capital . Interrog~do 
sobre a accusaçao feita por Durvalino lerneck aos guard&- chaves da Estaçao 
de Merity Bernardino Silva e Claudionor Saldanha , de terem roubado um torno 
de erro das officinas dos Telegraphos , roubo em que tambem tgmou parte Durva
lino erneck, sendo o torno de ferro vendido por trinta mil reis , disse que , 
o declarante e emEregado da Estrada de Ferro Leopoldina exercendo o cargo de 
~judante da Estaçao de Merity, onde trabalha ha cerca de dois_annos; ue ha 
t anno a_proximadamente tendo desapparecido do pateo da Estaçao de Meri ty 
seis cannos e erro galvanisado , falta verificada na occasiao de fazer - se o 
carregamento de maior quantidad~ desse material , o declarante , estando de 
serviço deu parte a policia e nao obstante entrando em syndicancias te e mo 
tivos para desc2nfiar de que fosse a.u.t o roubo .. 'Du.I'1allno 1 ~ erneck, in iv -
duo sem profissao que era visto frequentemente , nao o em ~erity , como em ou
tras estaçÕes da linrla suburbana; que tendo dado a conhecer ao Delegado de 
Policia da localidade os motivos que tinha para suspeitar de Durvalino ~er
neck o referido Delegado disse ao declarante que as suas suspeitas deviam ter 
bom fundamento porquanto , dias passados o proprio delegado havia com rado de 
Durvalino uns cannos de ferro galvanizado; que o delegado accrescentou ainda 
que já tendo se utilisado dos mesmos cannos estava prompto a pagar o valor 
delles; que tendo sido preso Durvnlino soube o declarante haver elle c as
sado o roubo dos cannos , tendo mesmo o declarante assistido a essa ~onfissao; 
que os c nnos roubados foram substituidos por outros comprados pelo Delegado 
, olicia Manoel Perlingeiro e entregue pelo mesmo afim de serem pela esta
~~o remettidos ao destino do espacho a que pertencia; que ultimamente em dia 

e folga do declarante , amanhece~ com o sellamento violado um carro carrega-
que tinha pernoitado na estaçao de Merity e no qual , segundo foi o decla

rttnte informado , verificou- se a falta de uma barrica de ,polvora; que o facto 
fgi levado ao conhecimento da policia local pelo agente Correa Dutra que en
tao se encontrava de serviço , e o declarante no mesmo dia a tarde ao entrar 
em serviço teve sciencia d~ occorrido e suspeitou logp de Durvalino erneck 
ter sido o autor da violaçao do carro e roubo da polvora , avizando aisso a 
autoridade policial ; que dias depois vendo o declarante na rua Durvalino pe 
dio no destacamento policial um soldado e com o auxilio deste prendeu Durva
lino e_levou- o a Delegacia sue alli foi mettido no xadrez; que mais tarde 2 
escrivao Jayme Fischer Gamboa avisou ao declarante que os guardas da Est çao 
Bernardino flva e ArlinCio Paulo , Claudionor Salda@a e Eucar:to Silva se a
cnavant presos por terem confessado havere~ tomado parte em roubos na estação; 
que o declarante duvidando dessa informaçao por considerar os guardas nca
pazes de commeterem actos criminosos perguntou a GambÔa se éra possivel elle 
declarante repetir , digo , e eclarante ouvir a repetição da confissão , 
obte~do resposta affirmativa ; que immeaiatameDte dir!gio - se o declarante a 
Dolegacia Pol1cial onde na presença do escrivao Gamboa e do Delegado Meir , 

~ b~m como alternadamente do Agente Corrêa Dutra , ajudante Israel Cunha , João 
Peleira Filho, comissario de Policia , ssistiu Durvalino Werneck confessar a 
autaria de um roubo de um torno pertencente a Estrada de Ferro Leopoldina e 
accusar os guarda-chaves Bernardino Silva e alaudionor Saldanha de o terem 
a iliado na pratica do roubo do citado torno , accrescentan o lino que 
ess~s ao a guardas nada r eceberam do producto da venda,do roubo; q ue a accu
saçao de Durvalino foi feita na presença dos ardas ja mencionados e o de
clarante or mais e uma vez per~tou a Bernardino Silva e Claudionor alda
nha se er v rda e bido que Durvalino estava dizendo , obtendo sempre res~osta 
affirmativa • que inda no mesmo a em pre~ença das pessoas já referidas o es
cr v o • enez ~2mou por termo as declaraçoes dos uard~s Bernardino e Clau
dionor, eclaraçoes e sas que o declar nte assist o e sao as que nest e momento 
1. e sao lidas; q ue ainda na Delegacia e Policia o declarante presenciou DUr
valino ·rerneck accusar os guardas Arlindo Paulo e Eucario Silva de venderem 
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af' retirado da Esta~ão de Merityl que o declarante sabe que Policia de 
Merity na urou quanto a viola~ao ~ sellamento do carro roubo de uma 
barrica de polvora, parecendo mesmo nao ligar grande impo ancia a esse fa- · 
cto; o qual, no modo de ver do ªeclarante , ena facil de er elucidado; ~que 
o declarante assistiu a confessao do guarda chaves Arl ndo Pa~lo de rettrar , 
digo, de ter retirado por duas vezes dois meios saccos de cafe na estaçao e 
os vendido ao negociante ~anoel Pereira, dando ao guarda chaves Eucario Silva 
uma parte da quantia apurada na venda; que fallando sobre o facto a9 negoci 
ante Manoel Pereira, e9te confessou ao declarante,as compras de cafe fetta.s 
a Arlindo Paulo; que so clandestinrunente esse cafe poderia ter sido retirado 
da esta~ão pelos guardas; que certa vez o declarante pervdttiu que Arlindo 
Pa, o levasse para casa uma , quantidade que pode ser calculada em cinco kilos 
de pálha e detrictos de cafe que estavam forrando o armazem para evitar que 

· o café alli existente fosse drumnificado pelo oleo pertencente a Companhia e 
1_ue tambem se achava no mesmo armazem e assim procedeu por considerar lixo 
ssa palha que não tinha qualquer valor commercial; que ainda na Delegacia 

cuvio o declarante, Durva~ino Yerneck narrar que residindo durante algum tem
po n~ Companhia de Arehilau Ferreira alli passava mui to bem porque sendo Ar
chilau bagageiro da Estrada de Ferro Leopoldina frequentemente levava para 
casa gallinhas , vivas ou mortas, queijos etc . obtidos por Arhhiláu nas suas 
viagens nos trens go interior , sabendo Durvalino que as gallinhas e outros 
artigos que Archilau levava eram por elle retirados de volumes despachados 
e transportados sob sua guarda; que o declarante assistiu Bernardino Silva 
declarar na Delegacia que vira, certa vez , Durvalino erneck, conduzindo um 
amarrado de gallinh~s , 1.:UE sacco , cujo conteudo ignora e um amarrado de fer
ros, cujas declaraçoes nao foram tomadas por termo na Delegacia Policial de 
M~rity. Nada mais dizendo nem l he sendo perguntado man ou a referida Commis
sao encerrar este termo que assigna em companhia do declarante e duas teste
munhas. Eu Arnaldo Soares da Silva Riffald , escrivão ad-hoc que o escrevi e 
as signo. 

.E LEOPOLDIN AV OOMPANY, L 
(a) 

11 

" 11 

" 11 

" 

l\ubens Nascimento 
Oscar Pinheiro Werneck 
Francisco de Avila Tavares 
David Lirio Corrêa Netto 
Camillo Peres Salabert 
Manoel Augusto Vaz Junior 
Arnaldo Soares da Silva Riffald . 
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TERMO DE DECLARAÇÕES 

Aos doze dias do mez de Maio do anno de mil novecento e trinta e dois, 
na sala da Commissão de Inqueritos Administrativos da T Leopoldina Railway .., ,... , 
Company Limited, na Estaçao de Barao de Maua , no Escri orio Central, n'esta 
cidade do Rio de Janeiro, onde se achavam presentes os senhores Oscar Pinhei
ro Nerneck, Fran2isco de Avila Tavares e David Lirio Corrêa Netto , membros da 
referida commissao comparec ernardino Silva, brazileiro, solteiro, ferro
viario, com trinta e sete_annos e a , res ente na Estrada do Engenho do 
Porto, rua sete~ na Estaçao de Merity, Estado do Rio de Janeiro. Interro$ado 
sobre a accusaqao que lho foi feita por Durvalino Werneck de ter em companni 
de Claudionor Saldanha roubado um torno de ferro das Officinas dos Telegra
phos, roubo em que tambem t~ve parte Durvalino terneck, sendo o torno ge fer
ro vendido por trinta mil reis a uma ferraria, disse que o declarante e em-

regado da Companhia Leopoldina ha vinte annos_dos quaes os ultimes onze an
os tem trabalhado como guarda-chaves da Estaqao de Merity; que no dia noye 

de Marqo do corrente anno ~anheceu no desvio da Estaqao de Merity um vagao 
carregado de m~rcadorias, com o sellamento arrebentado e uma porta aberta; 
que nessa manha o declarante se encontrava de serviço para o gual havia en
trado a meia noite; que na conferencia do carregamento do vagao citado foi 
notada a falta de uma barrica de polvora; que no dia dez do mesmo mez de Mar
QO, cerca de meio dia, um oommissario de policia compareceu em sua reside~
cia; juntamente com um soldado, e convidou o deolarant~ a acompanhal-o ate a 
Delegacia, no que foi attendido pelo declarante; que so_depois de chegar a 
Deleg cia Policial foi que o ~eclarante soube da violaqao do carro e roubo 
da barrica de polvora a que ja se referia porque o delegado narrou-lhe o fa
cto e o interrogou a respeito; que o declarante respondeu ~esconhecer o que 
por ventura tivesse occorrido em tal sentid2, sendo em seguida, mandado ao 
cartorio da Delegacia para presta~ declaraçoes; que ao chegar ao cartorio o 
declarante foi levado pelo escrivao Menezes onde, digo, Menezes para um ou
tro commodo, onde o citado escrivão perguntou se o declarante conhecia o 
objecto que alli se achava e que lhe estava mostr~ndo; que o declarante res
pondeu ser aquelle objecto um torno; que o escrivao, ~epo1s de regressarem 
~\mbos, daquelle lugar para a sala do cartorio, onde ja se encontrava Durva-

.no "lernock, o gu!!rda-chaves Claudionor Saldanha e o escrivão Jayme Gamboa, 
p rguntou o escrivao Menezes a Durvalino uanto tinha tocado a elle Durvali
no, a Saldanha e ao declaranteA da in~ortancin apurada na venda do torno~ ao 
que Durvalino respondeu: 11perg.ao vendi o torno e comi o dinheiro sozinho ; 
que o declarante fez ver, entao, que mezes antes Durvalino Werneck quando o 
declarante estava collocando no pateo da estação signaes na cauda de um trem 
Durvalino lhe mostrou um sacco, cujo conteudo era ignorado pelo declarante, 
um rumarrado de gallinhas e um amarrado de ferros e indagando ao mesmo tempo 
Durvalino se o declarante conhecia o valÔr daquelle~ objectos, dando o de
clarante resposta negativa; que Durvalino disse entao que ia sahir com aquel
les volumes pª~a se defender conforme fosse possivel e o declarante accres
centou que fizesse o que entendesse contanto que não con~romettesse o decla
rante; q~e tambem se achava presente no cartorio, nessa occasiã2, o ajudante 
da estaçao de Merity Ru~ens Nascimento; que em seguida o escrivao procedeu a 
leitura de um papel por elle escripto como se fosse o depoimento do declaran- , 
te e como o declarante procurasse , por não ser ver a e r e estava sendo 
lido, contestar o escrivao Menezes mandou que elle se c lasse o que foi fei
t pelo declarante; que o declarante contesta formalmente o depoimento que 

~ , 
lht~ e lido neste momento como tendo sido prestado pelo declarante na policia 
de Merity; que Durvalino ~erneck dizia-~e empregado da Companhia desde muito 
tempo, frequentava assidu~mente a estaçao de Merity entretanto conversa gon1 o 
pessoal em geral da estaçao; que ha tempos, tendo d~sapparecido da estaçao 
certa quantidade de cannos, o agente Coe que entao servia em [erity sus-
peitou de Durvalino e por isso mandou p 1-o por ma soldado e entregal-o 
a policia; que o declarante soube que ino depois de estar preso doze 
dias confessou haver roubado e vendido osN annos em quest- ; que o declaran
te ignor~ que tenha sido roubado da estaçao um torno pertencente a Estrada, 
assim como tambem nunca se utilisou de qualquer varr~dura obtida na estação 
de Merity; que o declarante, como guarda-chaves que e, permanece quasi sem
pre n~ res~ectiva guarita que fica distante duzentos metros do edificio da 
estaçao ate onde o declarante vae unicamente em horas de nenhum movimento 
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de trens, quando_e chamado pelo agente para fazer serviço de c re rumentos e 
escargas de vagoes; que o deglarante apenas mantinha com Durvalino erneck 

relaçoes de cumprimentos , porem, notava que esse individuo rocurava m is ca
maradagem com os porteiros e pessoal de cathegoria_da esta o com quem quasi 
sempre conversava pela janell enc a da Est ao ; que dec l r nte este-
ve no xadrez da policia durante vinte e quatro horas e durante e espaço 
de tempo foi pela policia dado busca em sua casa e residenc a nad contran-
do que se prendesse ao presente inquerito . Nada mais dizendo nen1 lhe sendo 
perguntado mandou a referida commissã2 encerrar este ermo que assign em _ 
companhia do Senhor Octacilio Assumpçao Silva, a rogo do . declarante , que nao 
sabe ler nem escrever e das testemunhas presentes . Eu Arnaldo Soares da Silva 
Riffald, escrivão ad-hoc que o escrevi e assigno . 

EOPOLDI A 
(a) Octacilio Assumpção Silva 

y Y, " Oscar Pinheiro erneck 

~'rector (7 r nt " Francisco de Avila Tavares 

" 
" 
" 
11 

David Lirio Corrêa Netto 

João Palmiro Peçanha 

Camillo Peres Salabert 

Arnaldo Soares da Silva Riffald . 



j LEOPOLDINA RAILWAY, 

, 
Illmo . Snr . Sub-Delegado do 8° Districto de Iguassu 

"Certifique-se 
Caxias , 7 de Abril de 1932 . 

O Sub-Deleg do 
(a) Agnello dos Santos e r a . " 

A Leopoldina Railway Company, requer a v.s . mandar certificar junto a 
presente o inteiro teor das seguintes peças do inquerito instaurado nesta 
Sub-Delegacia para apurar_responsabilid des pelo furto de ur,1a barrica de pol
vora em um carro na estaçao de Merity . 

1° Depoimento do indiciado Durva.lino lernecl.r . 
2° Depoimento dos empregados desta Companhia Claudionor Saldanha, Ber

nardino Silva, Eucario Silva e Arlindo Paulo . 
P . Deferimento 

Rio de Janeiro , 7 de Abril de 1932 . 
(a) Antonio Hello 

p .Companhia Leopoldina 
(Estava sellado com 2$000 de estampilha do E .do Rio) . 

HUMBERTO MENEZES DRUMMOND, servindo de ~scrivão da Sub-l)elegacia de Po 
licia do 8° Districto do Municipio de Iguassu-Estado do Rio de Janeiro . 

CERTIFICO que revendo os autos do inquerito inst urado nesta Sub- dele 
gacia em nove de Março de mil novecentos e trinta e dois , para apurar respon
sabilidades do furto de uma barrica de polvora de um carro no pateo da Esta
ção de Merity, dos mesmos consta e me foi pedido por certidão os documentos 
do teôr seguinte: "Termo de declaráçÕes que faz Durvalino :Verneck de Al\dr ade 
na forma abaixo . Aos doze dias do mez de Março do anno de mil n9vecentos e 
tr~nta e dois nesta Sub- delegacia do Oitavo Districto de Iguassu Estado do 
Rio de Janeiro , presente o sub- delegado Senhor Agnello dos Santos Meira , com-
ligo esc ri vão ad-hoc , alli compareceu Durvalino ·· ernecl de Andrade , brasilei -

: solteiro , com quarenta e qua~ro annos de id de , lavrador e electricista, 
r3sidente na Rua Leopoldina Thome numero duzentos e trinta e sete em Caxias 
analphabeto, aos costumes nada disse , prestou affirma ão legal de d:tzer a ver
dade do que soubesse e lhe fosse perguntado , inquer1do disse: Que nada sabe 
com refer~ncia a um roubo de Eolvora feito em um carro da Companhi Leopol i 
na . ue nao pode admittir senao a vingança dos empregados da mesma Companhia 
o ser apontado como autor do alludido roubo , isso porque o depoente s bo de 
muitos factos que,desabonam a conducta de diversos empregados daquella Compa
nhia tanto assim e que passa a expor os seguintes factos: Ha tempos em dia. que 
não se recorda qual foi Bernardino de tal guarda da Leopoldina e um outro de 
nome Saldanha o chamou dizendo- lhe que tinham um arranjo para elles , que in
dagou-lhes o que era e elles lhes informaram ser um torno que tinha sobrado 
do um bagageiro e que podiam se defender em alguns cobres , que foram todos 
ver o torno , que o depoente lhes ponderou ser uma coisa. perigosa. , mas foi 
tranquilisado por runbos , que lhes autorisaram a apanhar o torno , que pela ma
nhã cerca de nove horas retirou o torno passando pelo portão , tendo estado 
pre entes Bernardino e Saldanha , que levou o torno guardando num matto , que 

~ no dia seguinte foi procurado por Bernardino e Saldanha os quaes lhe aconse-
1 am a dar sumiço no torno visto que havia procura ao mesmo , que passado 
di s Bernardino e Saldanha lhes disseram que tinham o erecido o torno venda 
o. diversas pessoas sem que tivessem achado compradores , que a vista disse 
achavam que fizesse desaparecer o torno ; que passado um mez , mais ou menos 
o depoe t procurou um seu conhecido de nome Dyonisio e lhe offereceu a venda 
o torno , que depois de muita. r~lutancia a respeito do preço , que realisou a 
venda p r trint~ e cinco mil rei . , que sabe que Arlindo Paulo e Eucario de 
tal vendiam ca.fe tanto ,assim que o depoente v iu por lua.s vezes aquelles indi 
vidues sahirem com cafe , que venderam em um armazem; que sabe que um condu
ctor de nome Vianna tirava passagens em blocos da Estação de Merity e as le
v va para Cordovil onde eram entregues para serem vendidas . Nado. mais di sse 
nem lhe foi perguntado pelo que mandou a autor idade encerrar esse depoimento 
q~e depois de lido e aghado conforme assigno. fazendo a ro o do depoente, por 
nao saber escrever Jose Luiz Mach do com as test emunhas adeante nomeadas e , -assignadas do que dou fe . Eu Humberto Menezes Dr umm.ond escr vao ad-hoc o es-
crevi. A nello Santos ![eira . José Luiz Machado. Hanoel Pereira . Carlos Evans. 
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Humberto Menezes Drummond . " "Termo de Declarações que fas Ber ardino Silva 
na forma abaixo: aos doze dias do mez de Março do anno de mi novecentos e , 
trinta e dois em Cartorio nesta Sub-delegacia do Oitavo District2 de Iguassu 
presente o sub-delegado Agnello dos Santos Meira, commigo Escrivao ad-hoc alli 
compareceu Bernardino Silva, brasil iro, casado, ferroviario, residente na 
Estrada do Engenho do Porto ~em numero em Caxias, analphabeto, aos costumes 
nada disse, prestou affirmaçao legal de dizer a verdade do que soubesse e lhe 
fosse perguntado, inquerido disse:Que ha mezes, o bagageiro Juvenal Santiago 
jogou no pateo da Estaçao proximo a beirada da fossa nm torno de ferro, que 
o dito torno foi dado como sobra, que a noite desse dia o - depoente vendoN 
passar o individuo conhecido por Werneck, que habitualme~te parava na Est~ç ~ 
conversando com os Agen es e lhe perguntado: 11 Que tro~o e este alli no chao? • 
Respondeu-lhe o depoente "ser um torno digo um ferro . ' Que Werneck disse-lhe: 

.: "Uma bÔa df1feza esta. aqui, eu sei o valor isso," respondendo-lhe o depoente: 
11 Arranja la tua vida de modo que não me comprometta" • Que no dia seguinte o 
aepoente viu que o ferro tinha desaparecido, que passado uns cinco dias come
çou uma reclamação de uma turma de carpinteiro ou pedreiro, procurando a pega , 
q .... a o depoente encontrando Werneck disse-lhe "Apareceu um senhor procurando o 
ferro, e que elle desse,um geito trazendo o volume ou fazendo des~parecer o~ 
ferro. Nada mais disse a ~erneck. Que reconhe2e no torno que lhe e apresenta
do como sendo o que Werneck devia ter retirado e que era o que estava no pateo 
da Estação . Nada mais disse nem lhe foi perguntado pelo que mandou a autori
dade encerrar esse depoimento que lido e achado conforme assigna fazendo ro 
go do depoente por não saber escrever o Senhor Horacio Reis.cqm as testemunhas 
Antonio Francisco de Oliveira e Rubema Nascimento do que dou fe . Eu Humberto 
Menezes Drunnnond esc ri vão ad-hoc o escrevi . li Agnello dos Santos Meira . Horacio 
Reis. Antonio Francisco de Oliveira . Rubens Nascimento . Humberto Menezes Dru
mond." "Termo de declarações que faz Claudionor Saldanha na forma abaixo: Em 
segui ~ no mesmo dia. , mez , anno e lugar presente a mesnm autoridade commigo , 
Escrivao ad-hoc compareceu Claudionor Saldanha, brasileiro , solteiro , maior , 
residente á Circular de Merity , sabendo assignar seu nome aos costumes nada 
disse, prestou affirmação legal de dizer a verdade do que soubesse e lbe fos
se perguntado inquerido sobre a port ria de folh~s disse: Que ha mezes o Ba
g!geiro Juvenal Santiago jogou no pateo da Estaçao de ~erity um torno de fer
r } que na noite desse mesmo dia estava o depoente conversando com seu com
p~ilieiro Bernardino Silva, perguntou- lhe de quem era o torno , que nesse mo
mento passava o Senhor Werneck e perguntou ao depoente e Bernardino que ferro 
era aquelle que lhes disseram ser um torno que estav abandonado, que seu com
panheiro em ar de gracejo disse ser o.quillo 11 umB. bÔa defeza" , que se retira
ram, que no dia s~guinte cerca de nove horas da manhã o depoente viu rerneck 
apanhar o torno nao v~ndo para onde levou o mesmo torno , que passados dias 
começaram as reclamaqoes da turma de carpinteiros como sendo o torno de pro
priedade da Companhia, que depois o depoente encontrou-se com Werneck e disse 
que trouxesse, vendesse ou se desfizesse do ferro de qualquer maneira possi
vel porque ~ Companhia estava procurando o mesmo ferro; que reconhece no tor
no que lhe e apresentado pela Policia.., Nada mais disse nem lhe foi perguntado 
pelo que mandou a autoridade encerrar esse depoimento que lido e achado con
forme assigna com o depoente e testemunhas Rubens Nascimento e Horacio Reis 
do que dou fé . Eu Humberto Menezes Drunm1ond, escrivão ad-hoc o escrevi . Agnel
lo dos Santos .~eira. Claudionor Saldanha . Rubens Nascimento. Horacio Reis . 
Humberto Menezes Drumrnond . " "Termo de declaraçÕes que faz Arlindo Paulo na 
~forma abaixg . No mesmo dia, mez , anno e lugar presente a mesma autoridade com

mig9 escrivao ad-hoc alli compareceu Arlindo Paulo, brasileiro, solteiro, com 
vinte annos de idade, residente a Rua Custodio Nunes numero dois em amos no 
Districto Federal, aos costumes nada disse prestou affirmação legal de dizer 
a verdade do que soubesse e lhe fosse perguntado inquerido disse que de facto 
vendeu ao Senhor 1tanc;el Pereira. Gomes dois meios saccos de café varredura pelo 
preço de mil e cem reis o kilo importando um em trinta e dois kilos e outro em 
quarenta kilos , que do liquigo apurado deu uma. determinada quanti~ ao seu com 
panheiro Eucario Silva que nao se recorda quant o foi , que este cafe foi varre
dura digo foi varrido de dentro do armazem . Nada mais disse nem lhe foi per
guntado pelo que mandou a autoridade encerrar esse depoimelJ:to que depois de 
lido e achado conforn1e assigna com o depoente do que dou fe . Eu Humberto Mene
zes Drummond escrivao ad-hoc o escrevi . Agnello dos Santos Meira . Arl indo Pau
lo. Humberto Menezes Drummond . " "Termo de declar ações que faz Eucario Silv a 
na forma abaix2 • No mesmo dia , mez , anno e lugar presente a mesma autor i dade 
commigo Escrivao ad-hoc alli compareceu Eucario Si lva brasileiro , casado , fer
roviario, residente a Rua Seis numero treze , em Caxias aos costumes nada diss 
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prestou lffirmação legal de dizer a verdade do , que soubesse e lh 
guntado, inquer:tdo disse: Que nunca vendeu gafe a pessoa a.lgum , 
to seu companl1eiro Arlindo Paulo vendia cafe digo que de fact quando seu 
Conpanheiro Arlindo Paulo vendia café dava- lhe algum dinl1eiro . Nada mais di 8-
se nem lhe foi perguntado pelo que mandou a autoridade encerrar esse depoi
mento que depois de lido e achado conforme assigna com o depoente do que dou 
ré. Eu Humberto Menezes Drunm1ond escrivão o escrevi . Agnello dos Santos Meira . 
Eucario Silva. Humberto Menezes Drummond~ Era este o conteudo das peças do 
processo que me foram pedidas por certidao aqui b~m e fielmente transcriptas , 
nesta sub-delegacia do Oitavo Districto de Iguassu, em Caxias , Estado do Rio 
de Janeiro aos oito dias do mez de Abril do anno de mil novecentos e trinta 
e dois . Eu Humberto Menezes Drummond, escrivão que o escrevi , subscrevo e 
as signo. 

Caxias, 8 de Abril de 1932 . 

(a.) Humberto Menezes Drummond . 

CARIMBO:- SUBDELEGACIA DE POLICIA 
Emblema 

ro 8 ° DI STRI CTO IX) 

MUNICIPIO DE IGUAS0Ú-CAXIAS 
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TERMO DE DECLARAÇÕES 

Aos dezesete dias do mez de Maio do anno de mil novecentos trinta e 
dois, na sala do carro numero quatrocentos e noventa e cinco na Estação 
de Caxias, anteriormente Merity , Estado do Rio de Janeiro , se achavam 
presentes os senhores Oscar Pinheiro erneck , gavid Lirio orrea Netto e 
Francisco de Avila Tavares , membros da Commissao de Inqueritos Administrati
vos da The Leopoldina Railway Company Limited, compareceu .Arlindo Paulo, bra
zileiro, solteiro , ferro-viario , com_vinte annos de idade, residente a rua 
Custodio Nunes numer2 dois , na Estaçao de Ramos , Districto Federal. Interro
gado sobre a accusaçao feita por Durvalino rerneck a Bernardino Silva e Clau
dionor Saldanha de terem roubado um torno de ferro das Gfficinas dos Tele
graphos, roubo em que,t bom teve parte Durvalino Werneck, sendo o torno ven
dido por trinta mil reis a uma ferrar1a (por trinta mil reis), disse que o 
declarante exerce ac~ualmente~o lugar ~e limpador de carros da Estrada Ferro 
? eopoldina, na estaçao_de Barao de Maua , tendo anteriormente servido como 
guarda-chaves da estaQao de Merity, hoje Caxias; q e tendo ha pouco ten~o si-
6o chamado a Delegacia de Policia onde esteve preso , foi alli interrogado so 
bre umas vendas de varreduras de café pertencentes a estação de Merity , alli 
soube que a policia apurava tamben1 a responsabilidade pelo roubo de um torno 
pertencente a Companhia Leopoldina e desapparecido da referida estação; que 
o declarante nada pode dizer a respeito do roubo desse torno porque na epocha 
, m que elle se de'} I}ão servia na estação de Meri ty; que quanto a venda de 
varreduras de cafe e facto que por duas vezes vendeu ao negociante Manoel - , Perotra Gomes , estabelecido em Merity , a razao de mil e cem reis por kilo cor-
ta quantidade de varredura que lhe foi dada pelo ajudan~e Rubens Nascimento 
em cuja escala o declarante sempre_trabalhava, na estaçao de Merity; que essa 
varredura cujo Eeso o declarante nao pode precis~r , foi apanhada pelo decla
rante em occasiao em que foi retirado todo o cafe existente no ar.mazem e da-, 
da como ja disse ao declarante pelo ajudante Rubens Nascimento; q ue o dinhei -
ro apurado foi utilisado pelo declarante nos seus~stos particulares; que o 
declarante ainda na Delegacia local ouvio fallar no roubo de uma barr1ca de 
poLvora que estava carregada em um vagão pernoitado na estação de MerttY ~ 
c~ujo sellamento havia sido violad2; que o declarante nenhuma informaçao pode 
~ar sobre tal facto , visto como nao estava de serviço , quando o mesmo facto 
· -- zorreu; !gue o declarante conhe2e Durvalino erneck por ve!- o frequentemen
te na estaç~o de Merity, porem, nao mantem com o mesmo relaçoes e ignora a 
sua profissao . Nada ais dizendo nem lhe sendo perguntado , mandou a referida 
Commissao encerrar este termo que assigna em companhia do declarante e duas 
testemunhas . Eu Arnaldo Soares da Silva Riffald , escrivão ad- hoc que o es 
crevi e as signo . 

lHE L OPOLDIN t;;· WAY 00 PA 'Y 

tJJireçtor G ' I nt' r · 

(a) Arlindo Paulo 

11 

" 
" 
" 
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O se ar Pinhei1•o Werneck 

David Lirio Corrêa Netto 

Francisco de Avioa Tavares 

Paulo Teixeira de Carvalho 

Antonio Albuquerque Mello 

Arnaldo Soares da Silva Riffald . 
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TERMO DE DECLARAÇÕES 

Aos dezesete dias do mez de Maio do anno de mil novecento 
dois, na sala do carro numero quatrocentos e noventa e cinco , 
de Caxias, anteriormente Merity, Estado do Rio de Janeiro, de se achavam 
presentes os se~ores Oscar Pinheiro íerneckA Francisco de Avila Tavares, e 
David Lirio Correa Netto, membros da Commissao de Inqueritos da The Leopol
dina Railway Cgmpany Limi ted, compareceu Jayme Fischer Gam'9ôa, brazileiro, 
casado, escrivao de Paz do Oitavo Districto de Nova Iguassu, com trinta e 
sete annos de idade, resident~ a Estrada Sarapuhy numero cincoenta e ~' Es
tado do Rio de Janeiro, Estaçao de Caxias. Interrogado sobre a accusaçao fei
ta a Claudionor Saldanha e Bernardino Silva de terem rou~ado um torno de fer
ro d s Officinas dos Telegraphos, roubo em que tantbem tom u parte Durvalino , 

, Werneck, sendo o torno de ferro vendido por trinta mil reis disse que o de-
-clarante ~ssistio no dia doze de Março na sub-delegacia do Oitavo pistricto 
~e Iguassu, aos depoimentos prestados pelos guarda-chaves da Estaçao Me-

r1ty, hoje Caxias Bernardino Silva e Claudionor Saldanha no inquerito alli 
Jrto para apurar a responsabilidade do roubo de um torno pertencente a Com

panhia Leopoldina que se achava em Merity; que os depoimentos_alli prestados 
e reduzidos a termo foram de facto os que neste momento lhe sao lidos o que 
o declarante rubr!ca; que alem desses depoimentos o declarante presenciou 
tambem as accusaçoes feitas por Durvalino erneck a Bernardino Silva_e Clau
r ionor Saldanha os quaes confirmaram a veracidade das mesmas agcusaçoes; que 
tudo isto foi feito na referida sub-delegacia sem a menor coaçao por parte 
das autoridades policiaes_ou dos funcc~onarios da Leopoldina que estavam pre
sentes; que estas accusaçoes e confissoes foram igualmente assistidas por 
Corrêa Dutra, Israel Cunha, funccionarios da Leopoldinn e delegado de Policia 
Meira e o suplente do Delegado João Pereira Filho. Nada mais dizendo nem lhe 
sendo perguntado mandou a referida Cornmissão enc rrar este termo que assigna 
em companhia do declarante e duas testemunhas. Eu Arnaldo Soares da Silva 
Riffald, escrivão ad-hoc que o escrevi e assigno. 
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TERMO IE DECLARAÇÕES 

Aos dezesete dias do mez de Maio do anno de mil novecento e trinta e -dois, na sala do carro numero quatrocentos e noventa e cinco , na Estaçao 
de Caxias , antiga Merity , Estado do Rio de Janeiro , onde se achavam presen
tes os se~ores Oscar Pinheiro 1erneck~ Francisco de Avila Tavares e David 
Lirio Correa Netto , membros da Commissao de Inqueritos Administrativos da The 
Leopoldina Railway Company Limited , compareceu Manoel Pereira Gomes , portu
guez, casado, negociante , residente a rua Largo da Estaçao numero tres , na 
estação d~ Merity, hoje Caxias , Estado do Rio de Janeiro . Interrogado sobre 
a accusaçao feita a Arl!ndo Paulo e Eucario Silva de terem vendido_varredu
ras, retiradas da Estaçao de Merity , hoje Caxias e sobre a accusaçao feita 
a Claudionor Saldanha e Bernardino Silva de terem roubado um torno de ferro 

• 1das officinas dos Telegraphos , roubo em que tambem to~ou parte Durvalino rer
neck, sendo o torno de ferro vendido por trinta mil reis, disse que em dia 
tJUe não se recorda e.ehando- se em sua casa a negocio alli viu o declarante en
t~ar Arlindo Paulo guarda-chaves da Estação de Merity o qual pedio ao decla
r nte cigarros fiado; que o declarante recusou-se a attender o pedido; que 
a vista disso Arlindo offereceu ao declaran~e uma bolsa que conduzia e o de 
clarante verificou conter varreduras de cafe , milho , e~c; que o declarante 
calculou em vinte kilos o peso bruto da bolsa em questao e disse a Arlindo 
que poderia ficar com a varredura para mandar catar o café compromettendo-
&e a pagar a Arlindo mil e cem r~is por cada kilo de café apurado; que Ar
lindo concordou e o declarante n2 mesmo dia pagou a Arlindo o valor do café 
apurad~ na base daquelle preço nao se recordando neste momento quantos kilos, 
de cafe foram apurados; que dias depois Arlindo voltou a sua casa de negocio 
com outra bolsa contendo cerca de dez kilos de varreduras propondo-se a fazer 
o mesmo negocio anterior; que o declarante embora com relutancia acceitou a 
propos~a mandando catar o café e pagando a razão de mil e cem réis por ~1~ 
de cafe apurado; que Arlindo sempre disse que a varredura que vendeu ao de
clarante era por elle Arlindo apanhada na estação de,Merity onde trabalhava 
Ar)indo; que quanto ao r2ubo do torno o declarante so soube do facto por ter 
o guarda-chaves da estaçao de ~erity Bernardino Silva, que era seu freguez , 

' oontado a elle declarante que a Companhia Leopoldina estava procurando um 
t?rno que Durvalino Werneck havia retirado da Eqtação conforme fÔra visto por 
~ernardino; que Bergardino accrescentou ainda ja haver pedido a lerneck para 
devolver o torno , nao sendo at~endido . Nada mais dizendo nem lhe sendo pergun
tado mandou a referida Commissao encerrar este termo que assigna em companhia 
do declarante e duas testemunhas . Eu Arnaldo Soares da Silva Riffald, escrivão 
ad-hoc que o escrevi e assigno. 
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TERMO DE DECLARAÇÕES 

Aos vinte dias do mez de Maio do anno de mil novecentos e t 
na sala da Commissão de Inqueritos Administrativos da The Leop dina Railway 
Company, Limited, no Escriptorio Central , na Esta~Õ.o de Barã de Mauá. nesta. 
cidade do Rio de Janeiro , onde se achavam presentes os se res Oscar Pinhei
ro erneck, David Lirio Corrêa Netto e Francisco de Avil avares , membros da 
referida Commissão , compareceu João Corrêa Dutra , brazi~eiro , casago , ferro 
viario , com trinta e nove annos de idade , residente a rua Montevideo numero 
trezentos e oitenta e set~ , casa um, na Estação de Penha nest Capital . In
terrogado sobre a accusaçao feita a Claudionor Saldanha e Bernardino Silv , 
de terem roubado um torno de ferro das officinas dos Tel graphos , roubo em 
que t~bem tomou parte Duryalino erneclc, sendo o torno vendido por trinta 
m 1 reis e sobre a accusa~ao feita a Eucario §ilva e Arlindo Paulo de terem 

endido varreduras de cafe re~iradas da estaçao , disse que o declarante exer-
•e o cargo de asente da Estaçao de Merity , hoje Caxias; que noNdia nove de 

Março pela manha extranhnnlo estar com uma porta aberta um vagao_carregado 
c In mercadorias que havia pernoitado no desvio da r~ferida estaçao , mandou o 
declarante gue o auxiliar Xenofontes Rossi fosse ate o ponto onde se encon
trava o vagao para verificar , achando - se o declarante na plataforma da esta
ção a certa distancia desse ponto; que tendo cumprido a or~em o auxiliar Ros 
si voltou para avisar ao declarante que de facto era o vagao carregado de mer
o dorias que tinha a porta abert~ achando - se no chão_junto , ao vagão uma bar
rica vasia; que o declarante entao dirigio-oe ao vagao e la verificou que o 
sellamento da Eorta havia sido arrebentado e em seguida examinando o carre
gamento do vagao pelos documentos respectivos constatou a falta de uma barri 
ca de polvora destinada a Petropo l is; barrica essa que segundo a marca devia 

, N 

ser a que se encontrava vasia do lado de fora do vagao ; que o declarante com-
municou o facto a autoridade policial e segundo soube depois as referidas au
toridades_suspeitando de Durvalino Jerneck, mandou dete;r esse individuo para 
averiguaçoes , cujo resultado ignora ; que o declarante nao conhecia Durvaiino 
verneck e o viu pela primeira vez na Delegacia onde mais tarde fÔra chamado 
para ouvir o que dislam outr os individues detidos pela policia por suspeitos 
c' caso da violação do carro e roubo da polvora; que_o declarante ignora com
r teta.mente o quo mais se passou na policia com relaçao a esse caso , assim co 
r/lO ignora trunbem o que porventura tenha havido na policia e na propria esta-,.. , -
çao sobre roubo de um torno e vendas de cafe , f actos que motivam o presente 
inquerito; que o geclarante tem trabalhado por varias vezes e longos periodos 
de tempo na estaçao de Merity , onde servem os guardas-chaves Bernardino Silva , 
Eucario Silva , Arlindo Paulo e Claudionor Saldanha o nada tem a objectar con
tra a idoneidade dos mesmos ftinccionarios . Nada mais dizendo nem lhe sendo 
perguntado , mandou a referida Commissõ.o encerrar este termo que assigna em 
Companhia do_declarante e duas testemunhas . Eu , Arnaldo Soares da Silva Rif
fald, escrivao ad-hoc que o escrevi e assigno . 

LEOPOLDJNA R 
(a) João Corrêa Dutra 

" 
" 

Oscar Pinheiro Werneck 

David Lirio Corrêa Netto 

" Francisco de Avila Tavares 

" Jorge Americo Mendes 

" Camillo Peres Salabert . 

" Arnaldo Soares da Silva Riffald . 
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LEOPOLDINA RAILWAY, 

TERMO DE DECLARAÇÕES 

Aos dezenove dias do mez de Maio do anno de mil novecento 
dois, na sala da Commissão de Inqueritos Administrativos da e Leopoldina 
Railway Company Limited , onde se achavam presentes os senha es Oscar Pinhei 
ro '.Verneck, Fro.ncisso de Avi la Tavares e David Lirio Correa Netto , membros 
da referida Commissao compareceu Israel Sporck da Cunha , brazileiro , casado , 
ferro-viario , com vinte e oito a~os de idade , residente a rua Maria Rodri 
gues numero vin~e e seis na Estaçao de Cordovil , nesta Capital . Interrogado 
sobre a accusa~ao feita a Arlindo raulo e Eucario Silva de terem_vendido var
reduras de cafe retiradas da estaçao de Merity e sobre a accusaçao feita a 
Bernardino Silva e Claudionor Saldanha de terem roubado um torno de ferro 
das officinas dos Telegraphos , roubo em que tambem tomou parte Durvalino Wer-, 
aeck, sendo o torno vendido p~r trinta mil reis disse que o declarante exer-
,e o cargo de agente de estaçao e servia em Merity, em dias do mez de Março 

do corrente anno , quando teve necessidade de entender- se com o Inspetor do 
T:t>afego Senhor Horacio Soares , digo , quando e. mandado do Inspector do Trafe 
go senhor Horacio Soares, teve necessidade de ir a sub- Delegacia de Policia 
local afim de apresentar alli o guarda-chaves Arl~ndo Paulo , para prestar de 
poimento; que chegando a referida sub- delegacia ja alli se encontrava um in
dividuo que o declarante soube chamar- se Durvalino ~lerneck o qual conforme 
presenci9u o declarante acc~sou o guarda- chaves Arlindo Paulo de haver ven
dido cafe retirado da estaçao o que foi formalmente contestado por Arlindo 
que allegou apenas haver vendido varreduras retiradaD de carros e com a au
torização go Agente; que em seguida o declarante retirou-se da Delegacia pa
ra a Estaçao, onde se achava de serviço , nada mais tendo visto na Delegacia . 
Nada mais dizendo nem lhe sendo perguntado mandou a referida Commissão encer
rar aste termo que assigna na Companhia do declarante e duas testemunhas . 
Eu Arnaldo Soares da Silva Riffald , escrivão ad-hoc que o escrevi e assigno . 

lHE I EOPOLDIN AV OOMPANY, 

n rector Ge1 

{a) Israel Sporck da Cunha 

" 
" 
" 
11 

" 

Oscar Pinheiro erneck 

Francisco de Avila Tavares 

David Lirio Corrêa Netto 

Camillo Peres Salabert 

Manoel Augusto Vaz Junior 

Arnaldo Soares da Silva Riffald . 
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LEOPOLDINA RAILWAY, 

TERMO DE DECLARAÇÕES 

Aos dezesete dias do mez de Maio do anno de mil novece 
dois , na sala do carro numero quatrocentos e noventa e cin A, na Estação 
de Merity, anteriormente e hoje Caxias , Estado do Rio de aneiro , onde s e 
achavam presentes os seru1ores Oscar Pinheiro Werneck , pavid Lirio Corrêa 
Netto e Francisco de Avila Tavares , membros da Comrndssao de Inqueritos Ad
ministrativos da The Leopoldina Railway Comp any Limited , compareceu Eucario 
Silva, brazileiro , casado , ferro - viario , ~om quarenta e dois annos de idade , 
residente a rua seis sem numero , na estaçao de Herity, hoje Caxias , Estado 
do Rio de Janeiro . Interrogado sobre a accusação feita a Ar!indo Paulo e 
Eucario Silva de terem vendid~ varreduras retiradas na Estaçao de Merity , 
hoje Caxias e sobre a accusaçao feita a Claudionor Saldanha e Bernardino Sil-

·la de terem roubado um torno de ferro das officinas dos Telegraphos , roubo 
P1m que tomou parte Durvalino Werneck, sendo o torno vendido por t r inta mil 
r3is disse que o declarante entrou para o serviço da Companhia Leopoldina no 
a1no de mil novecentos_e vinte e exerce ha cerca de dois annos o logar de 
guarda-chaves da Estaçao de Merity , trabalhando ultimamente na escala do 
ajudante Rubens do Nascimento ; que nada pode dizer o declarante sobre o rou
bo de um torno pertencente a Companhia Leopoldina e que se encontrava na es 
tação de Merity; que o declarante pouco conhecimento tem com Durvalino Ner
neck , individuo que muito frequenta a estaçao de Merity ; que o declarante 
tendo sido chamado a sub- delegacia de policia , assistir Durvalino Verneck 
accusar os guardach ves Arlindo Paulo de ter vendido café o negociante l a
noel Pereira Gomes ao que Arlindo respondeu apenas haver vendido um pouco 

··' 

de varredura que lhe f~ra dada pelo ajudante Rubens Nascimento , accrescen
tando ainda por occasiao dessas vendas ter dado ao declarante , que ignorava 
as mesmas vendas , alguns nickeis; que o declarante co~firma ignorar comple 
tamente taes vengas , tendo uma ou outra vez recebido , do seu companheiro Ar
lindo por occasiao de pedir- lhe cigarros e de mostrar- se necessitado , alguns 
nickeis . Nada mais dizendo nem_lhe , digo , _que o declarante ignora completa
me'1t~ que se passou com relaçao a vi~laçao do sellrunento de um carro e rou
,. ·de ~a barrica de polvora na estagao de Merity, hoje Caxias , pois que na 
v asiao de tal occurrencia se achava por doente ausente do serv!ço . Nada 
r 1 dizendo nem lhe sendo perguntado , mandou a referida Commissao mandou , 
digo, encerrar este termo que assigna em companhia do declarante e duas tes
temunhas . Eu Arnaldo Soares da Stlva Riffald , escrivão ad- hoc que o escrevi 
e as signo . 

H-E -LE-OP-O-L0-1 _J ... WAY ~OMP NY, 

r.Director Ger~ ino 

(a) Eucario Silva 

" 
" 
" 
11 

" 
11 

Oscar Pinheiro Werneck 

Francisco de Avila Tavares 

Davld Lirio Corrêa Netto 

Paulo Teixeira de Carvalho 

Antonio Albuquerque Mello 

Arnaldo Soares da Silva Riffald . 
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TERrl/tO DE DECLARAÇÕES 

Aos quatorze dias do mez de Junho do anno de mil novecent s e trinta e 
dois , na sala da Commissão de Inqueritos Administrativos_da a L~opoldina , 
Railway Company Limited , no Escriptorio Central na Estaçao e Barao de Maun, 
nesta cidade do Rio de Janeiro , onde se achavam presentes os senhores Oscar 
Pinheiro 'erneck, Francisco de Avila Tavares e David Lirio Corrêa Netto , mem
bros da referida commissão , compareceu José Luiz Machado , brazilairo , casado , 
pintor , com_vinte e oito annos de idade , residente a rua Itaparuna numero 
s~is, estaçao de Caxias , Estado do Rio de Janeiro . Interrogado sobre a accusa
çao feita a Claudionor Saldanha e Bernardino Silva de terem roubado um torno 
de ferro das officinas dos Telegraphos , roubo em que tambem bom9u parte Dur
valino Terneck, sendo o torno de ferro vendido por trinta mil reis e sobre a 

•. accusação feita a Eucario §ilva e Arlindo Paulo de terem vendido varreduras 
d~ cafe retiradas da estaçao de Merity disse que o daclaran~e exerce a profis-

ao de pintor mantendo uma officina em Caxias , antiga estaçao de ... Merity , da 
Estrada de Ferro Leopoldina , no Estado do Rio ; que em data que nao se recor
da achando-se o declarante na sua officina que fica proximo , digo , nos fundos 
do predio onde se a9ha installada a Delegacia Policial da localidade , foi 
chamado pelo escrivao ao Cartorio da mesma Delegacia; que o declarante atten
deu o chamado e chegando ao cartorio o mesmo escrivão lhe pedio para assignar 
o depoimento que , segundo o mesmo escrivão , fÔra prestado por um individuo 
que não sabendo ler nem escrever alli se achava presente e era conhecido de 
vista do declarante por estar habituado a vel- o nas proximidades da ~stação ; 
que o declarante assignou sem o~vir ler esse depoimento que tambem nao leu, 
depois de ter o referido escrivao esclarecido que se tratava de um inquerito 
policial aberto para apurar a autorià do furto de um torno na estação de Me
rity, hoje Caxias; que o 'declarante ainda se achava no cartorio da Delegacia 
q~ando alli chegou um torno de ferro que segundo ouvio fallar na Delegacia 
fora aprehendido em casa de Dyonisio Martins o qual tambem presente allegou 
haver comprado o torno em questao ; que no momento se achavam na Delegacia va
ri<.\S empregados da Companhia Leopoldina , entre os quaes , o agente Rubens Nas -

~ .i.mento e um telegraphista e um porteiro , que o declarante conhecia apenas 
te vista ignorando os respectivos_nomes . Nada mais dizendo nem lha sendo per
~mtado mandou a referida Commissao encerrar este termo que assigna em com
y. . ·lhia_do declarante e duas testemunhas . Eu Arnaldo Soares da Silva Riffald, 
escrivao ad- hoc que o escrevi e assigno . 

LEOPOLOINA ~. ~y COMPA V 
( ~ 

1 
(a) José Luiz Machado 

·~ - " Oscar Pinheiro 'lerneok 

11 

11 

" 
" 

" 

Francisco de Avila Tavares 

David Lirio Corrêa Netto 

Camillo Peres Salabert 

Jorge Americo Mendes 

Arnaldo Soares da Silva Riffald . 
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L E OPOLDINA RAILWAY, 

TERMO DE DECLARAÇÕES 

Aos treze dias do mez de Maio do anno de mil novecentos trinta e dois , 
na sala da Commissão de Inqueritos Administrativos da The L poldina Railway 
Company Limited , no Escriptorio Central , na Estação de Ba o de Mauá , nesta 
cidade do Rio de Janeiro , onde se achavam presentes os senhores Oscar Pinhei
ro Yerneck, Francisco de Avila Tavares e David Lirio Corrêa Netto , membros da 
referida Comrnissão , compareceu Claudionor Saldanha, solteiro , brazileiro , fer
ro-viario, com vint~ e dois annos de idade , residente na circular de Merity, 
numero lOA na Estaça9 de Merity, Estado do Rio de Janeiro . Interrogado sobre 
a accusaçao que lhe e feita por Durvalino erneck, de ter em companhia de Ber
nardino Silva, roubado um torno de ferro das officinas dos Telegraphos , roubo 
que tambem teve parte Durvalino erneck, sendo o torno de ferro vendido por 
trinta mil réis a uma ferraria , disse que o declarante é em regado da Compa-
'Ahi~ Leopoldina ha cerca de quatro_ann9s , servindo como guarda- chaves da Es -

iaçao de Merity; que em data que nao pode precisar achando - se em sua residen
c~a licenciado por estar doente de um ~uvido , o declarante recebeu por inter
m dio d~ um soldado de policia intimaçao para comparecer a Delegacia local , 
intimaçao a que attendeu irnmediatamente; que depois do declarante estar na 
Delegacia viu chegar Durvalino erneck conduziDdo um torno que foi depositado 
na sala onde se achava o decla~ante e o escriv~o Menezes; que no momento ne-_ 
nhuma outra pessoa, alem dos ja citados, isto e , Du.ryalino erneck, o escrlvao 
.enezes e o declarante alli se achava; · que o escrivao indagou do declarante 

se sabia que objecto era aquelle trazido por Durvalino respondendo o decla
rante que sim e que era um torno; que o declarante foi depois recolhido ao 
xadrez onde tambem se encontravam os guarda- chaves Bernardino Silva, Arlindo 
Paulo e Eucacio ~ilva e bagageiro Archilau Ferreira; que no xadrez o declaran
te permaneceu ate o dia seguinte cerca de meio dia qu~ndo foi chamado ao car
torio afim de prestar depoimento; que no cartorio encontrou o declar nte sen
tados junto a mesa o escrivão Menezes e Durvalino Werneck; q~ue Durvalino er
neck começou a fallar accusando o declarante de ter dado a elle Durvalino o 
torno já referido e como~declarante procurasse protestar o escriyão m ndou que 
c nesmo se callasse1 que Durvalino continuou a fallar e o escrivao a escrever ; 
1ue qu ndo o escrivao acabou de escrever e Durvalino de fallar o papel escri -
~o foi dado ao declarante para assignar o que foi feito; que o declarante 

~Rnora o conteudo desse papel , muito ~mbora supponha que seja c~pia do que 
fallou Durvalino , pois o declarante nao sabe ler e nem o escrivao leu o que 
nelle estava escripto; que o d~clarante assignou o papel com receio de soffrer 
peiores consequencias se tal nao fizesse; que o declarante foi posto em li 
berdade na tarde desse mesmo dia depois de sem qualquer resultado a policia 
ter dado uma busca na sua casa de moradia; que o declarante apenas coru1ecia 
de vista Durvalino erneck por vel-o frequentemente na estação em conyer sa 
com porteiros , recebedores e outros e~pregados de cathegoria da estaçao ; que 
o declarante acredita que Durvalino nao era individuo honesto pelo facto que 
passa a narrar; que ha tempos passados o declarante ~ seu collega Berhardino 
Silva tiveram ~rdem de embarcar cerca de setenta cannos que se encontravam no 
pateo da estaçao; que esse serviço ia ser dirigido pelo conferente Polycarpo 
Nascimento que mandou o declarante e Bernardino contar os cannos que eram de 
ferro galvanisado e isso sendo feito foi constatada por ambos a falta de seis 
cannos; que o facto foi pelo conferente Polycarpo levado ao conhecimento do 
agente Emilio Coelho o qual passou a averiguar; que o declarante soube que 
Arlindo ianna conductor, sabendo da falta dos cannos , disse ao Agente que 
~i jando em um trem de cargas para o lado de Vigario Geral vira um individuo 
cai·regando cannos o que levou o Agente pelos s ignaes dados pelo conductor a 
suspeitar de Durvalino 1erneck providenciando então a prisão desse individuo; 
que mais tarde o declarante soube que Durvalino foi de f~cto P,reso e conser
vado no xadrez da Delegacia local por varies dias, isto e , ate confessar o 
roubo dos cannos; que ultimamente quando o declarante encontrava-se em casa 
doente de um ouvido e licenciado , soube que amanhecera com o sellamento vio 
lado um vagão carregado com mercadorias que pernoitára na estação , verifican
do-se na conferencia do carregamento a falta de uma ba~rica de polvora ; que 
o declarante !gnora a quem cabe a autoria dessa violaçao e roubo praticados 
no citado vagao; que o declarante sempre trabalhou na escala do agente Emilio 
Coelho o qual era muito zeloso pelas varreduras apuradas no serviço de descar
ga de mercadorias , mandando sempre rocollocar a mercadoria vasada nos proprios 
saccos ou ·guardal-a num caixote que para esse fim existia no armazem; que sou-
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be entr nto o declarante que na escala do ajudante Rubens 
que trab lhava os guarda- chaves Arlindo Paulo e Eucario S a , estes obti 
nham para seu gasto varre uras que lhes eram dadas pel eferido Ajudante; 
que o declarante sabe disso por lhe ter sido contado elos citados ~arda
chaves; que o declarante contesta formalmente o depoimento que lhe e lido 
neste momento e que consta. como tendo sido prestado na Delegacia Policial 
de Merjty e confirma que nessa Delegacia não prestou qu isquer declarações 
que fossem tomadas por esgripto . Nada mais dizendo nem lhe sendo perguntado , 
mandou a referida commissao encerrar est e termo que assigna em companhia do 
declarante que não sabe ler nem escrever mas sabe assignar o seu nome e das 
duas testemunhas presentes . Eu Arnaldo Soares da Silva Riffal escrivão 
ad-hoc que o escrevi e assigno e resalvo a entrelinha que diz "ali se achava" . 

(a) Claudionor Saldanha 
LEOPOLOI 11 Oscar Pinheiro erneck 

" Francisco de Avila Tavares 

" David Lirio Corrêa Netto 

11 Manoel Joaquim Rocha 

11 Octavio Medina 

11 Arnaldo o ares da Silva Riffald . 
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De acordo com a jurisprudencia do Egregio onsPlho 
faz-se m1stér que o acusado seja ouvido sobre o 1nquer1 to , 
não por meio do termo de declarações tomadas perante a comis
são, mas abrindo-se- ihe vista do processo na secretaria do 
Conselho para que, com inteira l1beroade , fale sobre o 1nque

r1to, apresente defesa e documentos . 

Assim requeiro seja dado vista dos autos do acusado 
por 10 dias . 

Rio de Janeiro , 2~osto de 

I Pr~~~ LQ.-/:AA-

1932 . 
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t 10M IN I STRAÇÃO ~~~5 de Dezembr~ 
DG" 011,15 

lmo. nr. iret r da ecretaria do ons lho acion 1 d Trabalho 

CONSELHO NACIONAL DO TRABA HO 
Pio Qe J eneir :'·.; ti?~ /? ~ 

C24 • . _ :..{. ... :..:L.L..~~~ 

29 de Julho ultimo, tive ensejo de submeter ao exame e õecis~ 

de~ae C nselho, o inquerito admdnistrativo que foi su metido ern~ino 

·~~ lva , guarda-chaves a estação d Merit. 

C mo atá a pr s nte 4ata nenhuma solução deu esse Conselho, e con

~iderando que o dito empregado acha-se suspenso do serviço , sem vencimen

t a, aguardanõo solução do seu caso, eço a v. s. o obsequio de seus bons 

oficios ara que dentro qo mais breve prazo seja este assunto olucionado. 

Coro mais elevada consid r ç· o e preço, me subscrevo 

de v. s. to e ObR 

Diretor 
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Exmo. Snr . Presidente do Conselho Nacional dp Trabalho . 

Andou acertada a Secretaria deste Instituto, 

inquinando este processo de irregular, e a Procuradoria Geral mos -

trou-se digna das suas elevadas funcqÕes, apontando a necessidade 

de ser ouvido o accusado Bernardino Silva, deante da penalidade ma

xima da demissão, pedida para o mesmo, pela Leopoldina Railway, por 

supposta falta comettida em serviço. 

Não fÔra o zelo demonstrado pelos funccionarios deste Insti-

tuto, cer tamente um pobre chfe de familia, pae de seis filhos, esta

ria a. esta hora difini ti va1nente sem emprego, depois de 17 annos de 

trabalho honrado, porque o processo vinha correndo á revelia do ac-
~ 

cusado, cerceado e coagido no seu legitimo direito de defesa. E de 

uma simplicidade meridiana o facto que deu origem a este processo, 

por isso, foi demasiadamente rigorosa a Empreza, querendo ingressar 

um inoc0nte na legião infame dos que furtam, por vicio, ou mesmo por 
,... 

simples necessidade de levar aos seus o pao que, o misero salario, 
, 

pa a tanto e insuficiente. 

Has, não se trata nem de uma ou outra coisa . 

I Os factos podem ser narrados com fid •,lidade, em poucas pala-

vras. 

A Leopol dina Railway foi victima de dois furtos , uns canos 

de ferro e urn torno . As suspeitas da autoria do furto, recahiram 

sobre um individuo estranho a Empreza, que foi preso com o auxilio 

até do accusado neste processo, Bernardino Silva. 

O ladrão, Durvalino Werneck de Andrade confessou o seu cri-

~' apontou as pessoas com a.s quaes negociou o material fUrtado, po-

rêm, por perversidade viceral, entendeu de apontar alguns empregados 

da Leopoldina, como cumplices. CONSELHO N CION L DO 
ef;P_ J J t) ~-

ABALHO 



C.B.F.L. 

% ................. . 

9 
Centro Beneficente dos Ferrovlarlos da Leopoldina 

w 
( SYNDICATO) 

FUNDA DO EM 23 DE FE VEREIRO DE 1929 

S é tlc : n.aul Un:rb: c Bur ros, fi!) • I 0 n utln.a• • •r e i. 8 ·276 

RIO O E JAN E IRO 

~ /'el a l'la, ............. de ........ .. .................... .. .......... .. ... .... c) f9~ ...... . 
-2-

Foi a vingança torpe de um celerado, que se su~punha detido 

pela denuncia de certos empregados da Companhia. Architectou uma 

historie.., envolveu nella creaturas innocentes, mas, talvez porque 

lhe doesse o remorço, teve o impulso final, de confessar que o pro

dueto do furto, . nem siquer foi repartido entre os suppostos cumpli-

ces. A policia, chamada a agir no caso, usou do classico systema 

de deter en1 massa todos os apontados pelo ladrão no seu depoimento, 

encarcerrou-os horas sem conta, coagiu para arrancar a confissão que 

carecia para instruir o processo, ameaçou, e por fim conseguiu uma 

peça admiravel, da natureza daquellas que tantas vezes o judiciario 

tem annullado em face da Rasão e da Justiça. Que o inquerito poli-
N # , 

cial foi uma falsa, e nao merece fe, attesta o depoimento de Jose 

Luiz r.1achado ( fls .18) onde diz que assignou como testemunha sem sa-

ber o que assignava, do que se tratava, que de nada sabia, porque 

da policia alguem lhe havia chamado para desempenhar essa criminosa 

ac~ãol Analphabeto, Bernardino Silva accusado de cwnplicidade, 

protestou na policia, protestou perante a commissão de inquerito ad-
, 

ministractivo, mas, a sua voz htunilde foi sempre suffocada, ate que 

afinal, este Conselho sem facili.tar-lhe a sua defesa ampla, para sa

hir d 0ste emaranhado de torpezas, de cabeça erguida e coração limpo 

de culpas. Resumindo, nenhuma :erova existe neste processo da cum-

u~icidade de Bernardino Silva, no furto praticado por Durvalino, na
" , 

da ficou apurado, entretanto desde r.Tarço esta elle privado do seu em-

prego e para elle é pedida a pena de demissão • 

É edificante, apenas, o que se pretende perpretar com a 

-sançao do Conselho Nacional do Trabalho . 

-O objecto furtado na.o estava sob a guar·da de Bernardino, 

e pretende-se responsabilizal-o por negligencia alheia. Como guar

da-chaves, Bernardino tem a obrigação de se conservar na sua guari-
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ta distante cerca de 200 metros da Estação de onde f oram furtados 
, 

os objectos, e do seu posto so se afasta a chamàdo do agente ou do 

conferente, para auxiliar a carga ou descarga do armazem, durante 

o intervallo de trens . Sendo a sua chave de grande responsabili-

dade sÓ pÓde abandonal - a em virtude de ordem superior, não lhe ca-

bendo assim a responsabilidade do extravio, ou da cumplicidade a-
, 

pontada, pois a outros cabem zelar pela guarda do mnterial deposi -

tado na Estação . Porêm, apezar de t udio e pol' tudo , querem imputar 

a Bernardino Silva uma falta grave , depois de longos annos de um 
, 

passado honr ado, na Leopoldinn Railway, conceito que tambem e pu-

blico como prova com os o.ttes1iados que junta. neste processo, firma-

dos por negociantes do local onde o accusado se fornece pagando pon-

tualmente as suas contas , e por chefes de serviço , superiores com 

os quaes serviu durante annos seguidos . Todos recoru1ecem a honesti -

dade de Bernardino Silva, todos correm em defesa da sua honra menos 

cabada por um ladrão confesso, e mesmo deante da ausencia de provas , 

- I p ede-se a demissao do accusado • 

, 
A penalidade pedida pela Empreza, esta capitulada na letra 

-n- do art . 54, do Dec . 20 . 465 , de 1 de Outubro de 1931: 

Considera-se falta grave , qualquer acto de improbidade que 

torne o empregado incompa.tivel com o serviço da empreza . 

Não existindo no processo indicio da cmnplicidade de Bernar-
, ... , 

dino Silva, no caso , e evidente que a pena nao pode ser a.pplicada . 

O crime não se presume . 
, 

Prova-se . E um conceito primaria 

do Direito Penal , que os encarregados do i nquerito administractivo 
A 

deviam conhecer , para evitar o vexame a que expoem BernG.L'dino Silva , 

perante os seus companheiros de trabalho e a s ociedade . 
, , -

Apoz 10 annos de trabalho, a lei so permitte a demisso.o, em 
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C. B, P'. L. 

FUNDADO EM 23 DE FEVEREIRO DE 1929 

Sé«le : Jtnn. i'Inriz e Barros, 59 • 1 o n.Julnr. 'l'el. ~-276 

RIO O E JANEIRO 

----------~-·~·-----------

·;•ela IY'a, ..... c)e . .......................................... .. 

-4-

1.9: 

caso de falta grave, apurada em inquerito, feito pela Empreza, ou

vido o accusado com assistencia do representante do syndicato da 

classe ou do seu advogado. O que se verifica do processo ? Que 

o inquerito correu sem as forma l idades legaes, pois, o accusado 

sendo analphabeto, nenhuma assistencia teve durante o processado . 
~ 

ssim, a nulidade do inquerito e evidente, deunte das ir-

regularidades apontadas na informação de fls . 21. 

Fa lta de prova de citação para o acto de inquirição das 
... 

testemunhas; testemunhas imprestaveis; coaçao. 
... ~ 

rasao esta com 

o informante de fls . 21: o inquerito não foi regularmente processa-

do, as provas ? ) não focalisrum com a limpidez necessaria a cum-

licidade dos 
... 

ccusados nos furtos em apreço, a nao ser que se quei-

ra acceitar para o julgamento do caso , a despeito da coação allega

da, as declarações prestadas na policia . 
, .... 

Tal forma de julgamento, porem, o Direito repelle . 

E, o Syndicato que ora corre em defesa do seu associado, 
~ , 

esta certo de que o COnselho N c onal do Trabalho absolvera o ac-

cusado , mandando voltar Bernardino Sil"'l'a ao seio dos seus compa -
, 

nheiros, porque assim e de Justiça. 

Processo :- 2.8251/932 
C. 1 • do TrabaD10 . 

Rio de Janeiro , 8 de Dezembro de 1932 . 

~~~~:~~ 
Eurico Correia de ~ r a ttos -Presidente. 

nnexo:- Seis attestados de conducta. 
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Pes soas que abonam a conducta do accusado Bernar dino Silva 
----------------------------------------------------------

José Corrêa Dutra - gente da estação de Caxiao com quem serviu mais 
de 9 annos. 

João Antonio Pereir a: - gente vendedor de terrenos do Parque Lafayete. 

lbe r to Guedes : -

Ca ·los Moraes : -

Proprietario da Padaria Esperança. 

gente da estação de Estrela, com quem serviu 
cerca de 3 annos. 

Rubens Nascimento: - Ajudante do agente de Caxias, hoje servindo na 

Penha com quem trabalhou muitos annos. 

João Peres !ontilho: 

e Manoel Peres JVTontilno:- Barbeiros estabelecidos em Caxias . 

Henrique Rodrigues da Costa: Estabelecido com armazem. 
, 

Albino Rosa : - Proprietario do Gafe Sportivo . 

I. P. Sardinha : - Proprietario da Pharmacia Tupana 

Manoel Pereira Gomes:- Proprietario do rmazem Brasil . 
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D ol~ro pelo pre~ent que conheqo c sr.Ber~rd1no 3ilv ,co~o empre

~ d d Leopcldina Rn1lwny,Ccmp ny,desde 920, endo que té n pre -

nt data nnd m con tu qu des bone ou oonduot • 

Oaxia ,3 de D zembro de ~932. 
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rAfE' 5PORTIVO 
CASA ESPECIAL EM CALO 0[ NNA 

'l F. COM IDAS FRIAS, 13 lllf'~\ , 
Uc,oreJ. 1. .iona s e estrangcia os, 

Chocolfate, Mingáos, Gemadas 

RUA DA E, TA ,ÃO N. 1 

1't•lc•ttbone P . H. I 
----0- -

UEICITV ==:;: ES'J' ,\UO llO RIO ==:;: F.. I', J,. 









h~Bernardino Silva ferrovl rio da Leopo 

t ando mais de 10 annoe de serviç~}foi in taurado inquerito 

admin stractivo
1
para purar sua connivencia no furto de canos 

pert encente 
# a empre za. • 

O 1nquer1to não attendeu á formalidades exigid s pelo 
" Conselho:assim o accu sado foi apenas ouvid.- sem as s istir a 

J 

pr oducção das demat s provas. 

Quanto ' accusação feita a Bernardino, o é apen s pelo 

autor do furto Dorvalino Werneck Andr d ,que apont a ua cum

plicidade • . 

~as testemunhas que a 

empreza, ao passoÍrts demais 

ao todo são nov ), gnoram 

... 
ella se referem, sao empre gados da 

do. 

testemunhas, aliás numeroeas,(pois 

cumplicfdade àttribuida ao accu-

, ... 
e que nao ha prova suffici nte para con-

... 
vencer , sem qualquer~ 4 accusaç o fei-

ta a Bernardino . 

or isso opin~os , 

t ttribuida ao accusado , m 
... 

e reintegr.a- lo nas eu s funcçoes, 
, 

ficando a emprez o direito de instaurar lnquerito regul ~ pa-

ra apurar convenientemente a falta rguida . 

Rio J -- Z - /5 J . , 
~~c_, 

2~ Adjunto 

c o 

,/ ( I 

GJfwltt rlrzl(l, j/tr< 
~tP" o. (jh, . ~ . 

~ nt .. J ... de ... -} ~~ ..... de i. ~ .. 
~ ......... . 

. ~-··-·----------------------
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m etJleopoloin& tf{&ibuet~ afompan~ lfimiftõ . 
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ADI'i:I~AÇÀO 

.011,15 
:;JZ{x~~-ff.. 24 de Fevereiro de 1933 O 

(!}<rixa )!Jl.~ 291 G 0ELHO NACIOt~ L DO T' I ' LH 

. . 

&1 t. ri - !.W---
Ilma. nr. • Oswalào Soares Em_: a., __ /.dfl 

1 
à 1912-

.Diretor de ecret-ria do Canse o acional do Traba ho 
• 

.i o de J r neiro 

A 29 de julho ultim , tive ensejo de subneter ao exame desse 

C nselbo, o inqucrito adminis o..tivo a que oi s bmetido Bernardino 

Silva, guarda-chaves da e t ação de Meri t~. 

Como até a presente data nenhuma ,..olução deu esse Conselho, 

e consider do que o dito empregado ach - e susp nso o serviço, em 

vencimentos, aguClrdando · 1 ementa do seu caso, p ço a V •• o obse

quio de Deus bons oficios para que dentro o eds breve prazo se a 

este ass nto solucionado. 

Com toda q cons deração e apreço, me DU screv o 

d v. c: t2 e Ob0 
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MIDislerlo do Trabalho, 
ladasltla e Commerclo 

..... .2a .... Secção 

2' 
C. N. T.- 25 -

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 1 ,. 
• 

2
-

8251132
• A C C O R D Ã O 

A/ 113 • 

19 .... Q.Q ....... . 

Vistos e relatado os auto do ~recesso em Que 
• 

'The Leopoldina :Railmy CJompany Limi ted" reroette , )O r co .Pia 

uuthenticada , o inquerito administrativo a que fez surnnetter 

os empregados Bern ... rdino Silva. e Clãu1ionor aldanha, guarda

chaves da eutaçÕ.o de ~e:rity , este Ult:il'lO j éliSIJ€llS8dO :por 

não cont. r uind dez annos de serviço eff ct.i vo , consoante o 

dis osto no art . 53 do vigente Doc. nQ 20 . 4 5 J 

Consider ndo g1o , pelos depoimentos constro1tes do 

J!::Ce··ente ingueri to administra ti v o , ali s :procedido com inobser-

vancia de formalidades esoenciaes ·ua validade , tanto ~ssim 

que o accusnclo foi a1JSnas ouvido , não tendo , IJOr m, assisti-

do :producção das demais :provas , não ficou sui'ficientemente 

}?rovacla a falta rave que teria sido :praticada por Bernardino 

Silva , accus do de connivencia em um fUrto de canos rertencen

tes 6 ... sti'ada, bus·tando cit· r çtue , a ~o .... er o autor desse fur

to , Dorvali o rerneck de 11drade , Çtue lhe im:puta. a cum:plicida-
, 

80lJ te u o outras testemu~~as , emprecados da emDre a , r e 
..; 

tenuem coru.'innar a ;; ocedoncia dessa accu aça.o , ao IJL'SSo que 

ae dei ~ ais teste s , e num ro de nove , ::ú'fi:nnam ie;norar a 

cum .licidade attribuida ao accus~ do· 

Considerando que , á vista do ex.r. osto , não "'eria ju"' 

to concluir ela confirmação ela J)ena de clerJias: o ~ que r·a se 

plei tea , maxi. 1· em se tratnnclo de um í'erroviario com mais de 

20 annod de serviço efrcctivo e cuja conducta alJonada :por 

5 agentes de estação da ];)ropria Leo:ooldina e por 5 outra.. :oes

s as , negociantes e J)hannac ut.icos · estabelecidos na l"Jcalida

de em QUe trabalha o accus do ; 



IÚ 
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M. T. I. C. 

esolvem os membro do on. lho Nacional do 'l'raba-

lho annullar o resonte inqu rito dministr tivo , por alta 

de fonnalid des le·gaos , devendo a o a.nl ia fazer in('!t urar 
• 

novo in uerito dentro do prazo de 15 diai.:) , rara que eja con-

venienteo te aiAlrada a f lta arGuiàa , u tão, .findo esse 

J.)razo, reinte raro accur; a.o , · .... rnardino ilve , no exercici 

de suas funcções na ·trada. 

Rio e J eiro , 4 de .aio de 1 33 . 

w~~~) 

uente - 1-"J 2 Pr curador n ,. 1 

no Diario Off'icial dG j {) tiL#/ tJ(M d I r J j 
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Bhru~~~~!~O lLVJ, guarda-cbaveo dU Leopoldina Railway Compu 

Ltd., oucpcnoo de euua funçõeo deode lO de Março de 1932, por efeito 

de um inqu(rito feito cem uc devidao formolidUde , como r::obiameute de

cidiu ec~e Egrégio Concelho em oc6rdão proferido no procecco 2-3251/3 

vem muito re eitooumente Jedir que V • .lixa ae digne d(~ tomar ua neceo-. 

oario.a providencit o purt: que o requerente aeju reintegrado em ceu ctlr~ 

porque ut~ eotu data não foi ele cientificado pela r ferida companhia 

pura acomponhrr o novo inquérito que lhe foi permitido inctauxar no 

prazo de 15 diaa. 

FublicUdo em o D1Urio Oficial d 30 d aio último o uc6rdãc 

acima referido, cujn concluoüo conctitu.:L um dilema, e não tendo u Leo

poldinu RUilway oe vulido de uma d' ouuo purtec corre-lhe o d ver de 

dar cumprimento 6 dcterminl:çüo que m:ndu reintegrar o peticionaria, 

meomo porque o não 0(' t r elo. valido du t1lternutiva que lhe permitiu ' 

~ inctuurução d novo inqu~ri to traduz u oua concorduncia com o mencion~ 

do acórdão quanto á oeBuuda parte do dilema. 

ooim., n~o maia lhL• cubendo o direito dt: muuaar · iuotuutar 

inquérito algum cobre o cuoo eopéra o requ rente lhe c~ju orclenudu a 

aua reint sração, por oer de inteira 

JUS~!~ • 

. • '· I 

I 
I 



Rua das Ourives, 39 
Telephone 4 • 6634 

Dr. Luiz Cavalcanti Filho 
TABELIAO 

RIO DI JANEIRO 

1. o 'l'ro.slado 

L,O 105 165 

REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
P rocuração bastante que faz 

Bernardino Silva 
SAIBAM quuntos esta \'Irem que, no Ano do Nascimento de Nouo Senhor Jesus Cristo, de mil 

novecentos e 33 Aos 17 dias do mõs de JunhO , nesta cidade . do 
Rio de Janeiro, Capital l~cdcral dos E tados Unidos do Brasil, perante mim, Tabellilo, comparece como outore·aute J 
Bernardino Si va , br si eiro , so teiro , ferroviario, residente na esta 
~ão de Caxias , E. do Rio de Janeiro , em transito nesta cidade, 

.econhecldo pelo proprio da testemunhas abaixo assinadas c estns de mim Tabeliilo do que dou fé; perante as quni por 
e'e me foi dito que, por este publico instrumento nomeia e constitue seu bastante pt·ocm·udor 

LUIZ GALVÃO, brqsoleiro, casado, solicit dor, com escritorio á 
p a .a da Republica 229 , sob ., p rG promover a sua reintegra~ão 
na 1Leopoldina Rai~wa c.2 Ltda . defendendo-o em qualquer processo 

.aue em juizo ou foré de e mova essa Companhia requerendo tudo que 
L~cessario seja e substabe ecer . 



• 

concede todos os pod res, em direito permitidos, para que em nome dele Outorg·antc , como se presente rosae , possa em 
juizo ou fóm dele, requerer, alegar, der nder, todo o seu direito e justiça, em quaisquer enuans ou d manda , civeis ou crimes, 
movida ou por mover, em que ele Outorgante !ôr Autor ou Réo , em um outro fõro; faz ndo citar, oferecer ações, lil;>elos, 
exceções, embargos, suspeições, e outros quaisquer artigos ; contrnrinr, produzir, Inquirir o reperguntnr te!'temunhas; d·u de 
suspeito a quem lho fõr; jurar decl orla e supletorlamente nalma d le Outorgante ; fn;r,er clar tnls juramentos a quem con
vior; assl tir nos te1·mos de inventarios e partilhas, com as citações para eles; a slnar autos, requerimentos, protestos, contr~· 
protestos e termos, ainda os de eonflsslto, negação, lonvnçlto e desist nela; ap lar, agravar qualquer sentença ou despacho G 
seguir estes recursos até maior alçada ; faz r extrair sentenças, requ rer n execução delas, seque tros; niSistir aos at.os de cou· 
clllaçl'io para os qu1~i lhe concede poderes Ilimitados i pedir precatorlas. tomar posse, vir com embargos de terceiro sel'hor f} 

pos~uidor ; juntar documontos e tornai-os a receber i variar de a~ões e Intentar outras de novo, podendo substabelecer e ,ça 
om um ou mal procuradores os substabelecidos em outro~. ficando-lhes os meFmos poder sem vigor, e revogai-os, querendo, MO· 

guindo suas cartas de orden e avisos partlculareP, que sendo pr c i o, crllo considerndo como parte desta . E tudo quanto as11lm 
fôr Celt.o pelo seu cllto procurador , ou sub tabelecldo , promete haver por vulloso c firme, reservando para sua pe sõa toda a 
novn. citnçl\o. Assim o disse , do que dou fê, e me pedi este lnstt·umento, que lhe 11, acelt en.ssina com as testemunhns abaixo, 

dssinando a ro~o do 01 torGante, an~lf beto, Antonio Teixeirp da 
Cu1la Bustamante . Eu , ~ylvio ~avnlc· nti , ajtd nte , escrevi . eu , 
Luiz ~..- .. vt:tlcanti Fill10 , T"'lbeliao, subscrevo. A ro o: Antonle Tei
xe ra da Cunha Bustana1~te . Luiz .b'rancisco VAsaues . uc· rio Alf1 .,do 
d"' uilva. '-'elo 2$200. lraslnda a hoje . :...-:'~,.,'L-

.9t·oc ... 
<:l.Íe/o ... 

§JJM.,. 

.~. 6<1200 

í'c?o 

l do Tahell 
o tmf;tditl nto occasWtZa 

Estu traslado estA is nto de &elo 'm face da lei em vigor. 



M. T. I. C. 
!NFORM ç o 

O E. Conselho, por accordâo de 4 de maio ultimo, 

publicado no Diario J.ficial de 30 do mesmo mez, ap apreciar o in 

querito adrninistrativeb a que The Leopibldina ail ay Company fez 
• 

submetter os .e tpr .~ados Bernardino i:>illla e Claudionor Saldanha, e.§ 

te já dispensado por nâo contar ainqa lO annos de serviço, resol

veu annullar o mesmo, por fal .a de formalidades legaes, devendo a 

para que fosse apurada a falta arguida, ~ então, findo ~ prazo, 

reintegrar o accusado, Bernardino Silva, nQ exercicio de ~ ~

ç~es na stradao 

Pela data da publicaç o do accord~o- 30 de maio tr~ . ( 

sacto- o prazo estipulad~xtin~uiu-se, e a citada estr~da nao ins-

taurou, cor o lhe competia, o novo inquerito. 

Á vista disso , quelle empre · do, por· seu bastante 

procurador , legaJ.InJte constituído pelo instrwnento ae fls,~, pede 

as neces...,arias providencias ao 1 Conselho para que seja reinte ·ra

do em seu cargo, por que at a data presente nélo foi elle scientifi_ 

cado pela str d reclamada para aco ~anhar a novo inquerito. 

Isto posto, penso que, ouvida a douta Procuradoria 

Geral, se poderia officiar á strada em questão indagando-se do oc-

corrido. 

io e ~aneiro, 22 de junho de 1~33 . 
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Em i 1 de dt 19 3 3 

BÃ.tiliJ\RDl~O SIJ .. ,VA, guurdL1-c.hnvee da CompUnhíu 1eopoldiuo 

Ruilway, tendo recebido a 27 do corrPnte n illtimnçõ.o inpluou peru ac

p'ôr em inquérito nb rto · pox Porra .limprezn e nüo tendo L tendido L tal il1 

timuçüo, por oer e1u inoportuna, vem reepeitorument <.preceutar a eet; 

.bgrégio Cotloelho ar rozõec de cu .. recuru. 

Como V.Ex~ verificará do ucó1ddo det(€ ligrégiJ Coneelhc 

publicado uo DiLlrio Oficial de 30 d<: .JYmio último, pugt 10673, foi dUd~ 

u e:3ct1 Compunhíu o faculdadE?_ de ubrir novo inquérito dentro J!..Q.. prazo 

de .1!2 ~ ..QJ.l, então, findo <'H'e pru""o reintE.·~rl..l.r ..Q ncucnao .JlQ.. excrgl,• 

..c..l..Q. MJ,: :1)! u~ õ e c .QQ. c eu cnr ~o • 

Cientificada que foi a GornpüuhiU a 30 de lvlllio, pela pu .. 

blicnçüo no 6rgtlo oficial, dE.veriu, nntee do dia 15 de Juul o, ter intj 

mudo o ucucac1o purü ciencin c1a ttbPrt.ura do inquérito poio qu<' ncrce 

dinc-. finàovu o prozo que puro tul lhP foi concedido. 

intimnçuo incluru ect<..1 dutudu dE.• 24 de Jw1ho, depoir 

decorridoe 9 dito du termilH<.-Lio de tull!ruzo, jt1 u 19 do co.rr nte, ell 

petiç5o p.rotocoludu neccP Conc(;'lho rob ng 6656/33, pediu o cuplicunte 

f'ôrrE' erro CompauhíEl conp lidn no cumprLrnent.o élL1 resunaa pu:~b c!U con~ 

clurão c1errc· vco.rrCHlào ncóraão por nf-ío ~::e hovf'r Pl1..1 vaLido dt.l fuculdü .. 

de colH..:c·àic1n em cuc.~ prim ira part~. Sl.·u compttrec.i!nento u um inguérito 
... 

inoport.mJO correcponclerHl. ugóru nuo 126 a lhe clur vnlldade como u pl c 

ta:r npoio t u ... rnn inob~:crvr nci<.l t1 àetC'rmilw'tüo decce Egrégio Coneelho. 

J_pena!:' icco leva o peticionurio n 11Zio atender u intima .. 

ção qu lhe foi feitu deiXando 1..1o clev~tdo critério c1ecce Conoelho ditttl 

o ceu procedimento em f~: ce àe t.ttl intime ção. 

Péélc em :rncE' do cxpôoto que nt'to c.(•ja levuao u contu de 

qunlque1· r(ceio de• rua parte o nLio compar(:cimento u tu1 inquél:ito mu 

6 e có, to ree~eito que . v e t o que di p o z e c rt:.· h' gr é g i o 



quul não o6 oe deve curvar Em humild peocõa mnc tombem .., Emp:rezas 
... 

que lhe euo oubordiuuau~. 

Hnju por bem V. Rxi cet rmin r-lhe o compurccimento c 

tL 1 inqu~r i to e o furá U[ c •r te za que oó rua inocenciu dele reoul--t :ró. 

.n . J . 

• 
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, 
- .t . 1 'I • o 

... 1 l !J ! JJ 1 l Ju 

Jl n illing n.~. Or:!c I! rt.n ~ro c:vn ~ I 

J c M.D. r Fr r.id te " Oa.rn.t <l'1o de :tngu'rito 

tivor au Compnnhín Leopoldintl Ruilwu • 

c J lv o (J .Up 

c ~i 

d ~ l I: u.q u~ x i t o 

p :rtt comptr ·ctr no ciLl 9 do cor:ren 

v. ro iuq <!rito 

bem ±nct urux, no ~ito 

WJ?C. Í .LúOl OtUÜ <. t~.i!lwUy .U.OUV: )Or 

u Ul:'-l · ·teu u'tüo que lu.' foi! i.lci!t:U de co-u 

torir 110 furto de um terno de ferro pert nceute Lt OficiuuC' ""do f!-

grafor, nu c tu<.1 <·rtnc;?lo d<' Cnxiur, vr>m, recp itocumente, dcclnrt1r nõq 

ntf'nd<'r u <'r u intim1.1<tZío p 1oc motivo c que 1> •d ve niu puru expt>r. 

Em :.30 d M Lo 'l;timo, no ~.i.U io Ofi:ciul, pug~ 10673 eu-
~ 

contro-re t rJublica<;Õo o uc6rdõo d.o G~1 c 1. o ia u 1 d o T r ll b nlh o , pr o 

ferido no pro c . ... eo 2-3251/62 em qu(• oc mc·mbrof) dt·tcE! 'Bl·égio Concelho 

"R rolv ·m o~:: IlJ( •mbror do ConN•lllo .Nuciono1 do Trobailio 

<.. nutur o precPotc inquérito<. dmiulictrutivo, por fU1tu 

a.- 1orl11t1iclnder leguic, dev<•ndo u Vompunhit. fUz r ino

tuurur novo i.nqut5rito ã.ent1·o do ruzo de 15 diac, puru 

qm: rc· u conveni 1 temente tpurnc1u u fottr urguida, ou 

e ut t'to, f indo eu: prazo, r(• in te• gr<.1r o u cuct do, Be r Ul r

dino Si1v<., no ('xercicio de ruuc fuuçõ('r nu ectruc1a." 

R ~o d<' Jn ne ir o, 4 dfl Mn i o de• 1933. - Wtll dcmur Fu leão, 

vic<-Drcri 'lJ.tc, 1 o im ,t:ui• cnt.o ao ;r cciaente. - Guo-

t · vo l!'. Leite, rcl.utor.- iui pl·ccE!nte. J. LconP.L de 

Rezcnc. .Alvim, procurador geral.. 

úo1·r in, Utrim, L1 LC'opoLu1. .1.:.1 Ru~.Lwuy, em ft ce c1C'rre n

córdüo, ter nbertc '? inqu<"rito <. té .Q. ~ 15 qe Junho e umu vez qu nüo 

oe vn1 u deru.1 oltcruutivu ctlb(.•-lhe ulÃ'lll.it:> u obriBu~üo impoc•tu de i'ind 

.o. nraro Jk. 15 diUr reintcgn. -lo nu fórma dn concluri: do citt do ucórdã 

nüo c poaendo cocorrr:r du fi cu1c1ude qu· llll' huvi:.' c:Wo conf<.•ridn P c1c 

que llUO rt.• VLll<.'U ('!D tempo Útil. 

Jf1 em petição que uo Cone lho !ütciont1l (lO IJ.'l·uballlo eucte 



endereçou o acucndo, em 19 do corrcnt , o u do Uli o n~ 6656/33, fô

rrun tnic llonderoc;õec f itur no centic1o u<• lh cer gnruutid L r~·inte

erul:ião l.l qu. ~ t m, c ugóli . inooutC(tUV . l d'r ito e nÜo pód·, U virtu 

di o, 1~1 epôr em iu u~rito ~uoportuno L b•r 

uodo. l 

fóiu Q • pru~o a t rmi

ov ) 

Nilo qurrrn<'lo todovíu qur lh pocro c-r1· im utnao qual-

q <·r tc·môr l!elo rf•c:ultado ce ttl itlquPrito do u<l ó rodt·:rit ruir co'l'l 

u ' ino ·n;ciL pE.·r:il itc..un ·Htt com1, 'óV<. u l!'t~~ autu., co-

mu ~c·lçi"to ao :E :f{gio otJ:oelho tcional o T.:v bn ho cobl1 • u iJrn~gulu ·!;-

dn a ~ q não r.e df' x a1do l u olendo <Jo -

·l' o o recolvrr m t1 t l to c· b o r itl o br nu proc im 

d iltimtçõo qu l:hC' fo~ ff'itn. 

O, 29 D.C JU.1: 10 1) 
.... 

( n. ) .r' ·1.) • LU z c;..H.u v ~~o 

v 

j 

.. 







". !Pre ~dente. 
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lho 

.... t , 1 ... d " ..,ubJnc o a c:ons c. e:raçHo t::sse , re~lo ons ho 

do in ue to clr i lstré\ tl vo re11 taur do em o ediencla ao i en rando acó 

~o u~ or v.s. me o i enviádo com o o ci n 2-977 , dL 29 de i.o ue 

1933 , 1.li r .ceb ido 6 de j o ' ltirno, afim d , a ur r t!l' v. 

ue acussao ~~rnardino Silva , e a'd - cl v~s n ~ açr o d d~rlt , 

c.h. GO n.i v e 1c a corn. o ut.o1• do · urto de um tôrno c.1 

or. inas os Te er OA ' 6 or1 anhio. , no •lU 1 se oba .. r v ram Ir s -

truçÕts bF xadas ~ o dito onse 10. 

In ti do , .Ç> s . 4 , o acusac o 'fez-se o com anhar do a .u a<lvo aclo, 

o r ua em o rot .sto de l s . 3 <lec a l'OU deeatend r á intimação, sob 

o f undamento ele ue o r e nte i n u(1ri t o s. instaurou r óra do a zo de 

15 di s marcado no acórdão su r -r ~f: .. rido . 

leeaçüo m. roc .dr , visto .. 010 , o r zo .ueatão f!, conta ,. 
,.. · art do omento em t t~ a 01!1 n ia rec "-beu instrucões ~rcE1 Co se l ho 

ara roc der na .fÔrma do córd~o , o f;!.UC lO;,;; r com o o c o de v. v.' 
ntrado ·o toco o da Est dA a 6 de j un o r oximo ass do , ttan mi -

tindo , " os f ins de di r~ i t o, ia d • vidaTr\Hn te aut ntic'adF do t • r -

d:"to ro .:r do eJ o Conse ho N cior 1 do r a ho" . OI•a , a orta ue -

t ermi an o a insta r-a .. o Llo in c UJri to f.. de 20 t. j n o , dentro , 

to do · r zoa. F di s ·si u ado no arÓrd· o . ( s •• 

r t n-



( P 

Pe o dc.oim nto das testemunhas de fls . , certidão de 

fls . 20 ( inquHrito olicial) , e do ro~rio acue o fls . 21 , i1fine 

usg_ e s . 22 , se conclúe ul a r s onsabilida e do imputado . Ci ente 

êste do proposito d ahonesto do Durvalino erne ck, autor do f urto do 

tôrno de f rro , o acusado, m vez de de atar o f to a r~em d€ dlreitd 

para evitar pr juizo á Com anhi , nêl ao contrario disso condescen

deu , redargui ndo a Durva i no: 11 Ar•ranj a á tua v 1 da dt> mó do gue não 

m, comnromr.ta". (Fls . 22 ) . A indo desta fÔrma , preRtou eficiente conoo~ 

curso á r tica do d li to. 

Houve , evident.,ment , da arte do acusado , curo licidade , or ue 

o sil~ncio , e at a inteli enci com ô criminoso , constituiram auxi-

1 o rccioso á consumação do furto . 

Diant~ do ex oato , condute. do uarda-cha.ves Bernaruino Si va 

assume as cnracteristicaa da falta rrave ca itulada no art. 54 , etra 

â • do Dec -r·eto n~ 20 . 465 , de 1 d, out bro dt.3 

improbi<1a<le , que torn. o emp·rt-Jp:ado incomratl v .J com. o e viço da Am

ortanto , as si vel d 1Jxoncra ão uc e o ao E 1" e o Con-

selho autoz•izar , consoante exi o Dec ~eto n 21 . 081 , de 24 de feve -

r iro de 1932 art. 53 10. 

Valho-me Jo e sê o ra reit"'rar os meus rotPstos de sub da es-

tima e consideracão. 

_..Diretor Gerente 

An xo : 1 , com 24 fls . 



LEOPO INA RAILWAY 
arr/c. -c6pia fiel-

"LEOPOLDINA RAILWAY. 
Rio de Janeiro,20 de Junho de 1933. 

PORTARIA 

Tendo em vista os fátos narrados pêla Repartição do Tráfe o, em carta 

T.E.G.3/06 de 4-4-1932, seCUndo a qual é Bern rdino Silva, guarda-chaves, 

com exercic~o na estação de Merit!, acusado de haver subtraído um tôrno de 

ferro das Oficinas dos Telegrafes, desta Companhia, de conivencia com o seu 

coléga Claudionor Saldanha e um particular de nome Durvalino Werneck, de

termino, em obediencia ao ac6rdão do Consêlho Nacional do Trabalho, profe

rido e1n sessão de 4-5-1933, se instaure o competente inquerito administra

tivo, observadas as Instruções aprovadas pêlo referido Consêlho, afim de 

apurar a falta imputada ao dito empre ado, ouvidas as testemunhas Rubens 

Nascimento, ferroviario, residente rua Nonato Bicalho, 63, casa 3, esta-

ção de Penha, Arlindo aulo, ferroviario, residente á rua Custodio Nunes, 

n~ 2, estação de Ramos, Jayme Fiacher Gambôa, escriv o de paz do 8Q Distri-

to de Nova Iguassú, residente Estrada Sarapu! nQ 51, Caxias, E. do Rio 

de Janeiro, Eucario Silva, ferroviario, residente á rua Seis s/n, em Caxias, 

Estado do Rio de Janeiro, Jo o Corrêa Dutra, ferroviario, residente á rua 

Montevidéo nQ 387, estação da Penha, José Luiz Machado, pintor, residente 

á rua Itaperuna n2 6, estação de Caxias, Estado do Rio de Janeiro. 

Nomeio para constituir a comissão de inquerito os funcionarias Oscar 

Pinheiro Werneck, Chefe da Secçaõ ~ . reclamações do Tráfego, Francisco de 

Avilla Tavares e David Lirio Corrêa Netto, funcionarias da Contadoria, que 

servirão respectivamente como presidente, vice-presidente e secretário. 

Dê-se-lhes ciencia, remetendo-se ao presidente da comissão, para os fina 

convenientes, a z·esente portaria. 

(a.) H.S.Lewia. 
êlo Diretor Gerente ... 

A ata de ineta~ação, foi lavrada em 24-6-1933 e designado o di 

29-6-933 para inicio do in u rito, o que teve lugar naquela data e ter

minou em 30-7-1933. 
(a.) D.Netto. 
Secret rio." 



LEOPOLDI~A RAILWAY 
rr;c, # 

-cOPIA FIEL-

"THE LEOPOLDINA RAILWAY COMPANY Ltd, 

COMISSAO DE INQUERITOS 

Queira citar: Rio de Janeiro,21 de Julho de 1933, 

-I,A,69, 

Sr,Diretor Gerente • 

Presente 

INQUERITO ADMINISTRATIVO-BERNARDINO SILVA 

D,G,Oll.l5,de 20/6/33 

Em obediencia á portaria que acomp nhou a vossa carta acima, a Comis

são nomeada pêla mesma portaria reuniu-se no dia 24 de junho, conforme a 

áta apensa, expedindo na mesma data as intimações ao acusado e s testemu

nhas indicadas. 

Comparecendo o acusado Bernardino Silva, o fez acompanhado do solicita

dor Luiz Galvão, o qual, juntamente com a respectiva procuração, fez entrega 

é Comissãõ do documento de tls,l2, no qual expõe os motivos por que o acusa

do n·o podia atender á intimação. 

Foram ouvidas, em seguida, todas as testemunh s relacionadas na portaria 

e mais Durvalino Werneck, a quem referencias de grande importancia foram ei

tas por várias outras testemunhas. 

Parece não estar nas atribuições da Comisdão a an lise das razões ale

gadas êlo procurador do acusado, para justificar a recusa dêste em prestar 

declarações, como sucedeu. 

A acusação contra Bernardino Silva, que motiva o presente inquerito, 

teve origem em inquerito policial aberto, pêla Sub-Delegacia de Policia do 

ag Distrito de Iguas ú, sôbre a violação de um carro de mercadorias na Esta

ç o de arití, hoje Caxias. Nêsse inquerito policial, conf6rme se vê da 

certidão junta, Durvalino Werneck narrou detalhadamente como turtou o tôrno 

de f Erro pertencente a esta Companhia, favorecido por Bernardino Silva, em

pregado da mesm , o qual, embora não confessasse sua cumplicidade, declarou 

que o tôrno que se achav no pateo da Estação, portanto, sob a gu rda da Com-

anhia, foi indebitamente retirado por Durvalino Werneck, assim como decla

rou, tambem, que o questionado tôrno foi, mais tarde, procurado por pessôal 

a Estrad • 

1/8 



LEOPOLDJNA RAILWAY arr;c. (g) 

Desta maneira, pêlo menos, Bernardino Silva é empregado desid 

não ter denunciado o furto ou mesmo o impedido, como lhe cabi , sendo empre-

gado da Estrada. 

Todas as testemunhas ouvidas no presente inqueri o assistiram aos in

terrogatorios feitos na Sub-Delegacia de Policia do 8Q Distrito de Iguassú 

e confirmam o que consta da certidão a que esta Comia ão já se referiu, de 

sorte que, recusandm-se o acusado Bernardino Silva a fazer declarações, o 

que equivale a dizer a de ender-se, acha a Comissão que deve ser considera-

, da como verdadeira a acusação, mesmo porque nada foi apurado que possa jus

tificar suspeitas contra as testemunhas da acusação.-

(a.) Oscar Pinheiro Werneck, Presidente.-

" 
11 

Francisco de Avilla Tavares, Vice-Presi
(dente. 

David Lyrio Corrêa Netto,Secretário." 

"THE LEOPOLDINA RAILWAY COMPANY LIMITED - REPARTIÇJW LEGAL - COMISS.!O 

DE IN UERITOS ADMINISTRATIVOS. 

ta de Instalação da Comissão de Inqueritos Administrativos para apu

rar a falta grave imputada a Bernardino Silva, guarda-chaves da Repartição 

do Tráfego. 

Aos vinte e quatro dias do mês de Junho do ano de mil novecentos e 

trinta e três, em uma sala situada no primeiro andar do Escritorio Central 

em Barão de Mauá, á Avenida Francisco Bicalho, no Distrito Federal, reuniu 

se a Comissão nomeada por Portaria do Senhor Diretor Gerente, de vinte de 

Junho de nul novecentos e trinta e três, constituid~ dos infra assinados -

Oscar Pinhieco Werneck, como Presidente; Francisco de Avilla Tavares, como 

Vice-Presidente e David Lyrio Corrêa Netto, como Secret rio,- em obedienci 

ao artigo egundo das Instruções baixadas pêlo Senhor Presidente do Consêll 

Nacional do Trabalho e publicadas no "Diario Oficial" de nove de Junho de 

mil novecentos e trinta e três, com o fim de instaurar inquerito administra 

tivo, para apurar a falta de que é acusado Bernardino Silva, guarda-chaves 

da Estrada de Ferro Leopoldina, com exerciciom na estação de Merití, hoj } 

Caxias, de haver subtraído um tôrno de ferro pertencente as Oficinas dos 

Tele rafoa, desta Companhia, de co 

danha e um particular de nome Durv 

2/3 
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LEOPOLDINA RAILWAY 
arr/c. 

do tempo de serviço do acusado, assim como a sua 

--
Senhor Presidente, declara instalada a Comissão e determina o ia vinte e 

já 
nove de Junho corr ente, ás nove horas, para no local• menc 

ass istido 
o acusado, por si ouÃpor seu advogado ou pêlo advogado Au representante da 

/ 
classe a que pertencer, e serem tambem em seguida ouvidas as testemunhas 

arroladas na aludida Portaria. E para constar, foi lavrada a presente por 

mim, Secretário, David Lirio Corrêa Netto que a subscrevo juntamente com os 

, Senhores Presidente e Vice-Presidente da Comissão. Rio de Janeiro, vinte e 

quatro de Junho de mil novecentos e trinta e três. (a.) Oscar Pinheiro Wer

neck, Presidente; Francisco de Avilla Tavares, Vic -Presidente; David Lirio 

Corrêa Netto, Secretário." 

"THE LEOPOLDINA RAILWAY COMPANY,LIMITED - Comissão de Inqueritos Adini

nistrativos - REPARTIÇAO LEGAL - INTIMAÇAO. 

Pêlo presente instrumento, fica o Senhor Bernardino Silva, intimado, 

sob pena de revelia, a comparecer no dia 29 de Junho de 1933, ás 9 horas, 

no 12 andar do Escritorio Central da Companhia Leopoldina Railway, na sala 

da Comissão de Inqueritos Administrativos, em Barão de Mauá, á Avenida Fran

cisco Bicalho, nesta Capital, podendo fazer-se acompanhar de seu advo ado, 

ou ser assistido pêlo advogado ou representante do sindicato a que pertencer, 

para perante a citada Comissão depôr no inquerito em que é acusado de haver 

subtraído um tôrno de ferro pertencente as Oficinas doa Telegrafas, na esta

ção de Merití, hoje Caxias, de conivencia com seu colega Claudionor Sald 

e um particular de nome Durvalino Werneck, e assistir á inquirição das teste

munhas de acusação, Rubens Nascimento, Arlindo Paulo, Jayme Fischer Gambôa, 

Eucario Silva, João Corrêa Dutra e José Luiz Machado, ficando outrossim cita

do para todos os termos e atos até conclusão do inquerito, debaixo da pena 

on,inada. 

Lavrado em duplicata e subscrito por mim, Secretário da Comissão David 

Lirio Corrêa Netto. 

Rio de Janeiro , 24 de Junho de 1933. (a.) Oscar Pinheiro Werneck, Pre

sidente. 

A 2a.via da presente intimação foi entregue hoje ao Snr.Be rdino Sil-

va, em presença das testemunhas abaixo, tendo sido lido em sua presença e 

3/ 4 
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arr c. 

êle ficou ciente do seu teôr. Rio de Jan iro,27-6-l933 (a.) ho, 

encarregado da diligencia. la.Teatemunha (a.) Bento José d'Oliveira. 2a. 

testemunha (a.) Anaatacio João Francesi." I 
"THE L .OPOLDINA RAILWAY COMPANY ,LIMITED - Comissão de Inqueri to Admi-

nistrativoa - REPARTIÇAO LEGAL - INTIMAÇAO. • 

Pêlo presente instrumento fica o Senhor Eucario Silva intimado a compa-

recer s nove horas do dia 30 de Junho de 1933 na estação de Caxias, da Com

panhia Leopoldina Railway, no Estado do Rio de Janeiro, fim de depôr no in

querito instaurado para apurar a falta de que é acusado Bern rdino Silva, 

de haver subtraído um tôrno de ferro, pertencente as Oficinas dos Telegrafos, 

desta Companhia, que estava depositado na estação de Caxias de conivencia 

com eeu coléga Claudionor Saldanha e de um particular de nome Durvalino Wer-

neck. 

Rio de Janeiro, 24 de Junho de 1933. (a.) Oscar Pinheiro Werneck, Pre-

sidente. 

Fico ciente, tendo recebido hoje c6pia da presente intimação. Rio de 

Janeiro,27/6/33. (a.) Eucario Silva." 

"THE LEOPOLDINA RAILWAY COMPANY,LIMITED - Comissão de Inqueritos Admi

nistrativos - REPARTIÇÃO LEGAL - INTIMAÇÃO.-

Pêlo presente instrumento fica o senhor Jayme Fiacher Gambôa intimado 

comparecer &s Nove horas do dia 30 de Junho de 1933 na estação de Caxias, 

da Companhia Leopoldina Railway, no Estado do Rio de Janeiro, afim de depôr 

no inquerito instaurado para apurar a ralta de que é acusado Bernardino Sil

va de haver subtraído um tôrno de terro pertencente as Oficinas doa Telegra

~~s, desta Companhia e que estava depositado na estação de Caxias de coni

vencia com seu coléga Claudionor Saldanha e de um particular de nome Durva

lino Werneck. 

Rio de Janeiro,24 de Junho de 1933. (n.) Oscar PinheiromWerneck, Presi

dente. 

Acuao recebimento~ 28-6-933, ~a 13 h. e 15 ma. (a.) Jayme Pi 

bôa, Escrivão e Tabelião. Caxias, 28-6-933." 

----------------------------

er Ou-



LEOPOLDI~A RAILWAY 
arr;c. (§) 

11 THE LEOPOLDINA RAILWAY COMPANY, LIMITED -Co as o de Inqueritoe Admi

nistrativos - REPARTIÇÃO LEGAL - INTIMAÇÃO. 

Pêlo presente instrumento fica o Senhor José Luiz Machado intimado a 

comparecer ás nove horas do dia 30 de Junho de 1933 na estação de Caxias, 

da Companhia Leopoldina Railway, no Estado do Rio de Janeiro, afim de dep8r 

no inquerito instaurado para apurar a falta de que á acusado Bern rdino Sil

va de haver subtraído um t8rno de ferro, pertencente as Oficinas dos Telegra

fas desta Companhia, que estava depositado na estação de Caxias de coniven

cia com seu col ga Claudionor Saldanha e de um particular de nome Durvalino 

Werneck. 

Rio de Janeiro,24 de Junho de 1933 (a.) Oscar Pinheiro Werneck, Presi-

dente. 

Ciente. Caxias,29/6/33. (a.) Joe Luiz Machado." 

"THE LEOPOLDINA RAILWAY COMPANY, LIMITED - Comissão de Inqueri tos Admi

uietrati voe - REPARTIÇ~O LEGAL - INTil1fAÇÃO. 

Pêlo presente instrumento fica o Senhor Rubens ~Nascimento intimado a 

~omparecer ás treze horas do dia 29 de Junho de 1933 no primeiro andar do 

Escritorio Central da Companhia Leopoldina Railway, na sala da Comissão de 

Inqueritos Administrativos, em Barão de Mauá, á Avenida Francisco Bicalho, 

nesta Capital, afim dee dep8r no inquerito instaurado para apurar a falta 

de que é acusado Bernardino Silva de haver subtraído um t8rno de ferro , per

tencente as Oficinas dos Telegrafos de conivencia com seu coléga Claudionor 

Saldanha e um particular de nome Durvalino Werneck, da Estrada de Ferro Leo

poldina. 

Rio de Janeiro,24 de Junho de 1933. (a.) Oscar Pinheiro Werneck, Presi-

de.nte. 

Ciente e declaro ter recebido c6pia da presente intimação. Penha,27-6-33 

(a.) Rubens Nascimento." 

---- ------------ ---------------------

"THE LEOPOLDINA RAILWAY COMPANY, LIMITED - Comias o de I querJ. es Admi

nistrativos - REPARTIÇÃO LEGAL - INTIMAÇÃO. 

5/6 



LI!O'ã_%_{>/ ! RAILWAY (§) 

Pêlo resente instrumento fica o Senhor Arlind Paulo intimado a com 
/ 

recer s trêze horas do dia 29 de Junho de 1933 no primeiro andar do Escri-

torio Central da Companhi Leopoldina Railway, na sala da Comiss No de In ue

ritos Administrativos, em Barão de Mau , # Avenida Francisco Bicalho, nesta 

Capital, a.rim de de ôr no inquerito instaurado para a urar a falta de que 

acusado Bernardino Silva de haver subtraído um tôrno e ferro, pertencente 

as oficinas dos Telegrafos, depositado na estação de Merití, de conivencia 

com seu col a Clau ionor Saldanha e um particular de nome Durvalino ~erneck 

da Estrada de Ferro Leopoldina. 

Rio de Janeiro,24 de Junho de 1933. (a.) Oscar inheiro Werneck,Preei

dente. - Ciente e declaro ter receb ido c6pia da presente intimação. Penha, 

27/6/33. (a.) rlindo Paulo." 

E LEOPOLDINA RAILWAY COMPANY,LIMITED - Comissão de Inqueritoa Admi

nistrativos - REPARTIÇ O LEGAL - INTIMAÇAO. 

Pêlo presente instrumento fica o Senhor João Corrê Dutra intimado a 

c mparecer ás trêze horas do dia 29 de Junho de 1933 no primeiro andar do 

Escritorio Central da Companhia Leopoldina Railway, na sala da Comissão de 

In ueri tos Administra ti vos, e111 Barão de Mauá, Avenida Francisco Bicalho, 

nesta Capital , a~im de depôr no inquerito instaurado para apurar a falta de 

que é acusado Bernardino Silva de haver subtraído um tôrno de ~erro, perten

cente as Oficinas dos Telegrafes e depositadm na estaç-o de erití de coni-

vencia com seu col ga Claudionor Saldanha e de um 

lino Werneck. 

rticular de nome Durva-

Rio de Janeiro,24 de J1uiho de 1933. (a.) Oscar Pinheiro Werneck, Pr esi-

dente. - Ciente e declaro ter recebido segunda via da presente intimação. 

Caxias, 27 de Junho de 1933. (a.) João Corrêa Dutra." 

'Aos vinte e nove dias do mês de Junho do ano de mil movecentoa e trin

ta e trêz,conf6rme estd determinado na ta de Instalação acima lavrada e no 

local e hora na mesma designados , reuniu-se a Comissão perante a qual compa

receu Luiz Galvão , o qual apresentando e entre ando i mesma Comissão, pro-
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curação do acusado Bernardino Silva para representá-lo, bem como uma declara

ção datilografada, expondo os motivos pêlos quais deixa Bernardino Silva de 

estar presente, documentos estes que foram anéxados aos autos do presente 

Inquerito. Tendo, na mesma ocasião Luiz Galvão declarado verbalmente que não 

compareceria a todos os demais átos dêste inquerito, prosseguiu-se o mesmo, 

ouvidos -

Primeira testemunha 

Rubens Nascimento, brasileiro, solteiro, com trinta e cinco anos de ida

de, ferr.oviario, tendo aproximadamente quinze anos de serviço, sabendo lê e 

escrever, sob promessa de s6 dizer a verdade, disse que ha cerca de dois anos 

quando o declarante servia na estação de Merití, hoje Caxias, como ajudante 

do A ente, desapareceram do pateo da mesma estação seis canos d er o al-

van o; que como lhe competia o declarante comunicou o fáto, a Policia lo-

cal, a quem tambem fez vêr ter motivos para desconfiar ter sido autor do 

bo, Durvalino Werneck; individuo sem profissão e que fre uentava com assidui

dade a estação; que recorda-se ainda o declarante que na mesma ocasi o o de

legado respondeu ue as suspeitas deviam ter fundamento, porque dias antes 

~urvalino Werneck havia vendido uns canos de ferro alvanizado ao proprio de 

legado, o qual se prontificou a entregar como de f to fez, outros canos itum 
'--
para substituir os roubados, ue haviam sido despachados na uela estação; 

algum tempo depois, tendo sido roubada wua barrica de olvora, na estação d 

Merití, hoje Caxias, para cujo roubo foi violado o selamento do vagão em qu 

a mesma estava carregada, o agenteiÕorrêa Dutr - achava de serviço co 

municou o roubo a Policia local; que ciente do fáto, o declarante comunicou 

a autoridade policial as suspeita que nutria, de ter sido Durvalino Wernec 

o autor do roubo; que em se ida o declarante pediu a um ao dado de policia 

levasse Durvalino Werneck, á'Dele acia, o ue foi feito, sendo lá Durvalino 

Werneck, metido no xad a.z; que mais tarde, o escrivão Jayme Fiecher Gambôa,' 

disse o declarante que por haverem confessado cumplicidade em roubos 

tação, se achavam presos Bernardino Silva, Arlindo Paulo, O udionor 

e Euaario Silva, guardas da eate.ç o; que dizendo Jayme Fischer Gambôa 

declarante, ai uizesee, poderia ouvir a repetição da confia~ o, o 

foi logo ter a Delegacia e al! em presença do Escriv o Gambôa e do 
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eir e ainda alternadam nte o A ente Corrêa ajudante Israel Cunha e 

Comiasario e Policia João Pereira Filho, o~viu confessar 

Leopoldina , e acusar de o terem auxiliado nêaae roubo, os guarda-chaves Ber

nardinoSilva e Claudionor Saldanha; que a acuaaç o, foi feita tambem na re-

sença doa ardas, já mencionados, aos qu ia, pergunto o declarante ai a 

acue ç o era verdadeira, obtendo de ambos, resposta afirmativa; que ainda . 
no mesmo dia, o Escrivão tomou o r termo as declarações doa guardas 

Bernal'dino Silva e Claudionor Saldanha, na resença do declarante e das pes-
... soas a ue o declarante já se referiu; ue es~as declarações foram maia ta r-

de lidas ao decl rante que as achou conf6rme na ocasião em que o declarante 

prestou depoimento, em outro in uerito mandado fazer por esta Companhia; que 

mesmo devido a o declarante nunca teve relações de 

~amizade com os guardas Bern rdi o Silva e Claudionor Saldanha; que dias an

tes de receber o declarante, convite para depôr no presente inquerito, o de

clarante, foi procurado por essôa que não ~ conhece, mas que p6de reconh~cer 

-~ lhe fôr presente, cuja pessôa indagando si o decl rnnte conhecia o caso 

·~ Bernardino Silv , disse-lhe que podia ser camarada com o mesmo Bernardino 

~ilva, não confirmando as d claraçõea eitaa em inquerito anterior, sôbre o 

caso. Nada mais dizendo nem lhe endo perguntado, mandou o Presidente da Co

missão encerrar êsse têrmo que assina em Companhia do declarante, do vice

Presidente da Comissão e das test munhas presentes. Eu, Secretário da Comia-

s o ue o escrevi e tambem assino. 

(a.) Rubens Nascimento. 
" Oscar Pinheiro Werneck 
" Francisco de Avilla Tavares. 
" Jo o Palmiro Peçanha. 
" Jorge Americo Mendes. 
" David Lirio Corrêa Netto. 

Segunda Testemunha 

~oão Corrêa Dutra, brasileiro, casado, com quarenta anos de idade, fer

roviar1o, com vinte e dois anos de serviço, sabendo l""r e escrever, sob a 

promessa, de s6 dizer a verdade; disse que: o decl rante tem servido como 

a ente da estação de Merit!, hoje Caxias, nos últimos dois ha pouco 

mais de um ano tendo stdo violado o selam de um vagão e do m ao reti do 
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uma barrica de polvora, o declarante levou o t o ao conhecimento da autori

dade Policial; que essa utoridade deteve co o suspeito de ter sido o autôr 

do roubo, o individuo Durvalino Werneck, a quem o declarante viu pêla pri-

meira vez, quando atendendo a um chamado, para ouvir, o que diziam outras 

pes sôas , foi a delegacia de Policia local, na qual s e achavam detidas as re

f eridas pessôas, tambem tornadas suspeitaso que o roubo do tôrno dee feero 

de que trata o presente inquerito deu-se anteriormente, t6ra da gestão do 

declarante, como agente da estação de Merit!, atualmente Caxias; que o de

clarante conheceu durante muito tempo Bernardino Silva como guarda-chav s 

da estação citada, nada tendo a dizer contra a idoneidade do mesmo Bernar

dino Silva; que o declarante nenhum detalhe conhece, sôbre o roubo do tôrno 

de ferro, que motiva êsse inquerito. Nada mais dizendo nem lhe sendo pergun

tado, mandou o Senhor Presidente encerrar êese termo que assina em companhia 

do declarante, do senhor Vice-Presidente e das testemunhas pres tes. E, eu, 

Secretário, que o escrevi e tambem assino. João 

(a.) 
ti 

f 

ti 

" ti 

João Corrêa Dutra. 
Oscar Pinheiro Werneck. 
Francisco de Avilla Tavares. 
David Lirio Corrêa Netto. 
Manoel Joaquim da Rocha. 
Octavio Medina." 

"Terceira testemunha 

Arlindo Paulo, brasileiro, solteiro, com vinte e um anos de idade, fer

roviario, sabendo assinar o nome, tendo sete anos de serviço, sob a promessa 

de s6 dizer a verdade, disse que: o declarante trabalhou como guarda-chaves 

da estação de Merit!, hoje Caxias, durante um ~eriodo de tempo que não p6de 

determinar, sendo dal! removido para exercer as funções de limpador de car

ros na estação Barão de Mauá; que o declarante em data que não se recorda, 

~ando já trabalhava na estação de Barão de Mauá, apresentou-se por ordem 

da Inspetoria do primeiro distrito do Tr ~ego, Delegacia de Policia de 

Caxias; que chegando á referida Delegacia o declarante foi detido, durante 

vinte e quatro horas, em Companhia de Bernardino Silva os empregados 

da Estrada; que antes de ser posto em liberdade o declarant foi interr do 

pêla autoridade Policial, sôbre o caso de venda de varreduras de caf~ ret1-

rad s da estação de Merit!, hoje Caxias, prestando seu depoimento, e, ter-
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rogado tambem quanto ao roubo de um 

Leopoldina, nada podendo dizer a êsse r 

pertencente a Companhia 

desconhecer completamen-

te o fáto alegado; que o declarante nunca manteve com Bernardino Silva, ou

tras rel çoes que não fossem inherentes ao serviço e sempre o considerou 

Nada mais dizendo nem lhe sendo perguntado, mandou, 

o Senhor Presidente da Comissão, encerrar êese _termo que assina em companhia 

do declarante, do senhor Vice-Presidente e das testemunhas presentes. E, eu, 

Secretário que o escrevi e tambern assino. 

(a.) 
tt 
tt 

" " " 

Arlindo Paulo. 
Oscar Pinheiro Werneck. 
Francisco de Avilla Tavares. 
David Lirio Corrêa Netto. 
Manoel Augusto Vaz Junior. 
Manoel Joaquim da Rocha. 

Declaramos que terminamos, hoje, inquirição das testemunhas acima 

enumeradas, devendo nos transportarmos amanhã para a estação de Caxias, afim 

de prosseguirmos o presente inquerito. Rio de Janeiro, vinte e nove de Junho 

de mil novecentos e trinta e t~ês. (a.) Oscar Pinheito Werneck, Presidente; 

Francisco de Avila Tavares, Vice-Presidente; David Lirio Corrêa Netto, Se

cretário." 

"REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL (Armas da Republica) CAPITAL 

FEDERAL. 

Dr.Luiz Cavalcanti Filho - Tabelião - 39,Rua dos Ourives. Telefone -

4-6634.- Livt•o 106 - Fls.l65. - CERTIDÃO - Eu, Dr.Luiz Cavalcanti Filho, 

Serventuario do 17~ Oficio de Notas desta Cidade do Rio de Janeiro, certi

fico que, revendo o livro 105 de procurações dêste Cartorio, nêle a folhas 

165 achava-se lavrada a procuraç"o do teôr seguinte: PROCURAÇÃO BASTANTE 

UE FAZ Bernardino Silva.- AIBAlt os que êste público instrumento de procu-

~ ção virem que, no ano do nascimento de Noss o Senhor Jesus Cristo de mil 

novecentos e trinta e três e aos 17 dias do mês de Junho, nesta Cidade do 

Rio de Janeiro, Capital da Republica dos Estados Unidos do Brasil perante 

mim, Tabelião comparece corno outorgante Bernardino Silva, brasileiro, sol

teiro, erroviario, residente na Estação de Caxias, E.do Rio de Janeiro, m 

transito nesta Cidade, reconhecido como o proprio êlas duas testemunhas 

abaixo assinadas, e estas por mim tabelião do que dou f , e perante elas 
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ieee-me ue por êate público instrumento, conatituia seu bastante 

procurador LUIZ GALV~O, brasileiro, casado, solicitador, com escritorio 

Praça da Republica 229, aobQ, para romover a sua reite ração na Leopoldina 

Railway C~ Ltd. e~endendo-o em qual uer rocesso uer em juizo ou r ra dêle, 

mover essa Companhia, requerendo tudo que necessario seja e substabelecer , 

concede todos os podêres em Diretto permitidos, para e, em nome dêle Outor-

gante, como se resente oaaem os~a em Juizo ou f6ra dêle, re uerer, alegar, 

defender todo o seu direito e juatiç , em quaisquer causas ou demandas civeia 

ou crimes, movidas ou por mover, em que êle Outor ante fôr Autor ou Réo em 

um ou outro ôro, fazendo citar, oferecer ações, libelos, exeeções, embar os 

suspeições e outros artigos, contraditar, produzir, inquerir, rein uerir e 

contestar testemunhas; dar de sua eito a quem lhô fôr; compromissar-se ou 

jurar deciaoria e supletori ente or êle Outorgante; fazer preat r tais com

promissos e dar tais juramentos a uem convier; assistir aos termos de in

ventarios e partilhas, com as citações para êle; assinar autos, requerimen

tos, protestos, contraprotestos e termos e ainda de confissão, negação, lou

vação e desistencia; apelar, agravar, ou embargar qualquer sentença ou des-

acho, e seguir êsses recursos, at maior alçada; fazer extraír sentenças, 

requerer a execução delas e aequestros ass istir uaisquer átos udiciarioa, 

ara os quais lhe concede poderes ilimitados; ped r precatorias, tomar posse; 

vir com embai'gos de terceiro senhor e ossuidor; juntar documentos e torná

los a receber; variar de ações e intentar outras de novo, podendo substabe

lecer esta em um ou mais procuradores, e os substabelecidos em outros, fican

do os mesmos podêres em vigor e revogá-los querendo; seguindo suas cartas e 

ordens e avisos particulares, que sendo reciso, serão considerados como par

te desta. E tudo quanto assim fizer o seu procurador , ou substabelecido , pro-

~ mete haver or valioso e firme, reservando para sua eosôa toda a nova cita

ção. Assim o disse, do que dou fé, e me pediu êste instrumento, que lhe 11, 

e ás testemunhas, e achando-o conf6rme, aceita e assina com as testemunhas 

abaixo, assinando a rogo do outor ante analfabeto, Antonio Teixeira da Cunha 

Bustamante. Eu, Sylvio Cavalcanti, ajudante a escrevi E eu, Luiz Cavalcanti 

Filho, Tabelião, subscrevi, A rogo Antonio Teixeira da Cunha Bustamante. Luiz 

Francisco Vasques. Eucario Alfredo da Silva. Sêlo 2$200. Por certidão em 29 

de Junho de 1933, E EU, Xuiz Cavalcanti Filho, Tabelião assino. Com o sinál 
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público. Estavam coladas uma estampilha federa valor de seiscentos r ia 

e um sêlo da taxa e educação e s úde de duzentos r ia, inutilizados com um 

carimbo com os seguintes dizeres: 17Q Tabeliaõ de Notas - Tel.4-6634 - Dr. 

Luiz C valcanti ilho - 39,Rua dos Ourives,39 - RIO DE JANEIRO." 

"IlmQ.Snr.Oscar Pinheiro Werneck, M.D.Presidente da Comissão de Inqué-

r itos Administrativos da Companhi Leopoldina Rail y. 

BERNARDINO SILVA, intimado pêla Comissão de Inquéritos por v.s. presi

dida par comparecer no di 29 do corrente e depôr perante ela no inquérito 

que a Companhi Leopoldina Railway houve por bem instaurar, no fito de apu

rar a acusação ue lhe foi feita de cõ-autoría no furto de um tôrno de ferro 

pertencente ás Oficinas dos Telegrafas, na atual est ção de Caxias, vem, res

peito amente, declarar não atender a essa intimação pêlos motivos que péd 

venia para expôr. 

Em 30 de Maio último, no Diario Oficial, p g.l0.673, encontra-se a pu

blicação do ac6rdNo do Consêlho Nacional 4o Trabalho, proferido no processo 

2-3251/32 em que os membros dêsse Egrégio Consêlho 

"Resolvem os membros do Consêlho Nacional do Trabalho nul r o 

presente inquérito administrativo, por falta de formalidades 

legais, devendo a Companhia fazer instaurar novo inquérito den

tro do prazo de 15 dias, para que seja convenientemente apurada 

falta arguida, ou então, findo êsse prazo, reintegrar o acusa

do, Bernardino Silva, no exercicio de suas funções na estrada. " 

Rio de Janeiro,4 de Maio de 1933.- Waldemar Falcão, vice-presi

dente, no impedimento do presidenteo- Gustavo F.Leite, relator. 

Fui presente. J.Leonel de Rezende Alvim, procurador eral." 

Oorria, assim, á Leopoldina Railway, em face dêsse ac6rdão, ter aberto 

o inquérito até ~ dia 15 ~ Junho e uma vez que não se valeu dessa alterna-

tiva cabe-lhe apenas a obrigação imp6sta de findo ~ prazo d r e in-

tegrá-lo na f6rma da conclusão do citado ac6rdão, não se podendo recorrer 

da faculdade que lhe havia sido conferida e de que não se valeu em tempo 

util. 

Já em petição que ao Consêlho Nacional do Trabalho endereçou o acusado 
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em 19 do corrente, tomando alí no ng 6656/33, tais ponderações ~eitas 

no sentido de lhe ser arantida reintegração a que tem, agora, incontes-

tavel direito e não p6de, a vista disso, ir depôr em inquérito inoportuno 

aberto rôra do prazo determinado. 

Não querendo todavía que lhe possa ser imputado qualquer temôr pêlo 

r esultado de tal inquérito, do qual s6 poderia sa!r c9m sua inocencia per

feitamente comprovada, faz o acusado, nesta data, comunicação ao Egregio 

Consêlho Nacional do Trabalho sôbre a irregularidade a que não prestou a 

sua concordancia deixando a êsse Colendo Consêlho o resolver em sua alta sa-

bedoria sôbre seu procedimento em ~ace da intimação que lhe ~oi feita. 

Rio de Janeiro,29 de Junho de 1933. (a.). P.P. Luiz Galvão." 

"Em prosseguimento ao presente inquérito, nos transportamos, hoje, trlR 

' ta de Junho de mil novecentos e trinta e três, ~ estação de Caxias, da Es

trada de Ferro Leopoldina, no estado do Rio de Janeiro, onde foram ouvidas 

a seguintes testemunhas: 

Quarta testemunha 

José Luiz Machado, brasileiro, casado, com vinte e nove anos de idade, 

empregado no ~omércio, residente a rua do Ing~ numero (16) dezeseis, nesta 

localidade, sabendo lêr e escrever e sob a promessa de s6 dizer a verdade, 

disse que: o declarante ha varios anos reside em Caxias, no Estado do Rio 

de Janeiro~em data que não se recorda, quando mantinha uma oficin situada 

nos fUndos da Delegacia de Policia local, compareceu a chamado do escrivão, 

ao cartorio da referida Delegacia onde a sua chegada o escrivão pediu ao 

declarante, que assinasse um depoimento esclarecendo, que o mesmo depoimen

to havia sido prestado por um individuo que não sabia lêr nem escrever, ali 

p esente tambem, individuo êsse que o declarante via frequentemente nas pro

ximidades da estação de Caxias; que no mesmo momento foi tambem explicado 

ao declarante, tratar-se de um inquérito policial, feito sôbre o roubo de 

um tôrno de ferro, pertencente a Companhia Leopoldina, na estação de Merití, 

hoje Caxias; que o declarante assinou o referido depoimento e antes de se 

retirar viu chegar a Delegacia, um tôrno de ferro; que ainda Delegacia, 

o declarante ouviu dizer que o tôrno em questão tinha sido preendido em 
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casa de Dionisio Martins, o qual se achava no momento na Delegacia e alega

va h ver comprado o referido t8rno de ferro; que quando o decl rante esteve 

na Delegacia ali se encontrou com varios empregados da Estrada de Ferro Leo-

poldina, de cujos nomes Nada mais dizendo nem lhe sen-

do perguntado, mandou o senhor Presidente encerrar êste termo que assina em 

companhia do~ declarante, do senhor Vice-Presiden~e e •d s testemunh s pre

sentes. E eu, Secretário que o escrevi e tambem assino. (a.) 

(a.) 
" ' 
" 
" " 

José Luiz Machado. 
Oscar Pinheiro Werneck. 
Francisco de Avilla Tavares. 
David Lirio Corrêa Netto. 
Moacyr José Martins. 
Alvaro Cardoso da Silva." 

"Quinta testemunha 

Eucario Silva, brasileiro, casado, com quarenta e três anos de idade, 

empregado desta Estrada, com trêse anos de serviço, residente a Estrada do 

Engenho Vell1o do Porto numero vinte e seis, sabendo assinar o nome e sob a 

romessa de só dizer a verdade, disse que: ha mais de um ano j sendo guar

da-chaves da estação de Caxias, o decl rante foi chamado a Dele cia de Po

~1cia local, para prestar informações em um inquerito 1 aberto sob desapa

recimento de varredur s de caf , na estação de Meriti, hoje Caxias; que na 

Delegacia o declarante encontrou Bernardino Silva, tambem guarda-chaves da 

estação de Caxias, além de outros empregados da Companhi Leopoldina, na 

est ção de Caxias e mais Durvalino Werneck individuo que n o era empreg do 

Companhia Leopoldina, por m frequ ntava com as iduidade a estação de Ca

xias e mantinha relações de bôa camara agem com varios funcionarios da cit -

da estação; que o declarante foi na delegacia interro ado s8bre o roubo de 

um t8rno de ferro, pertencente a Companhia Leopoldina, roubo êss e ocorrido ----na estação de Caxias; que o declarante nada poude dizer a êsse resp 
--===--

que, na poca em que foi praticado o roubo o declarante trabalhava em outra 

estação; que ainda na Delegacia o declarante ouviu Durvalino We eck confes-

sar ter sido o autor do ro t8rno de ferro em uest o, com o auxilio 

dos arda-chaves Bernardino Silva e Claudionor Saldanha; ue o decl rante 

s empre se considerou e ainda se consider amigo de ern rdino Silva, com o 
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qua , trabalhou ha varioe anos nunca teve a menor questão ou e.tri to; que o 

decl rante em tempo já prestou informações Comissão de In ueritoe, sob os 

~atos ue acaba de relatar e que representam fielmente verdade. Nada mais 

dizendo nem lhe sendo perguntado mandou o senhor Presidente encerrar êese 

termo ue assina em companhia do declarante, do senhor Vice-Presidente e das 

testemunhas resente. E eu Secret rio ue o escrevi 

(a.) 
" 11 

" 
" " 

Euca.rlo Silva. 
Oscar Pinheiro Werneck. 
Francisco de Avill Tavares. 
David Lirio Corrêa Netto. 
Jayme Rodrigues. 
Gent H. Castro." 

"Sexta testemunha 

tambem assino. 

Durvalino Werneck, brasileiro, solteiro, com uarenta e cinco anos de 

idade, a ricultor e eletricista , residente no lo ar denominado Centenario, 

na rua Leopoldina Thom numex•o duzentos e trinta e sete, om Caxias, no Esta

do do Rio, n o sabendo lêr nem escrever, e sob a romessa de só dizer a ver

dade, disse que: o nome co1np eto do declarante é Durvalino Werneck e 

de; u residindo em Caxias, no Est do do Rio, anti amente Merit , ha quator

ze anos o dec arante sempre manteve bôas relaç es com varios empre ados da 

Companhia Leopoldina entre os uais os arda-chaves Bernardino Silva e lau-

dionor Saldanha; que em data ue n o p6de precisar, antes da revolução de --- -utubro de mil novecentos e tx•inta o arda-chaves Bernardino Silva ao en-

contrar-ee com o declarante na rua disse-lhe que na estação estava sobrando 

um tôrno de ferro, sôbre o ual n"o havia ual uer documento, embora houves

se sido o mesmo descarregado de w trem de suburbio, cujo tôrno de ferro, 

odia produzir dinheiro; que em se ida tendo se aproximado o guarda-chaves 

Claudionor Saldanha, o declarante, em companhia dêle e de Bern I'dino Silva 

d ri iu-ae para os 1 doe da estação, mostrando Bernard1no • ilva, ao che ar 

a certo ponto, ainda na rua, um tôrno que se encontrava junto a fossa no 

onto extremo do pateo da estação; ue Bernardino Silva e Cl udionor Salda

nha disseram ao declarante, que podia levar o tôrno para vender, mas o de

clarante respondeu que tinha dificulda es de retirar o tôrno de ferro, sem 

ser percebido, ao que Bernardino e Saldanha replicaram mostrando ao declaran-
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te e hora e o meio m ia acil de retirar 

, 

rerro; que em vist do 

que acabavam de dizer Bernardino Silva e Claudionor Saldanha o declarante na 

manh- de um di que não p6de precisar carre ou o tôrno para a rua e em se

guida depositou num capinzal, at que encontrasse comprador, o que s6 conse-

uiu muito tempo depois; que o declarante vendeu o tôrno um seu conhecido 

de nome Dionizio, conservando em seu poder a quantia d trinta e cinco mil 

réis apurada na v nda; que como demorasse a venda , Bernardino Silva e Claudio• 

nor Saldanha muitas vezes aconselharam ao declarante par razer desaparecer o 

tôrno de ferro de qu lquer maneira, mesmo enterrando-o, ou, jogando no rio , 

pois que o mesmo tôrno de ferro st v sendo procurado pêlo pessô 1 da Com-

anhia Leo oldina , a quem pertencia; que ap6s a ocurrencia, do caso do tôrno 

de rerro, que acaba de narrar , e antes mesmo de ser vendido o tôrno em ques

tão, Bernardino Silva, em presença de Claudionor Sal danha , disse ao declaran

te ue est va mal de vida , por ralta de dinheiro e por isso mostrando-lhe uns 

canos que se achavam no pateo da estação de Merití, hoje Cai:ias , propôs ao 

declarante retirar alguns canos para vender e repartir com êles , Bern rdino 

Silva e Claudionor Saldanha o que fôsae a urado na venda dos canos; que o de-

clar nte exitou alegando que não queria co plicações com Companhia Leopol-

ina, dizendo então Bernardino Silva , que não havia motivo para receiar , por

que os canos h viam sido r ecebidos a despacho, pêlo empre ado da estra a de 

nome Eucario, que ficaria com a respon abilidade, ignorando o conr rente a 

uantidade dos anos recebidos; ue trêz dias ap6s essa conversa, pêla madru

ad , o declarante retirou seis canos , três dos uais vendeu ao Senhor Per

lingeiro, que mais tarde roi Dele ado de Policia de Caxias, pêl a quantia de 

sessenta mil réis , cuja importancia o declarante guardou consigo não fazendo 

assim a divisão dela com Ber rdino Silva e Claudionor Saldanha; que não sa

bendo lêr nem escrever, o declarante a pedido de Perlin eiro, rorneceu-l he 

recibo , rirmado a seu rogo , por um rapaz de nome Hygino , digo Re ino ; ue 

os outros três canos foram levados pêlo declarante para a parada de Lucas , 

onde o declarante não os conseguiu vender , e roram, mais tarde , apreendi dos 

pêl Policia; que em tempo t endo sido o declarante chamado a Dele acia de 

Policia local , para depôr no inquerito alí instaurado , sôbre o d sapareci

mento de canos que se achavam depositados no p teo da estação de Mer ití, 
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hoje Caxias, o declarante narrou como acab nêste momento com todos 

os deta~es a maneira como ocorreu o de"parecimento dos canos, acresêentan

do tambem o que sabi quanto ao roubo de um tôrno de ferro pertencente a Com• 

panhia Leopoldina e sustentou a acusação que fez a Bernardino Silva e Clau

dionor Saldanha de serem cumplices no desaparecimento dos canos e do tôrno 

de ferro na presença dos proprios Bernardino Silva e Cl udionor Saldanha e 

de vari s outras peseôas que então se encontravam na Delegacia de Policia 

de Caxias; que tanto o que o declarante disse a Policia, como o que acaba 

de narrar, representa a expressão da verdade. Nada mais dizendo, nem lhe sen 

do perguntado mandou o senhor Presidente encerrar êsse termo que assina em 

companhia do senhor João Guedes a rogo do declarante que não sabe lêr nem 

escrever, do senhor Vice-Presidenye e das testemunhas presentes. E eu Secre

tário ue o escrevi e tambem assino. 

(a.) 

" " tt 

" 

João Guedes, a rogo de Dorvalino Werneck que n!o sabe 
lêr nem escrever. 
Oscar Pinheoro Werneck. 
Francisco de Avilla Tavares. 
Carlos Alves Corrêa. 
Moacyr Medeiros . 
David Lirio Corrêa Netto. •• 

"Setima testemunha 

Jayme Fischer Gambôa , brasileiro, casado, com trinta e oito anos de 

idade , Escrivão de Paz do (8Q) oitavo distrito de Nova Iguassú, Estado do 

Rio de Janeiro, residente a Estrada digo rua Manoel Corrêa, numero um, fun

dos, sabendo lêr e escrever e sôbre a promessa de s6 dizer a verdade, disse 

que: em data que não p6de precisar, mas que se lembra ter sido em principias 

do ano de mil novecentos e trinta e dois assistiu as depoimentos prestados 

por dois empregados da Companhi Leopoldina de nomes Bernardino Silva e 

Claudionor Saldanha em um inquerito aberto na Dele acia de Policia local 

para apura a responsabilidade do furto de um tôrno de ferro pertencente a 

mesma Companhia Leopoldina; que o declarante presenciou tambem as acusações 

que Durvalino Werneck fez a Bernardino Silva e Claudionor Saldanha, de serem 

cumplices no furto do citado tôrno de ferro acu ações essas que foram confir

madas êlos acusados em sua presença, na referida Dele acia; ue os d oi

mentes a que o declarante assistiu foram obtidos sem a menor coação tanto 
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ôr parte das autoridades policiais com 

oldina ue então se achavam presentes; que 

funcionarioe da Companhia Leo

inquerito anteriormente feito 

pôr esta Comissão, teve o declarante ocasião de ouvir lêr os referidos depoi

mentos lembrando-se, si não lhe falha a memoria, de terem ai o os mesmos de

poimentos pôr ê e ru ricados, ap a ter ouvido a leitura que lhe foi feita. 

ada maia dizendo nem lhe sendo perguntado mandou o se or P esidente encer

rar êaee termo ue ass in , em companhia o declarante, do senhor Vice-Presi

dente e as testemunhas presentes. E eu, Secret rio ue o escrevi e tambem 

assino. 

a.) 
" " 
" " 

J me Fiecher Gambôa. 
Oscar Pinheiro Werneck. 
Francisco de Avilla Tavares. 
David Lirio Corrêa Net t o. 
Joa uim da Silva 
Jayme Rodrigues." 

"CONCLUSJtO 

F ço conclusos, ao senhor Presidente, os resentes autos, de côrdo 

oom o Regulamento ara In u r tos dmini trativos, bai ado g o senhor Pr -

sidente do Coneêlho Naciona do rabalho e ublicado no "Diario Oficial" 

de nove e Junho de mi novecentos e trinta e três. Caxias, Estado o Rio, 

tri t , di o trinta de Junho e mil novecentos e trinta c três. 

(a.) David Lirio Corrêa Netto, Secret rio. " 

"THE LEOPOL INA RAILWAY CO 1PANY ,LIM TED - TRAFEGO - Queira citar: 

TBSl-1267 - Rio de Janeiro,27 de Junho e 1933.-

CERTIFICO, 8r me ter sido solicitado êla Com asão de Inqueritoe Admi-

niatrativoa nomeada ... or ortaria de 20 de JurUlO proximo passado, do Diretor 

ente, ara apurar a res onsabilidade do extravio de um tôrno ertencente 

a sta Com anhia, que, dos as entamentos da respectiva f e oficio,, consta 

ter BERNARDINO SILVA, guarda-chaves da estação de Caxias, mais de 10 (Dez) 

anos de serviço. 

Cerlíifo, 

osaa atestar 

êste e artamento n o ossúe anotações ôr 

do refer ' do empre ado anter orwente 

(a.) AoH.Roberts , Oh fe o Tr e o." 
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"Ilm .snr.Sub-Delegado do g Distrito de Igu ss'\1. 

Certifique-s e. 
C xias,7 de Abril de 1932. 

O Sub-delegado. 
(a.) Agnello dos Santos Meir • 

• 

A Leopoldin Railway Company, requer a v.s. mandar certificar junto a 

pr sente o inteiro teôr das seguintes peças do inquerito instaurado nesta 

Sub-Delegacia para apurar responsabilidades pêlo furto de uma barrica de pol

vora em um carro na estação de Merit!. 

lQ - Depoimento do indiciado Durvalino Werneck; 2Q - Depoimento doa em

pregados desta Companhia Cl udionor Saldanha, Bernardino Silva, Eucario Sil

va e Arlindo Paulo. 

P.Def'erimento. 

Sôbre uma estampilha eatadoal fluminense de doia mil réis - Rio de Ja

neiro,? de Abril de 1932. p.Comp.Leopoldina (a.) Antonio Mello. 

Humberto Menezes Drummond, servindo de Escrivão da Subdelegacia de Po

licia do sg Distrito do Municipio de Iguass'\1-Eatado do Rio de Janeiro. 

CERTIFICO que revendo os autos do inquerito instaur do nesta Subdelega

cia em nove de Março de mil novecentos e trinta e doia, para purar responsa

bilidades do furto de uma barrica de polvora de um carro no páteo da Estação 

de Merit!, doe mesmos consta e me foi pedido por certidão os documentos do 

teôr seguinte: "Termo de declaração que faz Durvalino Werneck de Andrade, 

na f'6rma abaixo. Aos doze dias do mês de Março de ano de mil novecentos e 

trinta e dois nesta Subdelegacia, do oitavo Distrito de Iguassú, Estado do 

R o de Janeiro, presente o subdelegado Senhor Agnello dos Santos Meira , co

migo escrivão "ad-hoc" , a! compareceu Durvalino Werneck de Andrade , brasilei

ro, solteiro, com quarenta e quatro anos de idade, lavrador e eletricista , 

residente na rua Leopoldina Thomé numero duzentos e trinta e sete em Caxile , 

analfabeto, aos costumes nada disse , prestou afirmação legal de dizer a Ter

dade, do que souber e lhe fosse perguntado, inquerido disse: Que nada aabe 

com ref'erencia a um roubo de polvora feito em um carro da Companhia Leop -
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dina. Que não p6de admitir senão a vinga ça doa empregados da mesma Compa

nhia o ser apontado como autor do aludido roubo, isso porque o depoente sabe 

de muitos fatos que desabonam a conduta de diversos empregados d quela Compa 

nhia tanto ssim é que passa a expôr os seguintes fatos: Ha tempos, em dia 

que n o s recorda qual foi Bernardino de tal guarda da Leopoldina e um ou

tro de nome Saldanha o chamou dizendo-lhe que tinham um arranjo para êles, 

que indagou-lhes o que era e êles lhes informaram ser um torno que tinha so

brado de um bagageiro e que podiam se defender em alguns cobres, que foram 

todos ver o torno, que o depoente lhes ponderou ser uma cois perigosa, m s 

foi tranquili ado por ambos, que lhes autorizaram a apanhar o torno, que 

pêla manhã cerca de nove horas retirou o torno passando pêlo portão, tendo 

estado presentes Bernardino e Saldanha, que levou o torno guardando no mato, 

que no dia seguinte foi procurado por Bernardino e Saldanha os quais lh 

aconselharam a dar sumiço no torno visto que havia procura do mesmo, que pas

sado di s Bernardino e Saldanha lhes disseram que tinham oferecido o torno 

a venda a diversas pessôas sem que tivessem achado compradores, que a vista 

disso achavam que fizesse desaparecer o torno; que passado um mês, mais ou 

enos o depoente procurou um seu conhecido de nome Dyonisio e lhe ofereceu 

a venda do torno, que dep ia de muita relutancia a r espeito do preço, que 

realizou a venda por trinta e cinco mil réis, que sabe que Arlindo Paulo e 

Eucario de tal vendiam café tanto assim que o depoente viu por duas vêzes 

queles individuos saírem com café, que venderam em um armazem; que sabe que 

um condutor de nome Viana tirava passagens em blocos da Estação de Merití e 

as levava para Cordovil onde eram entregues para serem vendidas. Nada mais 
... 

disse nem lhe foi perguntado pelo que mandou a autoridade encerrar êsse de-

poimento que depois de lido e achado conf6rme assina fazendo a rogo do depo

onte por não saber escrever José Luiz Machado com as testemunhas adeante no

meadas e assinadas do que dou fé. Eu Humberto Menezes Drummond escrivão 

"ad-hoc" o escrevi. Agnello Santos Meira, José Luiz Machado-Manoel Pereira

Carlos Evans. Humberto Mene~es Drummondo"• - "Termo de declaraçaee que f'az 

Bernardino Silva na f6rma abaixo: Aos doze dias do ês de M rço do ano de 

mil novecentos e trinta e dois em Cartorio nesta Subdelegacia do oitavo Dis

trito do Iguassú presente o Subdelegado Agnello dos Santos Meiras, comigo 
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Escrivão uad-hoc" ai compareceu 

~) 

viario, residente na Estrada do Engenh 

i lva, brasileiro, casado, ferro

Porto sem numero, em Caxias, anal-

fabeto, aos costumes nada disse, prestou afirmação legal de dizer a verdade 

do ue soubesse e lhe fos e perguntado, inquirido disse: ue ha mêses, o ba-

gageiro Juvenal Santiago jogou no teo da Estação roximo a beirada da ossa 

um torno de ferro, ue o dito torno foi dado como sobra, que a noite dêsse 

dia o depoente vendo passar o individuo conhecido por Werneck, que bitual-

ment parava na Estação, conversando com os Agentes e lhe perguntado: "Que 

;poço este a! no chão ?" Respondeu-lhe o depoente user um torno digo um fer

ro". ue Werneck disee-lhe:-"Uma bÔa defesa está aqui, eu sei o valor dia o", 

respondeu-lhe o depoente "Arranja lá tua vida de modo que não me com rometa". 

ue no ia s uinte o depoente viu que o ferro tinha desaparecido, que assa

do une oinco dias começou uma recl mação de uma turma de carpinteiro ou pe

dreiro, procurando a eça, que o depoente encontrando Werneck disse-lhe "Apa

receu um senhor rocurando o ferro, e ue êle dêsse um eito trazendo o volu

me ou fazendo desaparecer o ferro. Nada mais disse a Werneck. Que reconhece 

no torno que lhe é apresentado como sendo o ue Werneck devia ter retirad~ e 

que era o que estava no páteo da Estação. Nada mais disse nem lhe foi pergun

;ado pêlo que mandou a autoridade eneerrar êsse depoimento que lido e achado 

conf6rm assina fazendo a rogo do depoente por naõ saber escrever o Senhor 

Horacio Reis com as testemunhas Sr.Antonio Francisco de Oliveira e Rubem Nas-

cimento do que dou f • Eu Humberto Menezes Drummond esori-.ão "ad-hoc" o es

erevi. Agnello dos Santos Mai • Horacio Reis. Antonio Francisco de Oliveira. 

Rubens Nascimento. Humberto Menezes Drummond." - "T~rmo de declarações que 

faz Claudionor Saldanha na forma abaixo. Em seguida, no mesmo dia, mês, ano 

e 1 ar presente a mesma autoridade com.Àf Escrivão "ad-hoc" compareceu Claudi.s2 

nor Saldanha, brasileiro, solteiro, maior, residente á Circular de eriti, 

s bando assinar seu nome aos costumes nada disse, prestou afirmação legal de 

dizer a verdade do que soubesse e lhe fosse perguntado, inquirido eôbre a 

ortaria de folhas disse: Que ha mêses o Bagageiro Juvenal Santiago jogou no 

páteo da Estaç o de Meriti um torno de ferro, que na noite dês e mesmo dia 

estava o depoente conversando com seu companheiro Ber•nardino Silva, per~

tou-lhe de quem era o torno, que nes e momento pas ava o Senhor Werneck e 
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perguntou ao d~oente e Bernardino que ferro era aquele, que lh s disser 

ser um torno que estava abandonado, que seu companheiro com ar de gracejo 

disse ser aquilo "uma bôa defesa", que se retiraram, que no dia seguinte cer 

ca de n~ve horas d manhã o depoente viu Werneck apanhar o torno não vendo 

para onde levou o mesmo torno, que passados dias começaram as reclamações d 

turma de carpinteiros como sendo o torno de propriedade d Companhi , que 

depois o depoente encontrou-se com Werneck e disse que trouxesse vendesse ou 

se desfizesse do ferro de qualquer maneira possivel porque a Vompanhi esta

va procurando o mesmo ferro; que reconhece no torno que lhe é apresentado 

pêla policia. Nada mais disse nem lhe foi perguntado pêlo que mandou a auto

ridade encerrar êsse depoimento que lido e achado confôrme assina com o de

poente e estemunhas Rubens Nascimento e Horacio Reis do que dou fé. Eu Hum

berto Menezes Drwnmond, escrivão "ad-hoc" o escrevi. Agnello dos Santos Mei

ra R, digo Meira, Claudionor Saldanha. Rubens Nascimento. Horacio Reis. Hum

berto Menezes Drwnmond." - "Termo de declaraç5es que faz Arlindo Paulo na 

fôrma abaixo. No mesmo dia, mês, ano e lugar, presente a mesma autoridade 

comigo escrivlo " d-hoctt í compareceu Arlindo Paulo, brasileiro, solteiro, 

com vinte anos de idade, residente a rua Oustodio Nunes numero dois em Ramos 

no Distrito Federal, aos costumes nada disse prestou afirmação legal de di

zer a verdade do que soubesse e lhe fosse perguntado, inquerido disse: Que 

de fato vendeu o Senhor Manoel Pereira Gomes dois meios sacos de café var

redura pêlo preço de mil e cQm réis o quilo importando um em trint e dois 

quilos e outro em quarenta quilos, que ao liquido apurou uma determinada 

~antia o seu companheiro Eucario Silva que não se recorda quando foi, que 

êsse café foi varredura digo foi varrido de dentro do armazem. Nada mais 

disse nem lhe foi perguntado pêlo que mandou a autoridade encerrar êsse de

poimento que depois de lido e achado confórme assina com o depoente do que 

dou fé. Eu Humberto Menezes Drummond escrivlo "ad-hocf o escrevi. Agn.ello 

dos Santos Meira. Arlindo Paula. Humberto Menezes Drwnmond." - "Termo de de

claraçlo que f z Eucario Silva na fôrma abaixo. No mesmo dia, mês, ano e lu

gar presente a mesma autoridade comigo Escrivão "aJl-hoc". a! compareceu Euoa

rio Silva, brasileiro, casado, ferroviario, residente a Rua Seis numero t re

ze, em Caxias, aos costumes nada disse prestou afirmação legal de dizer a 
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verdade do que soubesse e lhe fosse perguntado, querido disse: Que nunc 

vendeu café a pessô alguma, que de r to seu companheiro Arlindo Paulo ven

dia café digo que de fato qu ndo seu companheiro Arlindo Paulo vendi café 

d va-lhe algum dinheiro. Nada mais disse nem lhe foi perguntado êlo que 

mandou a autoridade encerrar êsse depoimento que depois de lido e achado 

cont6rme assina com o depoente do que dou fé. Eu Humbe~to Menezes Drummond 

escrivão o escrevi. Agnello dos Santos Meira. Eucario Silvao Humberto Mene

zes Drummond. Era êste o conteúdo das peças do processo que me foram pedidas 

por certidão aqui bem e fielmente transcritas, nesta Subdelegacia do oitavo 

Distrito de Iguassú, em Caxias, Estado do Rio de Janeiro, aos oito dias do 

mês de Abril do ano de mil novecentos e trinta e dois. Eu Humberto Meneze 

Drummond Escriv o que o escrevi subscrevo e assino. (S8bre duas estampi~as 

est do ia fluminenses no valôr total de quatro mil réis) Caxias,e de Abril 

de 1932. (a.) Humberto Menezes Drummondo -CARIMBO - SUBDELEGACI DE POLI IA 

. DO eg DISTRITO DO MUNICIPIO DE IGUASStt CAXIASo" 

CONFERE com o original. 
Em,26-Julho-933. 

Chefe da Repartiçio Legal 

VISTO. 

~/~ 
Diretor- G rente. 
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ublicnçõ c 1 o Di rio 0ficil1l,pa.r n ltu r .m-

di tt ·~~Pcurt:tóri~ co rtUL clirL·itoe? 

o mo c l ju .. ti f ict r, u v [. t<. (0 ·n G' c o rovtclo, 

quP , . 
pO!::"<~ (.' .. ( . Egré o Cone .lho •nHt ~ c1 oil': r e o o c1u c >d do t: 

co n1·nnao l'n n Cn i.xt: Emprêc< r: 0( l"l .:::o(' ., p rt ·r ao rcc bimen-

~~i 



r cebimcnto de u ofício • purt o d~m i iut~r em us 

julgUme nt o r: n [la!' ti.. r c1n pu li n · õc do Diur io O fi cinl ? 

Grn on r.or noo ter cido ubcrt<. vint 1 do roc~c:.:o 

nê de uzernw. • 
1! e n 7 dccla tm t~r ouvido ~ coE 

' l o t cu u u o 1 u o i 1 ué r i t o ... o l i c it 1 , 

po que u:io pód 13Cr tornu o em c ou~ i c .. :tç!"o o dç oimcnto d( Dur

v liuo w·crt eck, 6~ trJctf'munhn , e nc1o êl nutor con1•· o uão ..,6 do 

f rto de que e o:riuino o rrocerro em ctuN corno c êlivC'ICo'"' ou-

obre 'iuc ci puzcr-.1n Pcruc t(!ctemuuht c '( 

rroluc 

.tâzlLO. lir itll.tlm-. n tWrrur o que di~cm te,. Oll.Vtclo do ucuc:aco , ~ 

g P 1 P f!' c in , f t\ o .r. e I f · · t m c n t <l • v r o c1 o o r i G i 1u lo a o i1 q ué I i t o , 

noic u~ cte fõn ·.bcrto p ... r'1 .l!n.rnr u cum ... ,lic iduat~ do ueuc elo 

Pm um furto ~ncntuc, nrn tpurur .. ""et ... out:ab li .. ac C:e ounc c ela 

Inçõco n· polici-. . 

/ 
7 t • t mu1 1' '1 , é n rn mn 

qu('l r· iu pn.r·1 conviclm.' n lll <.1 ir ií df·lc::; .. cíu nfir:nnuclo-lh que Q 

ae:ri·l ouvir (de oirnrnto de ubf'nt elo ~-

nõo ér funcioua.rio a·:. L o oldinu , uc nto é:r:.t '1cuc· c. o a· q t:tH-

a cobe:rt do uutore:: ~ pe procurt ndo 

houvec e or b~m li'V r c.~ c1r>l ~..:>nc D cob i.li'irnltiva de que pod~ría 

-r no fc i 11 .~..cl o ncu aao ? ouv1,. n rcpct çüo da conf 

Concebe - c q uc n c c im , u à i!? -

c ·çõo de F chc1·, rPpc tinc1o etl'l r c;euclt.l confirc'lo de fórr u .z.Q.

noc neu.., convidtldoc dP t uP o i01 ir ouvi- H ? 



"" e ctemun.J.ll1 ~ , v e-

Du~v lir , rnc cl , or Gun Vl' Z 1 de cl n· ,H? furt -

vll com cumr]. iél1d~ ao ncu l d (I rl~ cv.. uc1ionô. nno lh ~ f' do (ld 

(lo ne iliúm ditiliei:ro (lP • :rto"' tntt•:rior •t· . 

crivel nuE' L1"'~ irn lcc·1oo 110! um comp' rr:;n 

e c E; e c hom u novo furto" ? 

uc cun Lcl'u tnç õo u"' o 1 o'-' c ( c um de c e ·o a c c ui \r 

on ror dcp:rec•nàc-ec cll rumcut <1o e11 c1t•poi . nto pro u:ruutlo l:rc

judic:l:r, cunbE:·m, outro f rrovinrio que. tcuco , tmht:ru·no de bi-

lhêtE•c 1H meCDH1 ·c·nçilo • 

.... O ht ll O il q ~é :r i tO um :.1 t Ó e 1: f'•m nl H, O ll t O 

uu tõ:r do ftl.:rt o, nrr oluélo ul>cu:r clt m nt E' como t ·.. <•mu1 htt, uc co uheç 

ao fd J u e:r apu:rnao no inq ~rito. 

oélo~: o aflpo mclltofl gtr m em torno nrcnno ao i.l

t1uf>:rito rolidnl como u· o t;um'ni t" tivo tiv rr "il1o nbcrto pll-

recpon. b 1 ·na ac 

J.6~o no -ritf!f•i.ro inq érito naminictT::-ttivo contce-

ou form l~c foi lido como tendo 

cí .l:rc" do n l :[c i 

~eu lJtH:C'aélo é ilib<:tdo; u L opoluilHl cer · if c n1o 

por.ruir lnD1' ;Õcc por on<IE• r6c:cl utect<. · ~::un conc1út.u cutc!rior. 

Cump:rido:r Clc ccuc deve n N".tll <lu.éa 

uêío tem hirtóril 11]:-csré c:n no Emp.rêc:a. 

ou xnlttçõec 

, 
.h como o póvo c f l Í't. ntí. o t m .Ui .. t 6:r i o • 

l1 enllÚlJ, df•p'lrt mento olie 1 :r gict:rn o comet' · nb.o 

rec .... eito r)o:r quem quflr uu cejn noe (1iq~o itivor: }(gflir' mnc:, ~:: · m , 

r ·:rnncerflcf'Õer . TcScl(•-" ti:.. r, uo <,;U"O, :u tem fôlLH co1'l'ic1u 

1m_ t; t~'>rn honc: nnte cdent ·r. ~ 

A 2 e temun 1a, . ccu cx-C'up rio:r hiE'r'lrquico, nna.n 

tE::m ., cout:ru nu<. hloul!i uUE.' <luc oi, t indu, t bo l clt )Ol' 11 

p rcõn 

Â 3, Jt. l ·uao F ulo, <1t•clorot d rconhe c r o c o 

ulegoc1o; a 4 , Joré l·ui f uu..... f o ; ·1 a f' 1 E' E'n c i l r nr · 



r 
r ·1r um clero im('nto pr(:,ctt..ldo 111ím inqurri to robrc :roubo ( ric) de 

um tõrno (}(' 1'c1·.ro; o 5~, l!uctrio ~ilvu, nncln àirN~ rou:rt"'' o furto 

do t?rn (11 lliJí'lHtr rl('clnrtl ter ouvido Durvnlino We1·11eck con1'eeuu 

a uu ·oria do roubo (r-i<"') cli~eLJào lrr rido uuxilindo _nf•lo ucn"'nc1o 

e C lê. 11Cl onôr. 

A. rteucln conficrõo de .BEHN.I\RDINO p•trn produ~ir pr_Q 

• vn dr>vC'riti cotit:fn ... er d(•t<•rminnclDc conc1içÕ('c d('l 6rdem i11trins:-t=>cn 

d(' 6rdem fo-rmlil (G: lC!iuo (t(' i u~irt' ll:OC~ rim. IL e 19~) (' 

como prim<>irn condic;üo il tlinc:ecn ln :J.tl<' re ll1c C?Ciair vf'roE:>ime-

lhonçt-1. 

"Purn rcconhf'ce-lo ni1o unrtn confrontnr oc ~1too 
d' coufirrilo com nr. leic cln nnturc·~n, ~ v.r cito 
t:u.Jur l:r'J-1_o .... çom or outrot:' auctor fornP.cicloc .Pela 
inf'orm:.1~,í:lo cob.rt.• n nr>crôo. elo ê.lCLHado." .. ... 

"r:Pr li
vre, e ... :-.rontnncu e exp.L't·:crn (Cod. Procli? Pe11. urtg 
255ng ll)." . 

"Umn ou tr t.l c o ndiç no é a per c i r L e uc in e u un if'o rmicli_ 
de 011 c oerenciu (Gnlclino Si.':l.1lf'Jrn- Op. cit. l.ngt 
19 4). " 

t 

fornJHlment I lJO u~ inq,u~rito lldmi-

t . ntrntivo hnve-Ht leito c 

"n coni'icd1o ff'itn nn Iolícü.t, mnc con
t(•rtflc1a no cumnrio, nõo .t' Ócle ::Prvtr como próv~ p!_ 
rn cond,..nnç'~h c~l , ilHll (Ac. Sup. Trib. li'ec1. in Rev. 
Sup. Trib. Fcd. vol. 3tJ rne~ 52)." 

A prerençn de ~utoridnde policinl nfio foi jnmnil 

cxrontnnc·lctucte. 

L6t;o, nincltl -}Ut' tnL con1'i..,cüo voc1ec-""p ... t!r dHcln co

f' irt nte, fil,nlmmu vnlidn<E1 ce lhe J10d<·rín dar em fuce an con

t:ta~;;üo feit a )o inqu~rito nclminirtrntivo que, no cnco, cor1·ec-

cw.n· r: i o no c r irne. 

Do confronto dn vceudn conficeno com oulroc aac1oe 

r ecidoc 1 lflr it fol'mn ~õec cobre n pE:>rrôH do ncu~ndo, nenhú.'l'lO dú 

6de t!'xietir m ceu cl"cnbono, Pm fuce do~:: n.ter.tLtdoc ele i'lt1 . 

e d~r.: r f rPnciu r f t·it:..lc robrc· run p~·rfeitn conc1útu unt_g_ 

por a f •rroviarior tCU E? rup riorc·r hie:rúrquicoc e G outTnc 

relativo d ctn ue ~ o~ iol . 

La Uind que er not ndo ter ciclo a recidencin do 



n n r um dcr oirnC'n · ... rcct' ld 1 'm ·n .u~rito co r roubo ( .. ic de 

urn tõrno dC' :fe,· l· o; Ll r.t, •uctrio 5ilVL1
1 

11 cl·:t c1 i Dc cou t, o urto 

do tô n ~ llpennc clC"cln:rlt ter ou vido Du:rv :t lino We1·1wck cotâf' u1r 

n tu ·ori'l elo roubo ( rj C') cl i:.t~11 êi o L• r ... ido n u.x ili do pf'lo t c11 :elo 

Cl ucl onôr . 

A. r c udn c.onfi r:cêío c1C' .BE ~ARDDO 1) :r ::t produ•:d )" pr..Q 

• vn c.1 e ve :r i n co til: f ,..cr d(• <•:rmiuncl r condiçõcn d P 6r c1 c m intr in"Pc'1 

d 6rclem fnYm!il (G ' lc ' tl O ( i (! uiquc.irH) lXO ~ Crim. L'LB 19':1.) (' 

mo p i eirn condi~üo intl'ncect ll.tt :11<' ce lh exirrir V('l·ocLrne

honçu. 

"P rn r conhf'ce-ln nr:o bnrtn confrootnr or :fáto('! 
dn confir.cio corn Hf:' l ic dll nntu r•r.n, ~ 11.r cico 
<.:u J 'lr'., -lo<- com o c ou h· o r duelo o orn P. c.Lcl o IH' 1 
iuformn~o: LlO 1:: 0 )1''• li DP( fÔll Cl o l CLHtH.lo." . ... 

In:ru .LJro êtu zi:r u convicçüo ncccc eu:rin <.P.via 

vre~ e.-·rontnneu , exiJJ.· ~c(' (Cod. Proc~ 
2 tb n~ 11)." . 

"c:P.r li
en. tl , to 

"Uma outr1.1 condi ão é a perri t~11ci: eu ut iformic1' 
c1P 1)11 co r nciu (GUldino Si'J.1J.Plrn- Op . cit. J)U 
19 4). " 

( 

n e'O Ll f or.mnl.ment · no 1° inqu6rito ndmi-

·,..trntivo hllve-Hl fci o e 

": c o ni i c ~;Fi o C' it n n t1 I ~ l i c iu , mo c c o n-
tectodn no cum'l.rio, n?lo .Lócl cervtr como próvt. p_! 
ra condr>nl ,Ç l > c,ri 'nll (Ac. Sul)· Trib. E'ed. iu Rcv. 
Sup. Trib • .E'cd. vol. 31 rnea 52)." 

preccnçn d~ n torid1de pol cinl u~o foi j m it 

do d ~~r ontllL~ldUde. 

Ló ·o, nincto 4u"' tLL con1' i"'~-opoclc~t:.P .. cr dtd!. co

ex irt·ute, UP~ruma vnlidt e ce lhP potrrin &r em fuce an con

tt .. ~:,: uo feito no inqu('írito nclminict:rntivo UC'
1 

no cnco, corre !"

udf' no cumcr io no c r irne. 

Do confronto dü pc uda couiic no com out:roc ~ndo 

rn cidoc p llllr i.nfol' mt:t~Õcr obr n pecr-ôH do ncur-nclo,n nLúmn dú 

do pód<' Pxit'tir m ceu d c 1bono, P!ll f tce doe t ter.tuàoc Clc fl~ • 

.flt:. e da:: rc:f rPnC'ht( ft'i1..tl"' cour · r n pf•ri'~. 'tn conclútu u 1tf_ 

o,. po a f 'l'rovinrio"' ceuc cur' rlorc•r hiert1rquico~; (' G outY, r 

• t:ôt r de relnt:ivo cl ctnque cotiol. 

Ha u indt que cr notndo t ·:r c ido o recidenci n do 



acuendo vnr j~~ pcln lol!cia ue nndu tpree 

c e •.:t1·ru l :1r, i uli t!.ucontr c:r~ quolquc1· fe · u 

nõ o ce:r ia 

l)edaço e 

trilho ou obj6toc outro c du vequenn val · , conduzido o inoc nt ·m ., 

t(' pnro ceJ·v<:nt1tt .ncci.rn . 

1~ t (l di(; E: O (C VE' np:recn::io foi fí i -

tn €!'11 run c'l"O cc velho , umilde c probo _ 1·roviU:rio, hoje 'l:r:rl c:

tnào :..1 um inquérito po1· colúni'1 :te um accclo · ~::ificndo confE.· "o . 

Que lhe vnlhn 1 r) o i~ , t u tiç• com que c c:(' Egr~

crio Cot1o<.lilo lkutn n(, ntno d•ci õcc e (•m cu·o julgH!tlCtto tlicerçu 

a e ... pc:rln~:. cc v<:r ... !r f.lOb(lt;t :.. t1 u· iuoc.ncio . 

RIO JJJ:o J .u I1 O, / ()) ='-t ~~ ~ ~ ~ 

~-~#~ 
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Por oficio de fl 2 , a Leopoldina Ra~lway enviou ao Conselho 

o inquerito admninstrativo a que submeteu Bernardino Silva, 

apontado como incurso na letra ) do art. 54 do Dec. 20.~65 . 

Tomando conhec ento do processo o Conselho, por Aco~-

dam de fls 4 resolveu anular o inquerito, por falta de forma 

lidades legaes, devendo a Companhia fazer instaubar novo inqu•

rito dentro do praso de 15 dias/para que fosse convenientemen• 

te apurada a falta arguida, ou então, findo esse prazo, fosse 

reintegrado o acusado Bernardino Silva, no exercicio de suas 

funçÕes na Estrada. 

Este Acordam foi publicado no Diario Ofici 

al de 30 de Maio do corrente ano. 

Em 19 de Junho seguinte, apresentou o acusado a 

este Conselho a petição de fla 47 , solicitando providencias 

para o fim de ser reintegrado no cargo visto ter decorrido o 
/ 

prazo de 15 dias, fixado pelo Aco~~ sem que houvesse a 

Empreza iniciado o inquerito; e, posteriormente em nova p•ti

ção (1ls 5) de 29 de Junho vem declarar que recebeu no dia 27 
.) .) 

a intimação da Companh'a para depÔr no inquerito, comunicando que 

- # nao atenderia a tal intimaç o visto ter sido feita fora do 

prazo. 

Ao providenciar o aonselho ( fls 45 ) para saber o cum• 

primento que teria tido o Acordam, por parte da Empreza1 che
, 

ga a Secretaria deste Instituto o inquerito a que procedera a 

Leopoldina Railway. 

No oficio encaminhando o inquerit~ alega a Compa-
A A 

nhia que o mesmo fora instaurado dentro do praao que lhe fora 
# marcado, pois so a 6 de JuDho recebera o oficio do Conselho 

transmitindo copia autenticada do Acordam 1d'f'*'it: 



~ exato, entretanto, que os prazos no Conselho, costumam ser 

contados da data da publicação do Acordam no Diar1o Oficial, 1 
N # N 

mas, nao e menos exato,que este Inst~tuto nao os observa com 

absoluto rigor. Uma vez cumprida, sem grandes delomgas po - , parte da Bmpreza, a decisao do Conselho, entendemos que e a-

ceitavel o presente inquerito. 

Resta-nos examinar as provas existente• nos autos. 

E, sobre es~e aJpeto, cumpre-nos di er que nos parecem insu-
... 

ficientes, para determinar a demissao, as provas colhidas e 

mais do que isto, que nos parece sem a gravidade necessaria 

para aquele fim, a acusação feita a Bernardino. 

~ a p~opria Empreza ( ofici~e fl 56 ) que o acusa de cumpli 
, ... 

cidade e de ter, com o silencio, isto e, com o fato de nao 

haver delatado a quem de direito o proposito deshonesto de 
, 

Durvalino, prestado eficiente concurso a pratica do delito • 
... 

Nao se acusa Bermardino como autor do furto, mes apenas 

como cumplice. As testemunhas nada mais adiantam, sobre o 

caso. 
, ... 

Quanto a confissao do acusado que se dia existir na 
... 

Policia, nao temJpara o caso;valor, pois foi contestada, pos 

teriormente, pelo acusado e ademais o Conselho, repele a pro1 

va feita na Policia, quando com ela se pretende substituir_ a i 

que devia ser feita em inquerito administrativo. A aousaçao 
• 

feita a Bernardino pela Emireza, segundo os seus proppioa 

" termos, e a de cumplicidade. 
... , 

E a cumplicidade nao e punida com a mesma pena do cr 

-me. Ainda, pois, que estivesse provada a acusaçao feita e~a - ,. Empreza, ser'a excessiva a pena de demisaao, ja bastando o 

longo periodo de afastamento a que está submetido p acusado. 

Em face, da inauficiencia das provas existentes e pelos moti 

voa expostos, opinamos seja deter:minada a reintegração de Be 

nardino Silva nas funçÕes que exercia. 

- - 1933 
· ~~~ 

2i Adjunto do Proc~ 
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C. N. T . 25 
~ 

CONSELHO N-ACIONAL DO TRABALHO 

Mlnlaterlo do Trabalho, 
lnduatrla e Commerclo 

P. 2-8251/32 

JSS/EA 
-ACCORDAO 

la • 
...... ........ ... S eoçào 

19~ ................ .. 

• 

VISTOS E REL TADOS os ~ utos do processo em que a "The 

Leopoldina Rail 1ay", cumprindo o acordão 4 de Uaio de 1933, subme

te á consideração deste Conselho a copia autenticada do inquerito 

adminis trativo, instaurado contra Bernardino Silva, acusado de 

conivencia de um fUrto de canos ertencentes á Estr~ da: 

Considerando que a acusação contra o recorrente~ . teve 

origem em inquerito policial; 

Resolvem os membros do conselho r acional do Trabalho, 

converter em deligencia o presente julgamento, afim de que a "The 

Leopoldina Rail· ay" informe por meio de documentos autenticos: 

a) - se fo i movido processo em consequencia dos aludidos 

furtos, ou se o respectivo inquerito fo1 arquivado; 

b) se Bernardino Silva foi envolvido no aludido proces

so cri e, sendo denunciado ou condenado o mesmo Bernardino Silva. 

Ri o de Janeiro 25 de Janeiro de 1934. 

Fui presente. 

~Pre~idente 

~Relator 

Pt!BLICADO ~~~ EJ..I.l lil OFr:crA ' 

BJ:l ~ d& ~~da l93.~ 
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ADMINIS TRAÇÃO 

~0. ak fi,n "v~ . 24, janeiro, 1 34. 

D.G.Oll,23-(RL) 
-I.A.63-

Qlaixa ~.0 291 

Ilmo. Sr. Dr. Diretor da 

Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho 

~ de Janeiro LHO NACIO ~~~L DO TR.~BAUIU 
d- _9._6_::::;_0 ~ 
I I~ 

Em cumprimento ao respeitavel acórdão dêsse Egregio 

Instituto, do qual tive conhecimento por intermédio do seu ofi

cio nQ 2-977 (P.2-8251/32), de 29 de maio de 1933, foi, em 25 

de julho do mesmo ano, enviada a êsse Conselho a cópia autenti

cada do segundo inquérito feito para apurar faltas graves prati

cadas por Bernardino Silva. 

Como até o momento não recebi qualquer noticia sôbre 

o julgamento do caso em questão, venho merecer de v.s. a fineza 

de suas informações a respeito. 

Caso não tenha sido ainda julgado o processo referi

do, rogo a V.S. seus bons oficios no sentido de ser o julgamen

to proferido com alguma brevidade, evitando-se destarte prejui

zos ao serviço desta Companhia e solucionando-se a situação do 

empregado faltoso. 

Renovando a v.s. meus protestos de alta estima e dis 

tinta consideração, apresento-lhe minhas 

~ .. , 1. FEV. 1934 
Atenciosas saudações 

P Gerente 
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N e s t a. 

/ 

4 

or e o snr. r 1 ent , r to-vos cdp 
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ADMINISTRAÇAO 

D.G.Oll,23-(RL) 
-I.A. 63-

~~0. c~ cfl,net-~o. 7 de abril de 19 

Cfiaixa ~.
0 291 

Ilmo. Sr. Dr. Diretor da 

secretaria do Consêlho Nacional do 
co 

Rio ~ Janeiro 

~fs,4..~-e-

Dando em meu poder o o~ício de v.s. n~ 1-321 (P.825l/32), 

do dia 21 de março p.~indo, que me ~oi encaminhado pelo Sr. Pre

sidente da Caixa de Aposentadorias e Pensões desta Estrada, a 

quem ~8ra dirigido, por engano, agradeço a remessa da cópia do 

acórdão pro~erido por êsse Egregio Consêlho em sessão de 25 de 

janeiro e publicado no "Diário O~icial" de 9 de março do corren

te ano, que veiu com re~erido o~ício, e, oportunamente, presta

rei a v.s. as in~ormações solicitadas. 

Sirvo-me do ensêjo para reiterar a v.s. meus protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

Diretor Gerente 



• 
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D •• 01 ,23-(RL)-I.A.63-
ADMINisTRAçAo 

IlTno. Sr. Dr. Diretor da • 

Secretaria do Consêlho acional do Tr balho 

Em aditamento ao 1 eu ot: cio de igua prefixo ao dês te, 

tado de 7 de ab il • indo, e atcndcn o ao solicitado no of cio 

n 1-321 P.82 1/3~), de 21 d torço uo corrente ano, co l êste 

fa o che ·r s mãos de v.s. cÓpia utê 1tica da cert · uão forneci-

da pela b-Delegacio. do 8Q Distrito Policial do L•B t do do Rio 

de J neiro sôbre o in uérito polici 1 ali inst u do p r apurar 

f rtos praticados na esta - o . e i t , a tu C xias, S CJ.UBiB 

catav envolvido o ferroviário Bernardino ilva. 

As peças do in uc'rito administr tivo, enviadas com 1neu ofí-

cio de 25 de julho de 1933, cscl Pe cem ple ente a responsabil i-

dade do aludi o empre~aão. 

1 anexo c/5 fls . 
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João Antonio ereira 
ub Deleg do 
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• 

O Escrivão, 

ntonio ortiolli 

~o do asci ento de ]osso Senhor Jesus Christo 

de mil novecentos e trint qu tro aos onze di s do ez 

de aio nest D. C xiae atado do Rio de Janeiro, em meu 

cartorio autúo 

que adiante se segue; do que fa o este termo . 

•u , Antonio ortiolli escrivão o escrevi . 
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,ub-Delegacia de Policia 

(Arrna.e do Estado do Rio 
de Janeiro) 

do Sa Districto 

do flunicipio de Iguassd 

que revendo os autos de inquerito instaurado nesta ub Delegacia afim 

de apurar o desaparecimento de u1~ barrica de polvora de um carro na 

estação de Jaxiae, da 'Jompa:nhia Leopoldina ailway, dos mesmos autos 

que se encontram nesta ub Delegacia em deligencias consta o seguin-

te: um oficio da Jompanhia Leopoldina Railway datado de nove de mar 

ço de mil novecentos e trinta e dois, participando que á porta do car-

ro de bagagem numero oitocentos e dezoito - F . tinha sido violada e 

do mesmo carro desaparecera uma barrica de pólvora que se presu ira 

roub da e solicitando deli 0 enciaa . Instaurado o respectivo inquereto 

em consequencia foi procedido um exame pericial no carro, tendo sido 

apurado a procedencia da queixa . Prestaram declara Õee o agente e o 

empregado de eervL;o daquela Companhia no d.ia da occurrenoia os quaee 

reafirmaram á parte. - Havendo suspeitas sobre o individuo Durvalino 

~rneck de Andrade o mesmo depondo disse o seguinte: rue nada sabe 

com referenoia refer~naia á um roubo de polvora feito em um carro da • 
')ompa:nhia Leopoldina.: que não pode adimittir senão á vingança dos em

pregados da mesma ")ornpa:nhia o ser apontado como autor do aludido rou

bo, isto porque o depoente sabe de muitos fatos que desa.bona á condu-

ta de diversos empregados daquela Jompanhia , tanto assim que passa a 

expor os seguintes fatos : - Ha tempos em dias que não se recorda qual 

foi, Pern rdino de tal guarda da Leopoldina e um outro de nome Salda-

nha, o chamou dizendo-lhe que tinham um arranjo para elles, que inda-

gou-D'le o que era, e elles lhes informaram ser um torno, que tinha so 

brado de um bagageiro, e que podiam se defender em alguns cobres , que 

foram todos ver o torno, que o depoente lhes ponderO, ser uma acusa 

perigosa, mais foi tranquilisado por ambo~, qu·e lhes autorisara.m á 

apanhar o torno; que pela manhã cerca de nove horas retirou o torno 

passando pelo portão, tendo estado presentes 'Bernardino e aldanha , 
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que levou o torno guardando num mat dia seguinte foi procu-

procurado por Bernardino e ~aldanha os qua.es lhe aconselha.ram á dar 

sumisso no torno, visto que h~via procura do mesmo, que passado dias 

ernardino e Saldanha lhes disseram que tinham oferecido o torno á 

venda á diverssas peas~ae sem que tivessem achados compradores , que 

á vistar disto acharam que fizesse desaparecer o torno; que passado um 
I 

me~ mais ou menos o depoente procurou um seu oonhe i o e nome ~ioni-

zio e lhe ofereceu á venda o torno: que depois de muita relutancia á 

respeito o preço que realisou á venda por trinta e cinco mil reis; 

que sabe tambem que Arlindo Paulo e Euoario de tal, vendiam café, tan-

to assim que o depoente viu por duas yezes aqueles indivíduos eahirem 

com oafe que venderam em um armazem, que sabe tambem que um condutor 

de nome Viana, tirava pass em em blocos da. estação de Meriti e as le-

vava para ... ordovil onde eram entregues pera. serem vendidas. Em conse-

quenciae de seu depoimento, foram intimados empregados da ompanhia 

Leopoldina, os quaes depondo disseram respectivamente: Bernardino Sil

va - que á á meses o bagageiro ~uvenal antiago jogou no pateo da es

tação proximo á beirada da fossa um torno de ferro, que o dito torno 

foi dado como sobra, que a noite desse dia o depoente vendo passar o 

individuo conhecido por ·.verneck e que habitualmente parava na estação 

conversando com os agentes, e lhes perguntado, que "tro ·o é este ahi 

no chãot'? - respondeu-lhe o depoente: ser um ferro: que 1erneck disse

lhe, 'uma b~a defeza está aqui 11
, ou 11 sei o va.l~r disto", respondendo

lhe o depoente 11 aranja lá á tua vida" de modo que não me comprometa". 

no dia seguinte o depoente viu que o ferro tinha desaparecido; que 

uma reclamação de uma turma de carpin

teiros ou pedreiros procurando á pe~at que o depoente encontrando ~r-

neck disse-lhe apareceu um senhor procurando o ferro e que lhe disse 

que desse um geito trasendo o volume ou fazendo desparecer o ferro; 

Tada mais disse a Werneck; que reconhece no torno que lhe e apresenta-

do como sendo o que ~rneck devia ter retirado, e que era o que estava 

no no pateo da estagão. E rnais não disse - ..,la.udionor "' ldanha - ue 
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meses o bagageiro .Tuvenal r.; nti go jogo da est .. o de ~e-

riti um torno de ferro; que na noite desse mes mo di · estava o depoen-

te ndo com seu companheiro ernardino ~ilv , perguntou-lhe 

de o torno que neste momento passava o senhor erneck e per-
" 

unt ou ao de poente e Bernardino que ferro era aquelle; que lhes disse-

r s er um torno que eetav a bandonado; que seu companheiro em ar de 

r cejo disse "ser a quilo uma bOa defeza"; que se retirar me no di 

eguinte, cerca de nove horas do manhã o de poente viu erneck ap nhar 

o torno não vendo para onde levou o mesmo torno. ue passado dias co-

me ·ar m as reclama Õce da turma de carpinteiros como sendo o torno de 

propriedade d Jompanhia: que depois o depoente encontrou - se com rer -

neck e dissera que trouxesse, vendesse ou se desfiseese do ferro de 

qual quer n~neira poeeivel - digo - porque a jompanhia esta procuran-

do o mee1 o ferro . ue reconhece no ·orno que lhe é apreeent do 1el 

poJ icia. l mais não disse - Arlindo l 1aulo - ue de fato vendeu ao se -

nhor l noel Pereira Gomes dois meios e coe de café varredura pelo pre-

:o de mil e cem reis o kilo, imJortando um em trinta e dois k ilos e 

outro e n1 quarenta kilos; que do liquido a urado deu ao seu companheiro 

Euoario ilva uma determinada quantia; que não se recorda quanto foi, 

ue este cafe foi varrido de dentro do armazem . E mais não dia e . 

ucario i.lva . - isse que nunca vendeu café á )es oa alguma; que de 

fato quando seu comJanheiro r indo aulo vendi café dava-lhe lgum 

dinheiro. mais não disse . rocedendo deligenci e ficou ositivado 

a veracidade das declarações de Durval·ino ern ck. Feit 
, 

d prehen·ão 

do torno, foi procedida á avaliação do esmo e entregue á om anhia 

Leopoldina, mediante recibo. Os autos estão em deligenci )ara ulti 

. ·ão. Do exposto há ' confissão de \l'erneck da autoria do furto de 

um torno de conivencia com ernardino >ilva, o qual igualmente confee -

e que presenciou o furto, e e bora não tendo roveito no resultado 

do mes o furto, silenciou o f to delictuoso . • por ser verdade lavro 

' presente certidão que subscrevo e esigno nest ub-Dele cia do Oi -

t vo Distrito de Iguaseú, Est do do Rio de Janeiro, aos onze di s do 
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mee de Maio de mil novecentos e trinta e g_uatro. Eu Antonio or

tiolli escrivão o escrevi e asaigno. 

Jaxias, 11 de Maio de 1934-. 
• 

Antonio ~çrtiolli 

escrivão. 

(Estavam colados e devidamente inutilizados uma estampilha de 2,.000 
e duas de p3QO cada uma do Estado do ~io de Janeiro, uma estampilha 
federal de 1 000 e um sêlo de Educação e >aúde de ~200) . 

ub-Delegaci de 1olicia 

(Armas do ~stado do io de Janeiro) 

do 8Q.Districto do Município de Iguassú-~axias) 

VI<3TO 

~axias, 11 de Maio de 1934-
• 

João Antonio Pereira 

oub- Delegado 

C6pia fiel por: ~. 

~//Conferido por. f)~ ~ 

---4c'~~l~Q~E~s~c~r•i~t~u~r~a~'r-i~.ã·~~~· ------------oom~l~~~u~x-i~l~i~a-r~~~~~-s-crr~~~~~-a-, r--i_o ____ __ 

VISTO: 

Diretor Gerente 
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fJJa ordem do Exmo. Snr., Presidente, 
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MIAlslerio do Trabalho, 
ldulrla e Commerclo P • 825V 32 -ACCORDA 

19 .. 34 ........ .. 
• 

N vrs ros ~ RELATADOS os autos do processo em que sao 

partes: The Leopoldina Railway e Bernardino Silva. 

Relatorio: 

~he Leopoldina Railway Co . Ltd . ,em 29 de Julho de 1932, 

remetteu a este Conselho cópia do inquerito administrativo a que 

fez responder o guarda-chaves Bernardino Silva, accusado de con1ven

c1a num furto de um torno de ferro . O Conselho , por accordão de 4 de 
IV 

maio de 1933, eterm1nou a annUllaçao desse 1nquerito por falta de 

formalidades legaes e autorizou a citada Empreza a instaurar novo n

querito, no prazo de 15 dias, para que fosse convenientemente apura

da a falta arguida . Emobediencia a esse accordão a preza enviou 

o officio de fls . 56 acompanhado do novo inquerito administrativo 

constante deste processo a fls . 58/ 81. preciando essa peça, este 
N 

conselho, por accordao de 25 de Janeiro de 1934, converteu o julga-

mento em diligencia afim de que a Empreza informasse : 

a) - se foi movido processo em consequencia dos allud1-

dos ft~tos, ou se o respectivo inquerito foi arquivado ; 

b) - se Bernardino Silva foi envolVido no alludido proce -

so crime , sendo denunciado ou condemnado ; 

Isto posto : 

Considerando, prel1m1narmente, que Bernardino Silva não é 

acusado como autor e sim de complicidade num furto de um torno de fer

ro, confonne declara a propr1a Empreza (fls . 56); 

consi erando que essa~Jryposta cumplicidade advelo, con

forme consta do relatorlo da comissão de 1nquer1 to (fls 60), 



" 

,., 
do fato de nao ter Ber rdino Silva denunciad do a1ludido 

!u1to ; mas 
,.. 

Considerando que nao existem nesse 1nquerito, provas 

conv1ncentesda cumplicidade Silva; 
... 

Considerando que a diligencia eterminada pe]o accor ao 
N 

de 25 de Janeiro de 1934 tambem nao esclarece o que se ale con-

tra o acusado, pois que, a Emprêza, em obdiencia "a esse acoordão, 

remetteu a copia do inquerito policial instaura·o para apurar o de-

supparec nento de uma barrica 
N 

e polvora da estaçao e M r1ti .. ue 

deu origem ao 1nquer1to administrativo a que respondeu Bernar ino 

Silva; e, • 

Considerando que esse inquerito policial j constava,por 

copia, 
,.. 

o 1nquer1to administrativo que o accordao e 4 de maio de 

1933 julgou nullo ; 

. esolvem os membros do Conselho acional o Trabalh 

e , .. cOrdo com as r:e ças constantes deste processo , e terminar a 
,.. 

re1ntegraçao de Bernardino ~ilva no cargo que ~up~va na The Leopol-

dina Railway co . Ltd . 

Rio de Janeiro , 2 de \gosto de 1934 

Presi ente 

R lc:.tor 

Fui presente . Procurador Geral 

T~~- A fFT • T, 

Ell .. ~i de_ IÜ.íw C<-c d~ 193 

-
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AOMINISTRAÇAO 

- D.G.Oll , 23-(RL) 
~o ~ ~n--e.&io. 14 de Setembro de 1934. 

-I.A.63-
• 

Illmo. r. Dr. Director da Secr~taria· do 

Conselho Nacional do Trabalho 

Rio ~ Joneiro 

Aocuso recebimento do officio de v.s. sob n~ 1-1172 (P.8251/32), 

do dia 25 de Agosto p . passado , e agradeço a remessa da copia do ec

cordão proferido pelo Egregio Conselho, em sessão de 2 do esmo mez, 

nos autos do processo nQ 8251 de 1932, referente ao in uerito admi

nistrativo instaurado por esta Empreza para apurar a falta grave de 

que accusado Bernardino Silva. 

Não se conformando , por m, esta Companhia com aquella decisão, 

por motivo de divergencia no modo por q,ue foram apreciadas as provas 

doa autos, quer, no uso da faculdade que lhe confere o art . 70, 

unico, do Decreto nQ 20 . 465, de 1 de Outubro de 1931, recorrer para 

o Exmo. Snr. Ministro de Estado doa Negocios do Trabalho, Industria 
. 

e Commercio. Assim, rogo a v.s. a fineza de encaminhar-lhe o recur-

so junto, preenchidas as formalidades legaes . 

Sirvo-me da opportunidade para renovar a v •• meus protestos de 

elevada estima e diatincta consideração . 

Annexo: Um recurso c/5 fls. 

Director Gerente -
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.1J.G.Oll,23-(RL) 
Negocioa do -r.A.63- Illmo. e Exmo. Snr. 

Trabalho, Industria e Comllercio. 

THE LT?OPOLDINA RAJ.L '/AY COl usando da facul-

daue ue lhe confere o artQ 70, § unico, d ecreto nQ 20.465, de lQ 

de Outubro de 1931, com a venia devida, vem presença de v.Exa., em 

gráo de recurso de decisão do Egregio Conselho Nacional do Trabalho, 

expor e requerer uanto se segue. 

A Recorrente, com o officio D.G.Ol+,15, de 29 de Julho de 

1932, enviou ao Colendo Conselho jacional do Trabalho copia authentica 

do in uerito ad inistrativo a ue foi submettido Bernardino ilva, so-

licitando-lhe autorisaç · o para exonerai-o do serviço. Esse in uerito 

roi annulado na decisão de 4 de aio de 1933, com a determinação de 

ser instaurado novo inquerito. 

Consoante aquella determinação, a Recorrente , com o offi

cio D.G.Oll,l5, de 25 de Julho de 1933, remetteu ao Conselho copia au

thenticada do segundo in uerito, o ual foi julgado em 2 de Agosto de 

1934. 

Naquelle como neste in uerito, a cumplicidade de Bernar

dino Silva nos furtos praticados por Durvalino Werneck está convenien

temente provada. 

Entretanto, o Consell~ Nacional do Trabalho, na decisão 

proferida em 2 de Agosto do corrente anno e publicada no "Diario Offi

cial'' de 2 deste mez, julgou não existirem provas convincentes dessa 

cumplicidade, determinando afinal a reintegração do imputado, ue 

exercia as funcções de guarda-chaves da estaç o de erity, hoje Caxias . 

Examinados os autos, outra a convicção, a cumplicidade 

emerge da prova produzida . 
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No conceito legal, cumplice o que presta auxilio ó ~

cuçiQ ~ crime (Consolidaç o das Leio Penaes, art. 21, lg). 

Dentro dessa definição, examinem-se as provas dos autos: 

A la. testemunha, Rubens Nascimento, ouviu do escrivão de policia, 

Jayme •'ischer Gambôa, a affirmaç .. o de ue os guardas da estaç o, ,llig:

nardino Silva, Arlindo Paulo, Claudionor Saldanha e cario Silva con

fessaram sua cumplicidade nos roubos havidos na estaç o e, indo á Dele

gacia, "ali em presença do • scri vão Gambôa e do Delegado eira e ainda 

alternadamente o Agente Corrêa Dutra, ajudante Israel CunJ1a e Comissa

rio de Policia Jo o Pereira Filho, ouviu Durvalino erneck, confessar 

que foi autôr do roubo de um tôrno de ferro, pertencente a Estrada de 

Ferro Leopoldina, e acusar de o terem auxiliado nêsse roubo, os guarda

chaves Bernardino Silva c Claudionor aldanha; ue a acusação, foi fei

ta tambcm na presença dos guardas, já mencionados, aos uais, pergun

tou o declarante si a acusação era verdadeira, obtendo de ambos, res

posta afirmativa"; 

A 5a. testemunha, Eucario Silva, aliás amigo do accusado, affirmou 

-" ue ainda na elegacia o declarante ouviu Durvalino Werneck confes

sar ter sido o autor do roubo do tôrno de ferro em uestão, com o au

xilio do e guarda-cr.taves ernardino Silva e Claudionor"; 

A 6a. testemunha, Durvalino ,1erneck, o autor dos furtos, confessou 

essa autoria no só na policia como perante a Commis ão de In uerito 

Administrativo, sendo que presente o elegado de policia a confissão 

foi feita em presença de Bernardino Silva e Claudionor Saldanha, os 

uaes não contraditaram a cumplicidade descripta pelo confidente, ao 

contrario, conformaram-se com a uella accusação. ão do seu depoimen

to as seguintes affirmações: -"que residindo em Caxias, no Estado do 

Rio, antigamente eri t!, ha quatorze anos o declarante sempre manteve 

bôas relações com varios empregados da Companhia Leopoldina entre os 

quais os guarda-chaves Bernardino ilva e Claudionor aldanha; y_ue em 

data e não 'PÓ de precisar, antes da revolução de outubro de 111il nove-
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centos e trinta o guarda-chaves Bernardino encontrar-se com 

o declarante na rua disse-lhe ~ue na estaç o estava sobrando um tôr

no de ferro, sôbre o ual n·o havia ual uer doe ento, embora hou

vesse sido o esmo descarregado de um trem de suburbio, cujo tôrno de 

ferro, podia produzir dinheiro; ue em seguida tendo se aproximado o 

guarda-chaves Claudionor Saldanha, o declarante, em companhia dêle e 

de Bernardino ilva dirigiu-se para os lados da estação, mostrando 

Bernardino Silva, ao chegar a certo ponto, ainda na rua, mn tôrno ue 

se encontrava junto a fossa no ponto extremo uo pateo da estação; ue 

Bernardino ilva e Claudionor aldanha disseram ao declarante, e po-

dia levar o tôr.no para vender, mas o declarante responde ue tinha 

dificuldades de retirar o tôrno de ferro, sem ser percebido, o ue 

Bernardino e Saldanha replicaram mostrando ao declarante a hora e o 

meio mae facil de retirar o tôrno de ferro; ue em vista do ue acaba

vam de dizer Bernardino ilva e Claudionor Saldanha o declarante na 

manhã de um dia ue não póde precisar carregou o tôrno para a rua e 

em seguida depositou num capinzal, at ~ue encontrasse comprador, o 

ue só conseguiu muito tempo depois"; -" ue após a ocurrencia, do 

caso do tôrno de ferro. ue acaba de narrar, e antes mesmo de ser ven

dido o tôrno em ~uestão, Ben1ardino Silva, em presença de Claudionor 

aldanha, disse ao declarante ue estava mal de vida, por falta de di

nheiro c por isso mostrando-lhe uns canos ue se achavam no pateo da 

estação de erit!; hoje Caxias, propôs ao declarante retirar alguns 

canoa para vender e repartir com êlee, Bernardino Silva e Claudionor 

Saldanha o ~ue fôsse apurado na venda dos canos; ue o declarante exi

tou alegando_ ue não queria complicações com a Companhia Leopoldina, 

dizendo então Bernardino Silva, que não havia motivo para receiar, por

~ue os canos haviam sido recebidos a despacho, pêlo empregado da es

trada de nome Eucario, que ficaria com a responsabilidade, ignorando 

o conferente a uantidade dos canos recebidos"; 

A 7a. testemunha, Jayme Fischer Gambôa, scrivão de Paz de ova 
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Iguassú, foi preciso e claro no seu depoimeifto, affirmando, entre ou

tros detalhes: - 11 ue o declarante presenciou ta bem as acusações ue 

Durvalino Werneck fez a Bernardino Silva e Claudionor Saldanha, de se

rem cumplices no furto do citado tôrno de ferro acusações essas ~e 

foram confir das pêlos acusados em sua presença, na referida Delega

cia; que os depoimentos a ue o declarante assistiu foram obtidos sem 

a menor coação, tanto por parte das autoridades policiais co o dos 

funcionarioe da Companhia Leopoldina ue então se achavam presente "· 

Essas accusações se casam perfeitamente com o apurado no 

i querito policial, como se evidencia doe termos da certid o junta aos 

autos. Logo, a cumplicidade não presumida, sua prova está feita 

cumpridamente e o imputado jámais a destruiu. 

Bernardino Silva era o guarda-chaves da estação de Caxias, 

portanto, o responsavel immediato por todos os objectos existentes nas 

dependenciae da estação. A elle competia, por dever do funcção, ter 

em guarda tudo uanto existisse no pateo da estação. 

E tretanto, ao invés de obstar o desvio de qual uer obje

cto sob sua guarda, Bernardino ministrou instruções e prestou auxilio 

para o seu desapparecimento criminoso, é o ue ~-abu dantia ficou 

apurado. 

Porém, ~-argumentum, se assim não fosse, isto é, si Ber

nardino, não forn cendo instruções e n·o auxiliando o furto, teve ci

encia de que elle se ia conswrunar, a elle não se oppondo, com o culpa

do directo se cumpliciou, pois ue a cooperação na cumplicidade se dá 

por acção ou por omissão -Cwnplice 11 o guarda-nocturno ue, sciente 

e voluntariamente, deixa ue seja ateado um incendio, ue seja cornmet

tido um roubo" (Cod. Penal Commentado, Costa e ilva). 

São do termo de declarações do imputado, no pi•imeiro in

ueri to, essas affirmações: -"o declarante fez ver, então, 1ue mezes 

ant es Durvalino · erneck uando o declarante estava collocando no pateo 

da estação signaes na cauda de trem Durvalino lhe ostrou wn sacco, 
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cujo cont udo era ignorado pelo declarante, 

e um amarrado de ferros e in agando ao mesmo tempo Durvalino se o de

clarante conhecia o valôr da uellcs obje tos, dando o declarante res

posta negativa; que Durvalino disse então ue ia sahir com a uelles 

volumes para se defe der conforme fosse possivel e o declarante accres

centou que fizesse o que entendesse contanto que não compromettesse o 

declarante" . 

Ora, uem assim procede, uando devia evitar o ataque cri-

minoso, confessa sua cumplicidade. 

A cumplicidade de Bernardino nos furtos praticados por 

Durvalino Werneck foi apurada de modo positivo tanto no inquerito po

licial como nos administrativos, e, a i ção da Policia, deixando, por 

ventura, de remetter o inquerito ao Juizo, não tem a virtude de alto-

rar a prova acumulada contra o inculpado no concurso que prestou na 

consummação do delicto, a elle não se oppondo, e depois o silenciando. 

Ademais, o que importa averiguar administrativamente, se

gundo o que dispõe o art. 54 do Decreto nQ 20.465, de 1 de Outubro de 
I 

1931, é se existe um acto de improbidade ue torne seu autor incompa-

tivel com o serviço da Empreza em ue serve, e, a existencia desse 

acto de improbidade no caso e 
# . 

apreço esta exhuberantemente provada. 

Ante o exposto e a prova doa autos, confia a Recorrente 

que V .Exa. , dando provimento ao presente recurso, que interposto den-

tro do prazo legal, se digne de autorisal-a a decretar a exoneração do 

empregado faltoso, por ser um acto de perfeita e sã 

JUSTIÇA. 

Rio de Janeiro,l4 de Setembro de 1934. 

L t JY, lei. 



I N F O R M A_Ç_Ã _o 

Pelo accordão de !ls. 105/106, proret1do em 
,.. 

sessao de 2 de Agosto do corrente anno, o conselho NRc1~ 
,.. 

ona.l do T~oolho resolveu determinar a. reintegraçA.o de 

Bernardino SilVA noca.rgo aue occupa.vA. na The Leopoldina 
~il A.y Comp~ny Llmited. visto ter esta praticA.do um acto 

de injustiçA, demlttindo o supplicante. 
N N NRo se con!ormRndo, porem, com a dec1sao cons-

tAnte dO Alludido accordão, aquellR empreZR. della recorre, 
a !ls. 109/113, para o Exmo. sr. Ministro do T~bAlho, In-

dustr!R. e Commercio, co~1 tundA.l'Ilento no parA.grR.pho unico do 

art. 70 do Dec. n~ 20.415. de 1° de Outubro de 1931, cujo 

recurso deverá subir a elevnda consideração danuella. AltA 

AUtoridade, a!im de oue hajA po.r bem SUR Ex. dec1dil-o. 

PR.rR os devidos !lns, passo o presente proces
so ás mãos da autoridade superior. 

Rio de JRneiro, 25 de 

•' J. ÍM<-<.< (( C f<<{ I , 

VIS o nr. (/)r. Proau'Yaàrw G 
orlem ',(} .JP"~ ~ 
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EXM0 SNR /PHESIDEJW!l DO OOllSELHO JllAC/ObL ll 

RAB l 
X 

BER HD!~O SILVA, tendo sido por accordão desse 

Egregio üonse1ho. proferido no proc0 8251/932, mandado reinte

rr-rar na ~s trada de l 1erro Leopo ldino. .na ilwa)l e tendo sido essa 

empreza scientificada por officio n° 1499 de 7 do corrente de 

oue o snr. Ministro do irabnlho ha~ia negado provimento ao re

curso que interpôz desse julgamento, pede que v. Bxa. se di~e 

de notifical-a para que cumpra a decisão dentro do prazo de 10 

dias, de accordo com o que preceitúa o art0 37 do decreto 14 . 784 

de 14 de üU1ho do corrente anno. 

J.~estes termos, 

.t!l . Deferimento • 

.t{IQ DE J 

2:. . lJ 



t ~ ão o, Bernnr ino Silva, pelo 

e u ~et nt procurador , pede e n a eopo il-
• 

y notificad . Dar , dentro o prazo de 10 di , cum

prir o accordão de ls. 105/ f, conf rma o p o d 

10 do xmo. • ~nie rn do r b 1 o, In u tr 

romm cio, e 23 d Outubro u timo, sob pena de nco -

rer nas ee egaia. 

Par oa devido fin , pa so resente pro-

ce so o ~-o do r. Directo 

i o de J .n i r o , 26 

( 

/ (I C!OHt:.i d'LLC'-'[ 

C1. {l r~t .q ft fvt" ~ ~~.,; 

4t't'~ í ~'((v ,.r(( 
I' 

tor da 1. 'o~ ~c /ct/~~00 

O!!Vu'-k ~../P~ .;;fe/z_tz.h 

~·..4--/~ .. ~ 
~ 



Vl O-Ao nr. tJJr. -Y cu~ 

c:4_ I ~~~-...f' 1-o 
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P. 8261/32 

29 Deze bro 

1-1.769 • 
nr. Dire or Oer n d Leop 1 ina 

I I 

o r do r. • id nt I co nico-Yoe, 

P r 08 de ido !in , ue f c o lp ez l o 1 lo cl 

P r ' d ntro do pr zo d lO ' 
oont .doe do recebi en-

t o d st ' d r nto no ocord- o u det ,.. inou 

r 1ntegr ... 
d cont• d o r de e-9 o 

p cbo do o. r. ni r o o Trnb lho, I ndu t 1 Co -

r c o, d ~e d t1r0 ulti.o, ob pen de 1 correr 

a n o nnçoi e. 

tt uc io e ud çõe 

) 
ret ri 



o H. .H 11 S l DE '1' , U(\ 8.!:; 1i 

~~~NA~D N S J v~ , no au os o proce. o 1-8251/ 

-932, nuo ndo a à e J!. .Leopolclin .... J.\ t. lw y c um r do 
... 
ao q e 1 e foi P no o · c ·o 1-1769 9 JJezembr o 

uno f n o, par re.n e ra -o e endo o:x: o o no d lu do 

co~rente o pr zo que e· . rena fo m rcu o, vem edir ue 

e e ~gre o vonselho tome as de vi a prov deno us plic 1do

e as penas a lei . 

1~ e os er os, 

;;. u e me o • 

.n! D~ JAl~ H 

1 3 
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Pelo officio no 1-1769 , desta Secret ria , de 29 

de De7.embro de 1934 , cuja copia se encontra a fls. 120 dee-
• 

tes aut os, foi Leo oldina R~i 

do prazo de 10 dias , dar cumpriment• ao accordão de fl • 

105/106, que determinou a reintegr ção do Sr . Ber1ardino Sil 

v no cargo que occupava na uella. e preza . Esse accoraao f oi 

confirmado pelo despacho o Exmo . ~r . llinistro do Trabalho 

de 22 de Ou t ubro de 1934 , ( f l s . 115 ). 

AcolJtece , porém, ue a Leopol dina Railw~y nao 

cumpriu a notifice io des t e Conselho , cuj o prazo expirou a 

10 do cor. ent e . E t ant o assim que o i nteressado , a fls.l2l, 

p lo seu bast~nte procur~dor , pede que ae app~ i que . á r eclama

da as penalided a l eg es . 

Para os devidos f ins, aubmetto 

os á co1sjder o d 

Rio de 

c 

nw;o~ P.m oo d-~ / 4'-'t-~.~.: . .r... ....... .... de 19ll ~ 

- ~·;:,/{:·dfi:·%e~a:~~~ ;t.r·.tf~: 
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Mlnlaterlo do Trabalho, 
lnduatrla e Commerclo 

Secçao 

C. N. T.-25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABAL 
- -,.-:::===-- - - -

. /E/B . ACCORDAO 
Proc. 8 .251/9 2 

19 .. 35 

• 
ViStos e re1atadoo os presentes autos em que 

Bernardino ilva pede providencias no sent1<b de ser The 

Leopoldina Rai1way company compell.ida a dar cumpnroonto 

ao accordão de 2 de agosto de 19 , que determmou a re1n-
N 

tegra.çao do supplicante nos serviços da referida empreza, 

confirmado pelo despacho do r. MiniS'éro da Trabalho , In

dustria e conmercio, de 22 de outubro de 19 4: 

considercndo que a Empreza reClamada não at-
, "' tendeu a 1nt1maçao que lhe foi feita pela ecretaria deste 

conselho, em 29 de dezenbro do anno prox1mo findo, fls .120, 

sendo, p ~tanto, pass1ve1 das penalidades previstas na ali

nea a do art . 32 e art '.)7 do Regulanento approvado pelo 

Decreto no 24 .784 , de 14 de julho de 19~4; 

Resolvem os men:bros do com elho Nacional do 

"' Trabalho, rrunidos em sessao plena, applicar referida 

Enpreza a multa de 5 contos de réis (5: o O), e ma:ts a 

de cincoenta mil reis (50 oo) por dia, até que se effecti

ve a reintegração de Bemard :lno S11 va, conforme determinou 

o accordão de 2 de agosto de 1934, publicado no Diario offi

cial de 1° de setembro do mesmo anno, e respectivo desp cho 

do r. Ministro do Trabalho . 

Fui presente 

Rio de Janeiro, 28 de Fevereiro de 1935. 

' 

curador Geral 
em e:x r cicio 

PUblicado no " iario Official" em .1~ ~~·t' ~ /f'llr!J~ 



1-551 

Proc. 8251/32 
18 Abril 

sr. Director da "The Leopold1n Rail y company 

Rio e Jane1ro 

Transmitto-vos, e or em do ~r. es1 ente, 

p vosso con eci. nto e ev1dos e!fe1to leg es , copi devi-
N demente authent1c d do a.ocor ao proferi o por este con e1ho • 

em sess"'o de 28 de evereiro corrente anno, nos aut o m oue 

Bern d1no Silva de provi c1 s no sentidO de ser essa Campa-.. 
nh1a oompell1da a dar cumpri nto ao eco rdo.o e 2 e AgOsto d 

1934, que det erminou a re1nte a.ç"'o do supplic 1te n s serviços 

da referida e preza. oont1rm do pelo desp cho do Sr. 1n1stro o 

Tr -balho, In u tr1a e comnerc 1o de 22 de outubro do amo p. passa-

do. 
outrosi m, declaro-vos cue essa Companhia dever 

recolber ao 'rhe ,... ouro Nac1o 1 a mul t r1nc1p 1, na port c1a 

de Rs . 5:ooo·ouo (cinco contos dereis, entro e ez d1 , con

forme pr ece1tda o art. 38, do egul ento approv·do pelo Dec. n• 

24.784, e 14 de Julho e 1934, sob pena e ser pronov1da a com

peten e cobrança judicial. Em relação mult add1c1on 1 de Rs . 

50 000 {c1ncoenta mil reis ) por d1 , t uem impost , ex-v1 do 

disposto no art. 37 do ludido re a nto , té u 98 e!!ect1ve 
N a re1ntegraçao do rerrov1ar1o llern 1no 11v , ser a mesma de-

Vida a partir da pre ente dat , ob~ervando-se 1dent1co processo 

ra o respectivo recolhi. ento . 

Attenc1os 
,.. 

s .udaçoes 



( 

) -



( 

Tendo em vista o disposto no art 

alinea IX, do Regulamento approvado pelo oecre o 24.784, de 
14 de Julho de 1934, combinado com o art. 38 e · do mesmo 

egulamento, submetto os autos á consideração do sr. Director 

ieral, afim de serem encaminhados ao ~erviço da contadoria. 

Rio de Janeiro, 30 de Abril d}l_:35 
}(e,a11 --P Cl?l/uv<'/~ .. 4,ftt(: 

Director de la. sec ao 

/ __ .c;~~~' :;.::::'~ 
~ -----~~~~ 

~L: ;L2./J/;c:L. 1/J~ 
~l 6/J'/,~ 

~/~: 
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JUNTADA 

Nesta data. junto aos presentes R.utos os documentos 

aue se seguem. 
"" Pr1me1rR. secçAo, 29 de Junho d 



xm0 Snr . Pr siden e d Conselh Naoi nal do 

Bernardin s 11 va . a quem esse gregio Con 1 o, p lo 

ao rdÜ d " d L. o o d 1 rt, ' pr f ri to o ü't:-f l/ '"' 

mane u re:! ' rra.r r o c !A. r de uarda cbaves da Estr du de Rcrro 

rjeopold::l na . d qual tora. exonerado ir r -ula.rmcntc , llúO tendo cs-

tJ. c mpa. iu uté ostu. du.tb. cumprido o quo ll f lU rden à ' pe -

de a. v. Exa . lhe seja pussa.d oompct nte c~rtu d no 

t rmo do doer to r 14784 de 14 d Jull o e l 'l- , l)G. t.:. u o -

r er em Juizo a. exccu~ 

Neste termos 

Rio d Je.n ir , 

cção 

do jul li. do . 

E . Dcícrim nt 

., 

IJ 
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,.:xm0 'l:)llr . residente do 0on elho r ucioml.l do 

Bern rdi o il a p d p ra ins de ire1 to ue v. E a. 

-
se dip.n c u dar a rti icar ; u1.to u. t • 1 (i, i l 1'11 o 01 

ualouer ato eouivuler te desse o se1ho especi icu do u s as 

peç s indispensa eis que de em conter s cartas de s nteuça de 

oue tratu o · 4 do art 0 5 do decreto 14784, de 14 d Julho 

1S~4. e, o ouso afirmQ i 
-eL o l 

r t t rmo 

E. .i'c-. rj nto . 

i u'n jro, 

--······-

na 1. 
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DR. LUIZ CAVALCANTI FILHO 
TABELLIA O 

êL? 124 c:::.Z-ti- -i('}----- ....... ·······--------- díli.~9--················ 
80, RUA llO OURIVF: 

TELEPHONE 23- 3909 • 

Procuração bastante que faz 
T'iernardinO uilVa . 

SAIBAM os que este publico Instrumento de procuração bastante virem que, no anno do nascim nto de Nosso enhor Jesus 
Christo de mil novecentos e 05 e aos 8 dias do mez de ma i 0 , nesta idade do 
Rio de Janeiro, Capital da Republica dos Estados Unidos do Brasil perante mim, Tabellilto comparece com a outorgou te 

ernardino 0ilva , l>rasil,::iro , solteiro waior , ferroviario , residen-
te e1:1 Caxias , F, . do io rle ~Janeiro , 11 transito nesta cidade 

reconhecido como o proprlo pelas duas testemunhas abaixo assignadas, e estas por mim tabellillo de que dou fé, 
e perante ellas disse me que P,Or este publico ln8trumento , nomeava e constituia seu bastante procmado1· 

frmundo de Brito h.ibeiro, brasj_l(iro, viuvo,ad ogado,c om escr i pto
rio a rar·1 da e ublica 229 , sob , nesta cirladP , para o for o em 
geraJ Am oualnuer juizo , instanc i a ou tri~unal , podend o r rquerer 
e receber docu~entos em aualquer rerartiçao rublica e substabele
cer ; r1tifica os impressos . 



• 

conced todos o poderes em Direito pet·mittldos, para que, em nome delle utor~ante , como se presente foFse 
po~ u em Juizo, ou fóra delle, requerer, allegar, dofender, todo o seu direito e JU Liça, em quuesquer cau a ou 
demanda , ctveis ou crimes, muvldat~ ou por mover, em que ell Outorgltnte for Autor ou , lléo em um ou 
outro r ro, fazendo citar, offerecer acçõed, libello , xcepçõ s, embargos, su peiçõe e outro quae~quer artigos; contraditar, 
produzir, inquerir e reinquerir e contestar te tem unhas; dar de susp !to a quem lh'o fôr i compromisFat'-H', ou jurar 
d c! orla e suppletorlamenttl por elle Outorg11nte ; faz r pre tar tae compromisso e dar tli6S Juramentos a quem convi r; 
assl tlr aos t rmos de i tventariOR e partilhas, com as citações pura lle ; assignar autos, rcqu rlmtlnto@, protest<JB. contra
pt·ote tos termos, ainda. os de coníl são, ne~açlto, louvação e desl~tencia.; appellar, aggravar. ou embnrgar qualquer sentença 
ou despacho, e seguir estes recur os até maior alçada ; fazer extra.hir sentenças, requerer a. ex cuçllo dellas, e sequestros 
assistir quae•quer acto judlciarlo , para os quaes lhe cone de porleres illimltados; p dlr prt>catm·ias, tomar pos~e; vir 
com embargos de terceiro senhor e possuidot· ; JUUtar documentos e tornai-o~ a rec ber; variar de acçl:les e intentar outras 
de novo, podendo ub tnbelecer esta em um ou mais procuradores, e os sub t11 b lecidos em outros, ficando os me~mo~ pod · 
res em vigor e revogai-os querendo; seguindo suas cartas d1.1 ordens e avisos partl<·ular s, que sendo preci~o, s~rllo 
r.onsidl'rado~ como parte desta. E tudo quanto as. im fizer o seu procurador, ou substa.bel cldo, promette hAver por 
valioso e llrmo. reserv~tndo (HU'l sua. pes~oa. todll a nova citaçil.o. Assim o disse , do que dou fé, e me pedi e~te in -
trumento, que lhe li, e A t temunhas, e achando-o conforme, acceit e a.ssigna com a.s te. t munbas abuixo . 

assj ·pa rogo do outor · ntr , ' rwl hrlh to , ntonio 4'eix0ir, d· Cunha 
ant . ;;.;,jti , I edro .... RibP.iro d .. Lima , aj UPte , s revi . tJ , Iuiz Cava l-

o t Filho , t~ , el.Jtao lb.crevo . ro'go tonio 'eixAira da cun11a 
u.tamanto . JOSP 1arreto . rno 1 Vir de !,:.:lll o. uello 2r~2 . Tra sla-

d' d l1oje . Eu , ~ c 0 

//._ 
..) 

o m , 

( 



INFORMAÇ o 

N~ formA. da promoc~o da Dout~ ProcuradoriA. Ge~l (fls. 

126 verso), notificou $1. "'rhe Leopoldin~ R~ilWRY company Limited" 

PR~, dentro do p~zo de dez dias, recolher ~o Thesouro N~cional 
N 

~ importancia dR mult~ oue lhe foi ~pplicAdR pelo accordao de fls 

124, sob pen~ de cobrAnça executiva, nos termos do Decreto n~ 

22.131, de 23 de Novembro de 1.932. 

Bernardino SilVA., por seu b~stante procurador, no docu

mento de fls. 129, solicita sejR expedida a carta de sentenc~ de 

aue trata o § 4~ do Rrt. 5~ do Regul~mento Rpprovado pelo ecreto 

n~ 24.784, de 14 de JUlho e 1.934, par aue possR promover em 

Juizo R execuc~o do jUlgado por este conselho. 

A fls. 130, Bernardino SilVA., pRra fins de direito, pede 

lhe sejA. certificado si h' instruccões ou oualauer acto enUivRlen 

e deste conselho, espe vifican o nuaes RS peçHSindispensave1s nue 

devem con:ter as cartas de sentenca e, em cAso R.!f1rrna.tivo, "'uaes 
,., 
··o ellas. 

A respeito desse pe ido cumpre-me informar nue o Conse
lho acional o TrRbRlho, em sessão plenc de 25 de Abril ultimo, 

Approvou dois modelos das cart s de sentençA. de aue tratA. o ~rt. 

5~ § 4~ do Decreto 24.784, citado. No CRSO do , eticionRrio é cp

plicavel o segundo modelo por se tratFr e inauerito ac~inistrati 

vo submettido á apreciação deste Conselho e, consenuentemente,sÃo 

exigidas RS seguintes peças;- petiCRO, procurR~es( s1 houver). 
,., 

portaria inicial do inque~ito, defezA do accusa o, accordao em-

bargos, contestação, acoorrlÃ.o, documentos em aue se fundou ( si 

não forem os ja transcriptos), doe ento sobre vencimento ( si j~ 

não constarem do certificado do tempo de servicfr)e, finalmente. p~ 

tic~o renuerendo a carta e sentencA .• 

ntretanto, perece oue o Egregio Conselho approvou os re

feri os modelos. para o fim de un1for;nizar e fac1li tar a extrRcçÃo 

das cartAS e sentencA.. ssim sendo. trata-se de modelos aue s~ 



interessam ao serv~co interno desta 'ecretari~ e, tRnto ~ss1m 
' nue os mesmos nÃo foram publicados no DtRrio 0!fici~l. 

NessAs condicões, proponho nue n~o se attendR ess~ ulti

ma preten~;;o do supplicA.nte, deferindo-se, porem;a prlrneira rela• 

ti VR. ~ expedic;;o da carta de sentençA.. nA. forma do Regul~mento 

já mencionado. 

E' o nue me ·.cabe esclarecer. 

Excedido o prazo regulamentar devido 
viço a meu CR.rgo. 

Pr;;;;1;;; ~o 

, " 

I 

1~ OffiCiRl. 

"dera iio (o .S r. Geral 

a,~eutdo ~ M ~a<-àj' 

Janc·, , f dc/-~diJ 1~8.§ 
Riu-~ c&~~~/ 
Dt~ector da 1'!- Secçao 

lo de ser-



'% 
I 



cebido na ta S cção 



. \\- -
~~. 



A' consideração do Snr. Director Geral .~ t)~ü~,eúJ. ;i<-o-

'Vl'duLe<.'tlA lo.C~ ... ~ .. .. (},.1. .... , ...a~. ~ ....... ~ .~údf. .. ~ .• ?-.!.ct!e. .. ~?-4..<-<- ~,· ~~ 
Rio de Ja/eiro, ._! dQ ..... (~t!dJzo de1 . 6-

. ~ce ... ~ .c6> .&il-
• 

~-.L..-~~~ 
~/~~~/ 
)~~~c! ~á~ A?/ 

~~~~·~ 

r ~Ú;;; - ft/ ' 
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p. 8.251/32 

OERTI IOO que do livro d r g1 tro de li Oontado-

r i S ore t i a do Conse ho oi on 1 t o e-
, ' t d gui nt • n v :r·o e o r e - nove, prooes 1o 

oi to 11 duz nt os e oinoo nta u , anno nov cento trin t 
prez - The Leopol<11n R 11 ay & co. Ltd., prov ni nc1 dol , E 

Infr 09 ~ 0 

v o nto 
' deo1 

r .lnt 
o oo t d no 

q a t r o, que 

oi go to d 11 no 

no o r o qu 

cinco oonto 
et"f eotue 

e trint 
t 

oo nt 1 

nove cent o 
ezoit o de 

r 1 n tos 

ndou r eint egrar B r n r i no Silv , 
oouup· v n Comp nh1u, import 1 cj_ <1 ult s -, 
e r 1 • -r inte r ç o, 

q tro v i o t o d 
ido por o · ult 

r ' l i r~o u , oti · o 9Õ 
t r i . t quutr ( ..:.'f'u 

br ll de 1il n1vec nos 

nt il ré1 por di t ' 
o A o t d mil nov oe to 
F v 1r 1 "O d il ..uovec n o e t rJn 

o 
-

o n lt m i s cin 
e oin o de Agosto de 1 

n ·to a t nta e doi a) e 
e cinc~fioio um qu1-

l'lCO nt um) - J!f3:.-;...-z.-e----.c;--7 ~ • , 

,u r d -1 vroH d S or tnr 
r ~ nt o rt iú- m oz 

do C nf1elho cion 1 do r \•alho , extr h1 

à outub o de 11 novecentos e trinta e 
oino q v t l n o l o Snr. Cont do r d S or t ri d. ·t Con 

l o. c n r 



P. 8.251/32 
14 5 

• 
E o. Snr. Dir otor do Depart mento acional do Lr b lho 

Tr n mitt o-vo , par os fins do di -
posto no art. SQ do Deer to n2 22.131, de 23 de ov bro d 
1932, combinado co o art. 38 §2g, o or to nQ 24.784, e 
14 Julho de 1934, uma certid~o thentioa extr 1 d 
in.cripç-o das mult· d R . 5 :000 000 (cinco conto de r'i ) 

i 50 000 (cinco nt iJ r~i ) dinrios a par ir de 22 de 
aJril de 1935, applieadas pelo Con l.o cional do Tr alho 

'rh L opoldina R il co. Ltd., por ter infri gldo deoi 
a-o con t nt do aocôrd~o 2 e Agosto d 1934, que ndou 
r int grar no cargo u occup v n e 
dino Silv • 

Att noios e • .uda:tõe 

DI 

Co panhi , B mar-



• 

.... 

Di'l'f~ctor ila 1. • Secção 



Proc. a. 251/32. 
:...1 Outubro 5. 

• 

r. Dir ctor Ge nte d ' he eo o n R i1 Co n Ltd" . 
# 

u • 

Aveni a ranci r. o Bic lho. 

aneiro. 

De ordem do Sr. Pr eid nte e de confor~idade 

c a promoç .. o d P ~ r dor ia Ger 1 d ate Con e · ~o, no e au toa 

d proce ao ref r nte ao 1 u ri to dm1niatr tiv.J illet ur do 

or eea •mprez ar a ur r f lt r ve t 1ib id Berna r-
dino ilv , eoliclto-vo rovid n 1 e no e n1 do r infor-

do ata cret ri , d ntro do r zo de 16 dia , u ee os ven-

ci entoa ercebido pelo a cu do n d t ~ que f oi nao 

r re onder o lh1< ido in u ri to. 

Attencioaaa aud çõee. 

Di r , tor er 1 da c t ri • 



AOMINISTRAÇAO 

~o de Jant!-~:lbo. 31 de outubro de 1935. 
• 

1J.G.Oll,23-(RL) 
-I.A.63-

Illmo.sr. r.Dire tor Geral da 
Secretari , do ~onselho Nacional do Trabalho 
Rio de .Tane!.!:.Q. 

• 

Respondendo ao officio de v •• no 1-1.374, de 21 do 

corrente mez, recebido no dia 23, cumpre-me infor r-lhe que er-

nardino percebia, na data em que foi fastado do servi·o para 

inquerito administrativo, os vencim~ntos de Re.7 300 

(sete mil e tres ntos rJie diarios. 

Sirvo-me do ensejo para renovar • • meue rotes-

tos de elevada estima e diatinota conDider 

irector r.er nte h 



... 
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JUIZO DA FAZENDA PUBLICA 

3.A V ·ARA 
CARTORIO DO 1.o OFICIO 

ESCRIVÃO 

Distrito Federal, 1? de .raneiro de 1946. 

Sr . Dr. Diretor do De~artamento de Justiça do Trabalho . 

Atendendo á solicitaç o constante do oficio 

número CNT-6 .. 279/40-IlP-408/45, :passo ás vossas mãos o incluso 

~recesso administrativo número CNT-8 . 251- 32, desentranhado dos 

autos da ação sumaria e~ecial movida :por The Leo:poldina Bail

way cg Ltd. contra a Uhião Federal. 

S a u d a ç õ e s . 

·~ c:::s ~ ~ 
~------------------ --------------·-----------------

.ALVABES DE AZEVEDO r CEDO , 
VA:BA DA F ..!.NDA ICA, • 



MINI~ li r>l I I IL' 1 fiAriAl H• l, 

CON•TLHO NACIONAL DO 

Nf 1t .., 1 ,.fi/\ f:. 

TRABALHO 

CUMI f.ICI<'l 

DEPARTAMENTO OA ..JU TIÇA 00 TRA.ALHO 

........................................................... ···-······ 

.................................... --····· .. ·····-············ .. ···················•······•·· 

.............................................................................................................. ················· ...... . 

·•-••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••,.•••••••••••••• •••••••Uoooohooo•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• . ····~ ....... . 

---·--···········-·············-----·------·--·····················--····--···········--·------· --····-------··· ................................... .. 
......................................... .. .............................................................. . 

....................................................... --............................................................... . 

.......................................... -.............. _ ..................... -....................................................................... -. .---.-.-~.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-:.-::~:::::~:::: ........ .. 
............................................................................................................... _ .......................... -......................................................................... -........................................... . 

......................................................................................................... _. .. _ .................. ............................................................................................................. ___ ., ___ _ 

-························--·-·······--·-··--····--·····················-·-·-···-··-····· ·······-·--·····-·········-···········----·····-....... -....................... . 

..................................................... _ ......................... _ .. __ .,,.., .......... _ .. ___ .. ___ .. ______ .. _____________ ,. __ ............ __________ ,. ________ ,_.., _________ .... _____ ,._,. .. _ ... __ _ 

····-········•••••h•••• ..................................................................... ~ ............................... ...... .............. . 

.......................... --............................. ······-·· ........ . ................................ _. 
.. .. . .. ----····-----------------·--

....... 



R.-
AD M IN ISTAAÇAO 

D.G.Oll,23-(R.P.) 
-I.A.63- .J.201-

Ilmo. Snr. 

(fiaixa Jlostal ~.o 291, 

~ia ~e Wan~irn. 
16 de brll de 19 O.-

Dr. Diretor Geral da Secretaria do 
Conselho Nacional do Trabalho. 
Rio de Janeiro. 

Com re erência ao Processo N° 8.251/32, entre part s 

esta Companhia e Bernardino Silva, levo ao vosso conhecimento, pa-
, ... ,. 

ra os devidos f na, que foi d do cumpr:tmento a resoluçao d ose 

Egregio Conselho qn determinou a reintegração, com tod as v ta-
, 

g ns legais, d quele ferrov:torio. 

-çoes.-

.· 



Di" BERN.t DINO viLVA , :pelo seu 

na o , <..:or • r e ins1.ru 1ento -e proc waçao u· c 

torio :lo 160 o '.Íeio ae o1,as es a Capital , 

junt.a a es a , que tendo sido reint. · ad .. o 

:r.EOPOLDI A 

.P nsad.o no c 

livro 163 fls . 49 v, 

rviços de T.H.,;.;, 

' la.rios rel t.ivos o pariodo de seu al'ast· nto , vem , 

a V. Ex . que se d 1 ~ne , pelo me s o r e qui-

e , eJ.'erir o cancelamento 
, 

mult.u.s im1osta ... a rer.1encionada 

Com~anhia , de vez q di tas Jenali a~ e s tinh 
... 

cumpelir essa i'st.ra a a c\.lll )rir as reGo uc,;oes do U<.nseJ.. o lacional 

a o , no .Jroc o . st.. .il s ,i tuição J:)ratocoludo s b nQ •••• 

st.e modo , BERN 
, 

HNO SILVA esta c~rto :le que • Ex. 

t.anao sempre r.e eleva.io nu ~i 1 'icil Past que superin ,en e com 

c•ut.os espachos não só apoiados no rei to co na equi ade , 
, 

ara seu irrecusavel e .·erimen o ao preneute 1)9dido . 

Re peitosas s· uda~Ões 

1 i 

-Anexo = 1 instrumento de procuraçao . 



TABELIAO 

DR. RAUl SÁ FILHO Certidão 
• 

SUBSTITUTO 

DR. CLEMENCEAU L DE A. MARQUES 

83-RUA ROSARI0-81 
lei. 21·2514 

ARQUIVO EM CASA fORfE 
RIO DE JANEIRO 

Eu Raul Sá filho, Tabelllo Interino do 16.0 Oficio de Nota. desta Cidade do Rio de Janeiro, 

1 H 

certifico que, revendo o livro f),_ 'de procuraçlJes deste cartorlo, nele a folha -1 acha·ae lavrada a 

procuraçllo do teor se2uinte: 

Procuração bastonte que faz 

BERNARDINO ILV 

SAIBAM os que este publico Instrumento de procuraçllo butante virem que, no Ano do nascimento de 

Noaso Senhor Jeaua Chrlsto de mil novecentos e quarenta ( 1 ú 1 1 ) e aos tr _, ze . • • • • . •li•• do 

mês de · r 11. • • • -. llftta eiltade do Rio de Janeiro, CapitAl da Republlca do1 Eatadoa Unidos do Brasil 

perante mim, Tabelilo1 comparece lJ • • • OOIIle eutorgalltC: ( f1 C 1.rt0 rj Ü le rnq,rd l nO J i l-
V , b JtJ 1ro , &olt~iro , ferrov1ario , residente em caxias , ~s-

.do do Rio de Janeiro , em transito nesta cidade 

reconhecido como o proprlo pelas duas teatemunhat abaixo asslnadaa, e estas por mim tabelilo do 

que dou fé, e perante elas, disse me que por este publico Instrumento, nomeava e eonatltula seu 

bastante procurador o )r. .\ TJO ')li: I tr~o UB 7IRO , braq l i . ) , cac· lo , 
vo c o, rorn e cri to rio 6 Rua do Rosario n= lf5v , 1 > andar , com 

poderes erais e esoecia.is para transigir e acordar com r e 
Leopoldina ail1ay ompany Limited o que f r em benericio dos 
direitos io utorwante , recebenclo o que lhe ·r devido a titulo 
de in enisaç o nor s larios referentes ao periodo do seu aJ.as

mento do serviço da aludida ompg.nl1ia dando re ,i o e quita
fin lmen"Ge ara requerer e plei ear o CJ. e necessario 
a iquida ao do seu asa perante a c1t( da ~str da de 

l_------~------------------



.. . ··, 

.. ... ~. 

1 . 

• 

concede torlos os poderes em Direito, permitidos, para que em nome dele Outorgante , como se presente 
fos . e , possa em Juizo ou fóra dele, requerer, alegar , defender todo o seu direito e justiça em quaisquer causas 
ou demandas clve1s ou crimes, movidas ou por mover, em que ele , Outorgan te fOr Autor ou Héo , em um 
ou outro fôro; fazendo citar, oferecer ações, líbelos, exceções, embargos, suspeições e out ros quai squer artigos ; 
contraditar, produzir e inquerir, rei nquerir e contestar testem un has; dar de suspei to a quem l'ho for ; compromis· 
s11r-se ou jurar decisoria e supletoriamente por ele , Outorgan te ; fa zer prestar tais compromissos e dar tais 
juramentos a quem convier; assistir aos termos de inventaries e partilhas, com sa citações para eles ; assinar 
autos, requerimentos, protestos, contra-protestos e termos, ainda os de confissllo, negaçlo, louvação e desistencia ; 
apelar, 11gravar ou embargar qualquer sentença ou despacho, e seguir esses recu rsos, até maior alçada ; fazer 
extrair sentenças, requerer a execuçlo delas e sequestras; assistir quaisquer atos judiciarios, para os quais lhe 
conced6 poderes ilimitados; pedir precatorias, tomar posse; vir com embargos de te rceiro senh or c possuidor; 
juntar documentos e torna-los a receber; variar de açlSes e intf'ntar outras de novo, podendo substabelecer esta e~ 
um ou mais procuradores, e os substabelecidos em outros, ficando os mesmos poderes em vigor e revoga·lós 
querendo; seguindo suas cartas de ordem e avisos particularew, que, sendo preciso, se rllo considerados como parte 
desta. E que tudo quanto assim fizer o seu procurador ou substabelecidos, prome1e haver por valioso e firme, 
reservando para sua pessôa toda a nova citaçil.o. Assim o dis~e do que dou fé, e me pedi este ina-
trumeuto queà lhe H e aa tes emunhas, e achando·o confo rme, ac~lt e auina com as testemunhas abaixo. 
as~:anan o. n. ogo_ o QU torgante . qn d1 se nao saber e se reve-r e 
d~1xou a 1mpressao dlpltc'1.1 , IJUJ.,Z C'~lvao . i'u , Ferrando tAonteiro 
aJurlante , escrevi . E eu , R; ul Sá Filho , tabeliao interino sub-' 
screvo . A. roe;o Luiz Galvao . Bertholdo do~· ra . ~son n.váres-
(selada çom 2 UO,de solo.fe eral e 200 d cl!ca~e2· ' trahida 
or\ ce~t1dao ern 13 de Abr1l • eu , · ~ 

<::,. Yui .A . .'~ ~ JL~ 1 

f· Cert. e Selo 8 $ 200 
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Diretor. da .la •... Secção • . ................................ ············································I~ 
. ......... O ... :pro.ces.so. .8.4251/32 ao qual ... se refe.r em .. os presentes 

MI N IS T É RIO DO TRABALHO, INDÚS TRIA E COM É RCIO 

~ NACIONAL DO TRABAHLO 

S.r . 

d.o.c.ume.nt.os. , ..... f. oi .. en.caminha.d.o .... à .... 2a ...... Ad.j.un ta ... da .... Pr.o.c.ur.ador.ia .... G.e r a 

dê'ste .C.ons.e1.ho.,. .... Dra . ... Na.te.r .. c.ia ..... da .... S.ilv.e.ira , .. em .. 9 ... de .D.ezembr.o. .... de 

1935 ,. .. c o.nf.or.me ..... ano.ta.çã.o ... c.o.ns.tan.t.e ... d.a .... f.ic.ha .... do .. l)r..o.t.oc.o.lo .... dest.a. ... 

s ~ -~·Ç,ª 0 .. !1...................................................................... ....................... .... .. ....... "" . .. ...................... "" ........................... "" . 
, 

...................................... S ~undo .. , .. p.or.em, che.gou ao ..... conhe.cime.nt.o .... d.e.s.t.a ... .S.e.c.~ .... 

çi.o., .... a .... a.lu.d.id.o .. pr.o. çe s.so .... f.o.i. ... e.n.P~m.inha..do ~o ... J..ui.~a .... F..e .. deral .. , .... pa.r..a. 

de f e za ... da .... União .. na. .. a çã.a ... s.umár.ia ..... pr.o:p.a.s.t.a ..... pe .. l a ..... Le..o.p.oldina. ... Ra.il.~ . 
. -- I wa.y. .... C.om.pa.ny., ..... Limit.e. d.,. .... pa.r..a ... al!lular. .. . a.s. ... d~ c .. is o.e.s .... rpr. .. o.f.e.r. i da.s ... p.e lo .. . 

1 

C.. • T .•. , ... nos .... .c.itados .... a utos .................................... ............. ..................................................................... · · · ......... 1 

. , I 
~

1 
........................................ Is t o .... pa.st o., ... pis.s.o ..... o.s .... inclus.o.s ..... doc.ume.nt.o.s .... .a.s .... v.o.s.sa.s ........ 

1 .mã.o.s .. ,. .... :para .... o.s .... .de.v.ido.s .. fins •. . .. .. ................................................ ...... ......................... ................................. .. 

1...... .... ........ .. Retardado , .:por .acÚmulo de se rYiço .. a ... m.~u .o.argo.. ........... .. 

.... ...... .. .............. Rio de .. Janeiro ,. ~e .t.aio .. ~-- . 
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~;.l.;i:;u·.e..a.-:.o ......... d._d...: .... ~ .. ~ . ~ . 
l~Q(j.Jz ; ..... dA~,. ... ~'c..'il~.&~L ~ 
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~ ...... J2/)(f! 8.~ ... ~.1../J. . .a. 7"' ... a_.. .~............ .. .. 

, . 

........ .................................................................................................................... :·· ................................................................................................... . 

Rec •.. em 8/6/940. .. ...... ........................................................................................................................................................ .. 

1 

.. .s.r.. ...... D1r..e.t.or ... da ... l .ª •..... se.c.G.ã.o ......................................................................................................................................... . 

Deixo de dar cumprimento a.o .... de.spacho .do .. sr. Pr.e .. siõ.e -

.. te, .... em ... v.irtude ... de ... não ... .ter. .. e st.a .. se cQ.ão ..... el.ement os. :para .... pt.e.c.1s.ar .. 

_o .... JuiZO .... perant e .... O .... Q.Ual .. c.orreu ... a .ação .... sumaria ... pr.O.D.OS.ta .... p.ela .... Le. -
A ~ 

po.l.dinr.L. RalJway ...... U.tr.@ .. v.e.s ..... Q.uª . o e nc.am1.nh.ame.rrt..o ..... õ..o.9. .... ª.~·t..9.ê ..... Dª-º ..... r. ... i 
fe..it.o ... p .. or seu intermédio , .. ·. conf.or.me .. s.e ... P..oõ.erá .... v..e.r1f1car .õ.a. in-. 

. f.or.mação .. pre.s.tada pela digna .... Adjunt.a ... do Dr • . Procurador Geral • 

......................................... Ne.ssas .... c..ondi ç Õ.es " .... passo .... o .... pr.esente ..... d.oc.ument.o ... às .... v. .os.~ 
~ ~ .sa.s ... maos., ..... p.a:r.a ... os .... f.ins ... que ..... ,1ulgar.des ... conv.en1 entes . ............................................ .. 

.................................................... ····~~o .... d.e: ... Janei.r..p., .... 1-%. ~.e .... Junho; .. ~-... 19~0 . .................................. _ ..... . 

···························································IA{ruu.º' . ~ ..... ·'fil.l· ciel;;,_, .:~klM.d..a --
Of.~Adm,. - Classe "J" ~ ....................... . .. . ... .. .. . 
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fA/SF. 

C T/6. 27 -40/1-/ ~ .::/., t,; lo 
/ 

Junho l94r0 

• 

r. Juiz 
• 

D ord do r. r dente, sol1o1to v. oi • 

a neoess ria prov1dino1a no sentido er restituido esta 

ecretar1 1 o processo C.N.T. 8,25ll/32, ncaminhado se JU1-

zo oom oontestaç o presentada pel ocur doria Ger 1 dêet 

Conselho, lO de Dez bro de 1935, na 9 o ri ro oet e--

la Leopoldina Rail sy Com ny L1m1 ted oontr Unilo Federal, no 

c eo do f rrovi rio Bernardino Silva. 

A rov ito o ensejo p r apree nt r v. ~c1 • oe 

protesto de minha elev da st1ma prlço. 

( os ldo Soe.r ) 

Dir tor Geral 

Exmo. Sr. Dr. Rib o Carneiro 

1. • Juiz da 3a. Vara doa Fei toe da •ends. b11oa. 



LEOPOLDINA 

RAILWAY C.0 

o. nr. 1n1stro do Trabalho, 

RAI~ rA.Y COMPANY, LIMI'l'ED, pelo 

ata subscrev , vem requerer a v.EKcia. e digne mandar 
/ 

por certidão, ao pé dl te, o te&r do requerimento que :BERNARDINO SILVA , 

deu entrada naDiretÓria Geral de 

15 de ril Úl.timo, e protocolado 

1 qual pede o cancelamento de multas 

pedi ente dls se llinisterio, no dia ) 

ob o número .T.I.C.-ll.329/40, no 

tmpostaa á requerente por nlo ter 

cumprido resolu~&es do onselho Nacional do Trabalho, e bem asaim o te&r 

do d spacho que o mesmo requerimento recebeu. 

Tlrmoa em que 

P. Deferimento • 



.. 
_REPU Rl~A DD DO 

CARTORIO ROQUETTE 

Tenente Coronel EDUARDO CAR'NEIRO DE MEN.DONÇ~ 
TABELLIAO DO 10.0 OFICIO 

Succeaaor dlt aeu pae Dr • .Joio Roquette Carneiro de Mendonça 

Phone 23-5529 ROSARIO, 115 
RIO DE JANEIRO 

Caixa Postal 1826 

Certifico que revendo no livro N.o 
consta o instrumento seguinte : Procuração que faz 

de procurações nelle a fls. 
I 

Saibam quantos este virem, qu no Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo, de .... 
mil novecentos r ... aos 
dias do mez de nesta cidade de S. Sebastião do Rio de Janeiro, (") 
Capital dos Estados Unidos do Brasil, perante mim tabellião, em meu Cartorio comparec como Outorgante ::J: 

I ' I -< o 
m 
3: 
o 

reconhecido pelo proptro das duas :J:1a. 
testemunhas abaixo assignadas e estas reconhecidas de mim, que dou fé, perante ellas pelo mesmo Outor- (/) 

a te me foi dito ue or este Publico instrumento eu bastante Procurador l> 

.. 

ir ., 
'~-~ o 

um,.n1~• ~ 

-t m 



concede todos os poderes, em direito permlttldos, para que em nome delle Outorgante , como se presente fosse 
possa em Juizo ou f6ra delle, requerer, allegar, defender todo o seu direito e justiça, em quaeaquer causas ou demandas clvels 
ou crimes, movidas ou por mover, em que elle Outorgante fôr Autor ou Réo em um ou outro fôro; fazendo citar, offe
reeer acçl:les, libellos, excepçOes, embargos, suspeições e outros quaeaquer artigos, contrariar, produzir, Inquerir, e repergun· 
tar testemunhu, dar de suspeito a quem l'ho fôr; jurar declsoria e suppletoriamente n'alma delle Outorgante ; fazer dar 
taes juramentos a quem convier; assistir aoa termos de inventario& e Partilhas, com as citações para e lia; assignar autoa e 
requerimentos, protesto11, contra protestos e termos ainda os de confisslo, louvaçllo e desiatencia; appellar, aggravar ou em
bargar qualquer sentença ou despacho e seguir esses reeuraoa até maior alçada, fazer extrair aentenças, requerer a execuçlo 
dellas e sequeatro, assistir aos actos de concillaçlo, para os quaea lhe concede poderes; lllimltadoa; pedir Precatorias; tomar 
poase; vir com embargos de terceiro senhor e possuidor; juntar documentos e tornai-os a receber; variar de acções e intentar 
outra de novo, podendo substabelecer esta em um ou mala Procuradores e os aubatabelecldoa em outros, ficando-lhe oa mes
mos podere• em seu vigor; e revogai-os querendo. E tudo quanto a alm fizer aeu Procurador, ou subatabelecldo promette, h•.ver 
por valioso e firme, reservando para sua peasoa toda a nova cltaçlo. Assim o diste , do que dou fé, e me pedi cate lnatrurtten-
to, que Ih 11, acceit com aa teatemunhu que a tudo estiveram presente, aobre eatampllhas de 

l o 
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16 d ro d 19 .• 
• 
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R erando o te os do of cio nR 1234/40, de 

1940, a axt1 t cretaria do c n e o 1 1 

o to e V.E:xo1a. " d·nc1a o a a n c r a rov no 

t tu t r 

c -8.2 1/32, e c s 

r o 935, C(') • c ent d pe-

d ' 
1 e o d 11 "1 o oontra a u-

o o o o r o no 1 va. 

A rov to a o o r un1d ar e1ter v. x. 

• eleva eat1 e d1 tinto a reço. 

( ernardo O zar d B rr ... do Carneiro) 

Di tor. 

Ao o. r. Ju1 3" V a os 1to az a PÚblica. 
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

RIO OE JANEIRO, O . F • 

18 de io de 1943. 

Senhor Diretôr: 

Em re po ta ao vosso Oficio n . 1 2/43, datQdo de 

7 de Abril :p . r indo, peço-vos informar com maiores detalles , 

como sejam a data em QUe roi r em tido e a e p cie de ~roces-

so em o Qual devia r anexado , o proce so n . C~T-8 51/ 38 , 

r L~so QUe, a:pos minuciosas buocas , não foi _po i vel lo c· -

lisar referido processo, ficando ass m inhibido de satisra -

z r o pedid constante do Oficio QUe ora respondo . 

S a u d a ç o e s 

~~~ ~~~&e~c/Ç~ 
Diretor da vecr tari 

de Justiça do rab'lho . 

Ne t· 
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